


Mensagem n-º 3 9 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3-º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, atos 
que renovam autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, 
conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 2.000, de 7 de junho de 2017 - Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Baixa Grande, no município de Baixa Grande - BA; e 

2 - Portaria nQ 6.852, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária e 

Cultural dos Comunicadores de Gandu e Região, no município de Gandu - BA. 

Brasília, 1 1 de j u 1 ho de 2018. 



EM n2 00229/2018 MCTIC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

• 

PRf.SloêNCIA DA REPÚ8llCA 
SoONlar\e de Goorno 
$ul)ct,ef1a dt Auuntot 
Partamor.ta, .. 

[)()CUIISITO AS-'-'N.1.00 ELE-mOeilOO.IB(ll 
CONFERE COM O O"IOINAI. 
Edmat AlvN de Jesl.!$ 

Br851Ba À.)1..J..!i..H li H 2 

Brasília, 22 de Maio de 2018 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.034153/2015-68, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 
de setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO, para executar, sem direito de exclusividade. o 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Gandu / BA. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assi11ado eletro11icame11te por: Gilberto Kassah 



PORTARIAN° 6852/2017/SEI-MCTIC 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos 
Processos Administrativos n° 53640.000228/1999 e nº 53900.034153/2015-68, resolve: 

Art. 1 ° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de setembro de 2015, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS 
COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Gandu / BA. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

S i Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado 
1>Hinaiu,~ ;:D da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 16/01 /2018, às 20:35, 
erc1ron,u conforme art. 3°, Ili, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC n° 34/2016 . 

• 
· A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

. http:/ /sei.mctic.gov.br /verifica.html, informando o código verificador 2416398 e o 
__ código CRC 5194B519. 
[!]• . 

Referência: Processo nº 53900.034153/2015-68 SEI n° 2416398 



e_.-=ttMEIP..A SECRETAf:tA 

"'JitJ2't"'.,."" Em / t) _J ~ horas 
~ ?-, .?/,"€ 

Nome leglvc: Ponto 

Aviso nº 3 5 8 - C. Civil. 

Em 1 1 de j u l ho de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO .MSC 39.. i/ 2C.!.. ~ 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as 
autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão 
comunitária, constantes das Portarias n~ 2.000 e 6.852, de 2017. 

Atenciosamente, 

: PRIMEIRA-SECRETARIA 
EmH_f...QL/2o I i_. 

d M De ordem, ao Senhor Secrelário-Geral 
a esa, para as devidas providências 

~~l~._,ê,o--;~ 
Sanára Costa 

Chefe de Gabinete ----··-

----
Ministr 

da Presidência da República 
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DIEGO 
FERNANDES 
CARNEIRO SILVA

Assinado de forma digital por DIEGO 
FERNANDES CARNEIRO SILVA 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Pessoa 
Fisica A3, ou=ARSERPRO, 
ou=Autoridade Certificadora 
SERPROACF, cn=DIEGO FERNANDES 
CARNEIRO SILVA 
Dados: 2018.06.08 17:08:26 -03'00'
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar 
CEP: 70044-900 / Brasilia-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Oficio nº 21547/2015/SEI-MC 

Brasília, 08 de julho de 2015 

Ao(À) Senhor(a) 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS 
COl\fUNICADORES DE GANDU E REGIÃO 
Rodovia Gandu - Ibirataia - Km O 1, s/nº 
45450. 000 Gandu/BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à renovação de outorga - processo nº 
53900. 034153/2015-68. 

Senhor( a) Representante Legal, 

· 1. Cumpriment~do-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para 
encaminhar cópia da NOTA TECNICA Nº 14700/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata da 
renovação de outorga da entidade. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da 
data de recebimento deste oficio, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob pena da 
extinção da outorga. 

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do 
respectivo processo, bem como o deste oficio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. 

Atenciosamente, 

sei• Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
• @ Coordenador-Geral de Radiodüusão Comunitária, em 16/07/2015, às 10:27, conforme art. 

::ft:: 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014, 

:O:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0597933 e o código CRC 8F595F55. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comurucação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA Nº 14700/2015/SEI-MC 

Processo de Renovação nº: 53900.034153/2015-68 

Processo de Outorga nº: 53640.000228/1999 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO, entidade autorizada a executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Gandu, estado da Bahia, por meio da 
Portaria nº 752, publicada no DOU de 26/12/2003 e Decreto Legislativo nº 899 publicado no DOU de 
15/09/2005. 

ANÁLISE 

2. Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final em 
15/09/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a renovação, deverá 
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 
1/2011: 

' 
I. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora encontra-

se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, . 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

m. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda- CNPJ, válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópiã atualizada do Estatuto, 
devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº O 1/2011; 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados ( cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma nº O 1/2011. Não serão aceitos, a título de 
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comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de 
Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; · 

VII. CPF de todos os dirigentes; e 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso tenha interesse em 
renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 
30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento do oficio de encaminhaménto, sob pena de extinção 
da autorização. 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Dilcimar Ferreira Rezende de Mello, Chefe de 
Serviço, em 08/07/2015, às 15:10, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0597862 e o código CRC 86C74112. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

I 
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PREENCHER COM LElRA OE FORMA 

- -
""i ,. SCE/CGRC 

NOME ou RAZÃO soe Of. nº 21547/2015/SEI-MC, 08 de julho de 2015 

í 1 
53900.034153/2015-68 

1 1 1 1 1 

Associação Comunitária E Cultural Dos Comunicadores De 
1 1 1 1 1 

ENDEREÇO/ ADRI 1 Gandu E Região 
! 1 1 1 ,. 1 Rodovia Gandu - Ibirataia - Km O 1, s/nº 1 1 1 1 1 

CEP / CODE POSTAL 45450. 000 Gandu/BA 1 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 · , l 1 1 1 1 1 1 1 l l 1 1 1 1 1 1 

DECLARAÇÃO OE CONTEÚDO (SUJEITO A ,VERJFIC"ÇÂO) / DISCRIMINAC/ON NATUREZA 00 ENVIO/ NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRlORfTAIRE 

. 
1 • EMs 

D SEGURADO/ VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR/ SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA OE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA. 
DATE:tlE LIVRATION UNIOADç DE DESTINO 

_y_; BUREAU DE DES17NATION 

. 
NOME LEGlva 00 RECEBEDOR/ NOM LJSIBLE DU RlCEPTEUR 

' 

N• DOCUMENTO OE IDENTIFICAÇÃO 00 RUBRICA E MAT. 00 EMPREGADO/ 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR S/GNATURE DE L'AGENT 

·. 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO/ ADRESSE DE RETOUR L1Alf'S·LE ~ERS 

75240203--0 FC0483 / 16 

' 

·-
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~-~ -_ 1ft. AVISO.OE •· 
~ RECEBIMENTO, 0 [õ) 

~~ JO 22670714 5 RR ___ ...,....., 
COitr.eno< AVIS CNO : 
,..:=_BR~E~S~IL=-...!==== =======~----------------------,1 

DATA DE PosrAGEM, DATE oe 01=Por ___ T_EN_-_,A __ :r_ru .... ~_s_o_e_eN_T_RE_G_A_t_i_"ENT,_:A_TI_VE_s_o_E_L_1VR_A1_s_o_N_--1I 
t J,.'' 1$ . . 1 ~~-. 

~~~~~~;=!I_J _j_._ ~ _/ _ _j _/_ 1 
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l\íINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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Departamento de Outorga de Serviços 

e- Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasfüa-DF 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME 

SUBITEM 20..3 DA NORMA Nº 112011. APRQV ADA PELA PORTARIA MC 

Nº 462. DE 14 DE OUWBRO DE 2011. 

1 - .Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada. 
dicigido ao Ministério da.s Comunicações (Anexo 12); 
2 - Declaração fumada pelo representante legal da interessada,. atestand<> que a emissora 
encontra~se com suas instal~s o- equipamentos em conformidade com a ú:ltima. autorização 
do Ministério das Co!Dlmicações., de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
re2Ulamentacão ,•i!rente, constantes da TeSDectiva lícença de funcionamento da estacão. 
3 - Certidãó negativa de débitos <le receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de .Pessoas Jurídicas do :Ministério 
da Fazenda-CNPJ' vá,Jído e atual 
5 - documentQS -atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada., durante o período de vigência da outorga.. ou có,pia arualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3~ 
6 - ata de elejção da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas~ 
7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído- nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma. sobre a pro~, .Yo veiculada oelaemissora; 

Obserta;êo: Os itens 5, 6 e 7 não estão anexos. Estes documentos est.ão em 
processo· de regrstro em cartório e estamos iml)edidos de obtê-los, devido a greve 
tios servídores do Judiciário e os Cartórios do Estado da Bahia inclusive o Fórum 
Desembargador Pedro Ribeiro, da Comarca de Gandu/BAJ estão fechados e não 
estão expedindo reciStros de documentos. 

Declaro. sob as penas da le1> como represen1ante leg;.u da entidade requerente, para fins 
de instrução do processo de renovação da outorga para execução -do Serviço de Radiodifusão 
Comunnária, junto ao Ministério das Comunicações. que toda a. documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada n,o original oi.i em cópia autenticada e ern conformidade com 
o subitem 20.3 da Normanº 1/.2011, aprovada pela Portaria MC ri 462. de 14 de OutUbro de 
2011. 

Presidente 

Entidade: ASSOCIÇÃO COMUl\TI'ARJA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE 

GANDU E REGIÃO 

Endereço para:"Correspondência: Rodovia Garuiu/Ibtrataia, km 01, s/n, Jardim Gandu, 

CEP45.4S0-OQO, Gandu-BA 

Telefone pàta contato: ( 73) 9.9$3.8333 Correio eletrônico (e-mail): ganduftn@hotmail.com 

'f , .ICJ 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO CO)IUNJTÁRJA 

Exmo Sr. Ministr<> de Estado das Comunicações, 

A ,AsSOCIACÂO COMUNITÁRIA- E COL11JRAL DOS COMUNICADORES 

DE GANDU E REGIÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 03.073.041/0001•04, oor.n sede na 

Rodovia Oandu/lbirataia, km 01,. si~ Jardim Gand~ CEP 45.4:50..000, Gându, Estado da 

Bahia. entidade sem fins lucrativos, legalmente con.stituida e devidamente autoriza.da 

conforme Pon.arianº 752 datada de 19/12/2003 e Decreto Legislativo nt1 ..§22 publicado no 

Diário Oficial da União datado de 15/09/2005. vem respeitosamente à presença de Va. Exa. 

requerer a renovação da putorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária· 

em aien~im.ento ao subitem 20.2 da Norma nº 1/2011, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da Norma nº l /2011 apro,;rada pela Portaria MC 11º 

462y de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Presidente 

&tida<le: ~OCIÇÃO COMUNITAIUAE CL"LTt~ DOS COMUNICADORES DE 

GANDU E REGIÃO 

Endereço para Com-spoadêncial Rodovia Gandu/Ibiratafa. km O 1. sln, Jardim Gandu~ 

CEP 45.450-000, Gandu - BA 

Telefone para contato: ( 73) 9953~333 Correio el-cqôniCQ ( e>-mail): gandufin@hotmail.com 

,, -- 1 --. ., -"' 
~ ,J1 -º <o t s ~ ~ ~ , 1 

nr;.,a<;!t..w<4.- ~~~~ 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins de prova. junto ao Mini.stétio das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS 

COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO. inscrita no CNPJ sob o nº 

03.07l.04l/0001-04, com sede na Rodovia Gandu/Cbiratai~ km oi, s/n, Jardim Gand~ 

CEP 45.450,.000, Gandu. Estado da Bahia. autorizada e executante do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária -na loçalidadé Gandu~ estado da Bahia, rom o Canal 200, 

frequência 87,9 MHz, encontra.,.se com as ~as instalações e equipamentos em 

eonfonnidade com a ultima autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na Tegulamentação vigente, COJlStantes da respecti\•a licença 

de ftmcionam.ento da estação. 

Outrossim) declaramos que a referida entidade estâ apta a ter a sua outorga renovada por 

novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto nº 88.0<56, d~ 26 de janeiro de 1985, 

Gandu/BA, 20l5 

P.residente 

Entidade: ASSOCIÇÃO COMUNITARIA E CULTURAt. 00$ COMU~lCADORES DE 

GANDUE REGIÃO 

Endereço para C-orr~pondêncl.a: Rodovia Gandu/lbiratai~ km 01. s/n
1 

Jardim Gandu, 

CEP 45.450-0001 Gandu .. J3A 

... 

Telefone para contato; ( 73) 9953-8333 Correio eletrônico ( e•mail): gandufm@hotmai1.com 
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,v;/K;,~ 
,., ':.F~;n.i(W"iÃ .. 

H TE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTAADAS PELA A~TEL 

Nome: 

CNPJ~ 

ASS.OOM.ECULT.DOS COMUNICAi>.De GAHPU I!! REGl40-C:ONCORRENTE 

03.0?3.041/0001"°4 

CcnMl'11fflQS que nlo CQ!'ISUl1'\, ilt' est:a dlllS, pellditl_el,- cm leu n,;w,,c, rc:jpt!VIIS às ~.elt» ll!fmln!wadM ptlp•AnM, rm~lv;sdQ 9dlrc:l!P 
d~!:11 ~Enela de (obr,r Quobql>CI' ilMdilS de tti-))Otlsà>IIIJl~e-do oonirlbuJnte ~!ma qw vlcnn, • ;er ~radll:S, 

Esq ~'° rtfo-H<: QXf:lu~te à i1i1bl•t"lo docantr.l~ulnll! ..-oM-i~I~ <leffll ~,:;I~ nlo ç-oMtltulnóa, PQf' aini.esilllnr-, Pl'O'\l\!I de 
lneiiist!11da de dkli?OS ~e~ em ot-.1d• "1$Yt d~ llrilfo.. ~mlffi~(>$ pela Prilcurlllfcrla Geral de ~nde W4c:Son1I, 

~411d~ att !0/0~/2015. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDJCA 

NOMl;RO 01: IN$CRI 
03.073.041 /0001 '"°4 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO o~TI\DEABt:fmJR:A 
CADA,STRA,L OS/04/1~ 

NQMI:'. EMPRESARJAl 
ASSOCIACAO COMUNITARIA E ClJJ.."nJRAI,. DOS COMUNICADORES DE ~NDU- E REGfAO 

1 Tl'NI.O 00 e6TA8E. L-êC.e111TO (NOr~E OE F"AMTASII<) 
ASSOCIACAO 

CODIGO E Dl:.$C M .\'TlVWJJEEÇONOMI~ PRINC:IPAl,._ 
84,30-8-00 • Atividades d& assocl.lç6es dll defeu d9 dlreit0$-Soci3ÍS 

e lGO e OESCRICÃO OÀS ATIVIDADES E.C01'1QMICAS SEOUI'; 
94.~ - Atividades de organiz:aç,ões associativas ligadas à çuttura e à a~ 
94.99-S-OO - M:Mdades •assocláuvas não especificadas anteriormente 

OôtllGO E. DE~ÇÃO DA NATURl!Zl JU DICA 
a99.9 •ASSOCIACAO PRIVADA 

1 I.OGRADOURO 
~D GANDUnBIRATAtA KM -1 

1 ~ JARDIMGANDU 
! ~NIQ!pto 

GANDU 

1 .... El'IOER_·_E_çO_ El.i:m--ÔN-IC_º ___________ ___,I r ~FONE 

1

1 S1'1\JAÇÂÕ e~ 
ATIVA 
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DECLARAÇÃO DE lNTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 

INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, Suzana K.àtia Araújo Borges, na qualidade de representante legal da entidade 

ASSQÇlACÂO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE 

GANDU E REGIÃO. declaro que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidad.e que 

represento, interromperei as transmissões imediatamente atê que essas sejam sanadas. sem 

prejuízo do exercício d~ competênci~ fiscalízatórias legalmente-atribuídas à Anatei. 

Presidente 

Entidade: ASSOCIÇÃO CO~ARIA E Ct"LTVRAL DOS COMUNICADORES DE 

GANDU E REGIÃO 

En.dereço para Correspondência: Rodovia Gandu/lbir~ km 01. s/n._ Jardim Gandu. 

CEP 45.450..000~ Gandu .. BA 

Telefunepara contato: ( 73) 9953-8333 COrTeio eletrôni.eo (e-mail): ganduful@h.ol:mallcom 

1 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.034153/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIAO

4 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: GANDU/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação:

a) Estatuto Social - não consta;
b) Ata de Eleição da Diretoria - não consta;
c) Documentos dos dirigentes - não consta;
d) CNPJ - fl. 5 (evento SEI nº 0672002);
e) Certidão Negativa da Anatel - fl. 4 (evento SEI nº 0672002);
f) declaração de conformidade - fl. 3 (evento SEI nº 0672002);
g) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - não consta.

PENDÊNCIAS CONSTATADAS:
1) Não foram encaminhados o Estatuto Social, a Ata de Eleição da Diretoria, os documentos dos dirigentes e o
Relatório do Conselho Comunitário, acerca da programação veiculada pela emissora.

É o Relatório.

Natália Froemming

Página 1 de 117/09/2015 RADCOM

Checklist RADCOM - Análise Jurídica (0725081)         SEI 53900.034153/2015-68 / pg. 20
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, -09!1~015 :: SEI! M e - 0725098 - O ficio::

.M IN lSTÉRIO D A S CO M U N ICA ÇÕ ES
Secretaria de Serviços de Com unicação Eletrônica
Coordenação-G eral de Radiodifusão Com unitária

Esplanada dos M inistérios, B loco R, 3° A ndar
CEP: 70044-900 I Brasilia-D F

Fone: (61) 2027-6281

O fício n° 30437/20 15/SEI-M C

, Brasilia, 17 de setem bro de 2015

À Senhora

SU ZA N A K Á TIA A RA Ú JO BO RG ES

Representante Legal da A SSO CIA ÇÃ O CO M U N ITÁ RIA E CU L rU RA L D O S CO M U N ICA D O RES
D E G A N D U E REG IÃ O .

Rodovia G andu I Ibirataia, K m O I, sino - Jardim G andu

45.450-000 I G andu - BA
CN PJ nO 03.073.041/0001-04

A ssunto: Encam inham ento de N ota Técnica relativa à análise do processo nO53900.03415312015-

68.

Senhora Representante Legal,

I. Cum prim entando-a cordialm ente, refiro-m e ao processo em epígrafe para

encam inhar côpia da N O TA TÉCN ICA N ° 21117/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de

pendências encontradas nos 'autos. '

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebim ento deste ofício, para que essa entidade apresente a docum entação pendente, sob pena da

extinção da outorga.

A tenciosam ente,

D ocum ento assinado eletronicam ente por Sam ir A m ando G ranja N obre M aia,
Coordenador-G eral de Radiodifusão Com unitária, em 08110/2015,às 14:15, confonne art.
3°, m , "b", da Portaria M C 89/2014.

<:: A autenti~idade do docum ento pode ser conferida no site http://sei.m c.gov.br/veritica.htm l
. infonnando o código verificador 0725098 e o código CRC E547E 130.

. .ti...,.,

http5:/lsei.m c.gov.br/sei/controlador.php?acao=docum entojm prim ir _ web&acao _origem =arvore_ visualizar& id_ docum ento=880402&infra _sistem a:: 10000... 1/1
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~-0011~015 :: SEI/ MC - 0725098 - Ofício:: 

.MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício nº 30437/2015/SEI-MC 

Brasília, 17 de setembro de 2015 

À Senhora 
SUZANA KÁ TIA ARAÚJO BORGES 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES 
DE GANDU E REGIÃO . 
Rodovia Gandu / Ibirataia, Km O 1, s/nº - Jardim Gandu 
45.450-000 / Gandu - BA 
CNPJ nº 03.073 .041/0001-04 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.034153/2015-
68. 

Senhora Representante Legal, 

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para 
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21117/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de 
pendências encontradas nos autos. ' 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 
recebimento deste ofício, para que essa entidade apresente a documentação pendente, sob pena da 
extinção da outorga. 

-----

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2015, às 14:15, conforme art. 
3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htm1 
· informando o código verificador 0725098 e o código CRC E547E130. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=880402&infra_sistema=10000... 1/1 
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S
S ecretaria de S erv iços de C om unicação E letrôn ica
C oordenação-G eral de R adiod ifusão C om unitária

N O T A T É C N IC A N ° 211 I7I2015 /S E I-M C

P rocesso nO :53900 .03415312015-68

A ssun to : C onsta tação de pendências.

S U M Á R IO E X E C U T IV O

1. T rata-se de requerim ento da A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA E C U L T U R A L D O S

C O M U N IC A D O R E S D E G A N D U E R E G IÃ O para renovação da au to rizãção de execução do

S erv iço de R adiod ifusão C om unitária na localidade de G andu / B A .

A N Á L IS E

2. . T endo em vista a análise realizada no processo , observou-se a ex istência de pendências,

conform e descrição a segu ir:

A nálíse

O esta tu to socia l deverá . estar

conso lidado com todas as alterações.

O bservacão 1 : o esta tu to socia l

deverá ser encam inhado reg istrado

jun to ao C artó rio de P essoas

Jurid icas.

O bservacão 2 : o esta tu to socia l deve

estar de acordo com o que d ispõe os

sub itens 8 .2 e 8 .3 da N orm a 1/20 lI.

D escrição

C ópia do esta tu to socia l
S ub item 20 .3 ,

a línea "d"

o não atend im ento , den tro do prazo de 30 (trin ta) d ias, de qualquer das so lic itações listadas abaixo , caracteriza

h ipó tese de indeferim ento .

D ispositivo

do C onselho

deverá tra tar da

veicu lada pela

1 /2011

S ubitem 20 .3 ,

a línea "e"

S ub item 20 .3 ,

a línea "h"

A ta de ele ição .

Ú ltim o rela tó rio do C onselho

C om unitário

A ata de ele ição deverá corresponder

à D ireto ria em exercíc i.o .

O hservacão : T al docum ento deve

estar reg istrado no C artó rio de

P essoas Jurid icas.

O rela tó rio

C om unitário

program ação

em issora .

O bservacão 1 : o docum ento em

questão deverá ser um resum o

contendo a descrição da grade de

program ação , bem com o a avaliação

do C onselho a respeito da m esina,

considerando as finalídades legais

(art. 3° L ei nO . 9 .612 /1998) do

S erv iço de R adiod ifusão

C om unitária .

O bservacão 2 : O s d irigen tes da

en tidade in teressada não podem ser

m em bros do C onselho C om unitário

https://sei.m c.gov.br/sei/contro lador.php?acao=docum ento_im prim ir _ web&acao _origem ;;arvore _visualizar& id _ docum ento=880384&infra _sistem a;; 10000... 1/2
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA Nº 21117/2015/SEI-MC 

Processo nº: 53900.034153/2015-68 
Assunto: Constatação de pendências. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS 
COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO para renovação da autorizãção de e~ecução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitá1ia na localidade de Gandu / BA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, 
conforme descrição a seguir: 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (t1inta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza 
hjpótese de indeferimento. 

, Norma nº. 
1/2011 

Dispositivo 

Subitem 20.3, 
a.línéa "d" 

Subitem20.3, 
alínea "e" 

Subitem 20.3, 
alínea "h" 

Descrição 

Cópia do estatuto social 

Ata de eleição. 

Último relatório do Conselho 
Comunitário 

Análise 

O estatuto social deverá · estar 
consolidado com todas as alterações. 
Observação 1: o estatuto social 
deverá ser encaminhado registrado 
junto ao Cartório de Pessoas 
Jurídicas. 
Observação 2: o estatuto social deve 
estar de acordo com o que dispõe os 
subitens 8.2 e 8.3 da No1ma 1/2011. 

A ata de eleição deverá corresponder 
à Diret01ia em exercíci.o. 
Observação: Tal documento deve 
estar registrado no Cartório de 
Pes.soas Jmidicas. 

O relatório 
Comunitário 
programação 
emissora. 

do 
deverá 

Conselho 
tratar da 

veiculada pela 

Observação 1: o documento em 
questão deverá ser um resumo 
contendo a descrição da grade de 
programação, bem como a avaliação 
do Conselho a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais 
(art. 3º, Lei nº. 9.612/ 1998) do 
Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Observação 2: Os dirigentes da 
entidade interessada não podem ser 
membros do Conselho Comunitário 

https:l/sei.mc.99v.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_orige_m=arvore_visualizar&id_documento=880384&infra_sistema=10000.. . 1/2 
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e , portanto, não p o d e m aSSInar o

r e la tó r io o ra s o l ic i ta d o .

S u b i te m 8 .1 ,
C P F d e to d o s o s d ir ig e n te s -

alínea "T'
A r t . 6 ° , A e n t id a d e d e v e rá e n v ia r d o c u m e n to

parágrafo q u e d e m o n s tr e q u e to d o s o s

Lei n°. único C o m p ro v a n te d e D ire to re s e le i to s s ã o b ra s i le i ro s n a to s

9 .6 1 2 /1 9 9 8 c o m b in a d o m a io r id a d e / n a e io n a l id a d e o u b ra s i le i ro s n a tu ra l iz a d o s h á m a is

com o art. 9°, d e 1 0 (d e z ) a n o s , b e m c o m o q u e s ã o

* 2 " , I I I e IV m a io re s d e 1 8 (d e z o i to ) a n o s .

CONCLUSÃO

3 . E m fa c e d o e x p o s to , intima-se a e n t id a d e p a ra q u e s e m a n if e s te s o b re o q u e a c im a

e x p o s to , a p re s e n ta n d o o s d o c u m e n to s e n te n d id o s c o m o p e r t in e n te s .

4 . In fo rm a - s e q u e " a e n t id a d e d e v e rá a p re s e n ta r r e s p o s ta n o p ra z o m á x im o d e 3 0 ( tr in ta )

d ia s , c o n ta d o s a p a r t i r d a d a ta d e re c e b im e n to d e s ta N o ta T é c n ic a . T ra n s c o r r id o e s s e p ra z o s e m q u e

h a ja m a n if e s ta ç ã o p o r p a r te d a e n t id a d e in te r e s s a d a , o u c a s o a s re s p o s tá s n ã o a te n d a m a to d o s o s

i te n s le v a n ta d o s , o p le i to d e re n o v a ç ã o d e o u to rg a s e rá in d e fe r id o .

À c o n s id e ra ç ã o s u p e r io r .

D o c u m e n to a s s in a d o e le t ro n ic a m e n te p o r Natalia Froemming, Chefe de Divisão, em
1 7 /0 9 /2 0 1 5 , à s 1 3 :4 4 , c o n fo rm e a r t . 3 " , 1Il, " b " , d a P o r ta r ia M C 8 9 /2 0 1 4 .

D o c u m e n to a s s in a d o e le t ro n ic a m e n te p o r Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, e m 0 8 /1 0 /2 0 1 5 , à s 1 4 :1 5 , c o n fo rm e a r t .

3 " , m, " b " , d a P o r ta r ia M C 8 9 /2 0 1 4 .

Minutas e Anexos

N ã o P o s s u i .

https:l/sei.m c.gov.br/seilcontrolador.php?acao=docum ento_im prim ir_ w eb&acao _ origem =arvore _visualizar & id _ docum ento=8803B4&infra _ sistem a= 10000... 212
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., 

e, portanto, não podem assinar o 

relatório ora solicitado. 

Subi tem 8. 1, 
CPF de todos os ditigentes 

alínea "j" 
--

Art. 6º, A entidade deverá enviar documento 

parágrafo que demonstre que todos os 
Lei nº. único Comprovante de Diretores eleitos são brasileiros natos 

9.612/1998 combinado maio tidade/nacionalidade ou brasileiros naturalizados há mais 

com o an. 9°, de 10 (dez) anos, bem como que são 

§2º, file IV maiores de 18 (dezoito)anos. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre o que acima 
exposto, apresentando os documentos entendidos como pertinentes. 

4. Informa-sé que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que 
haja manifestação por parte da entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os 
itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido. 

_____ ..,. 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Divisão, em 
17/09/2015, às 13:44, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2015, às 14: 15, conforme art. 
3º, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

-. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=880384&infra_sistema=10000. .. 2/2 
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SCE/CGRC ,. 

Of. nº 30437/2015/SEI-MC, 17 de setembr~ de 2015 
53900.034153/2015-68 
SUZANA KÁ TIA ARAÚJO BORGES 
Ass. Com. E Cultural Dos Comunicadores De Gandu E Região 
Rodovia Gandu / Ibirataia, Km 01 , •sfnº - Jardim-Gandu 
45.450-000 Gandu - BA 
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P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A AR
N O M E O U R A Z Ã o s o e

ENDEREÇOIADR

C E P I c e D E POSTAL

SCE/CGRC
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Ata da Asseml;>leia Geral Ófdinária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CUL TUR.A!. 

DOS COMUNlCADORBS DE GANPV E REGIÃO - ACCCGR. Aos dez ctias do mês de 

março do ano de dois tnil e dezesseis, no salão de reuniões da ACCCGR, localizado no 
loteamento Francisco Teodonio Calhiera, s/n, bairro Francisco Teolonio Caleira, Gandu­

Bahia, 1·euniram-se em Assembleia Geral Ordinária os associados e conselheiros conforme 
publicação do Edital de Convocação do dia 10 de fevereiro de 2016. Dando abertura ,Jos 
traba'lhos o Presidente da Associação, o Sr. LUIZ FERNANDO ALJ,\,1EIDA VIEIRA, desejou 
boas vindas a todos os presentes e, em seguida, solicitou do Secretfü-io, o SJ. GILVANIO 

LIMA SANTOS, a leitura do Edital de Convocação, convocando os associados para uma 
Assembleia Geral Ordinária para o dia 10 de março de 2016, com a seguinle ordem do dia: 

1. Alteração do Estatuto Social; 2.Aprovação das contas de 2015; 3. Eleição da Nova 

Direto1ia; 4. Posse da Nova Diretoria; 5. Eleição dos Novos Conselheiros; 6. Posse dos Novos 

Conselheiros. Após a lejtura do Edital de Convocação, o Presidente, convidou o Sr. 

MEIRTVALDO MEIRA OLIVEIRA, representante da Organização de Desenv(ilvimento 
Local Sustentável - ODLS, Direto1~ Consultor em .Projetos da AEBASUL - Assocjação do 

Desenvolvimento do Baixo Sul e Instrutor do SENAR em Associativismo e Cooperativismo. 

para fazer aJguns esclarecimentos sobre a alteração do Estatuto Social e para presidir os· 
trabalhos. Após os esclarecimentos do Sr. MEIRJV ALDO MEIRA OLIVEIRA, prc$idente da 
mesa. solicitou que o Secretário fizesse a leitura do novo Estatuto Social, que foi lido iutigo 

por artigo e depois djscutido e colocado para aprovação e votação, sendo o mesmo votado por 

unanimidade. Dando continuidade foi apresentado e discutido com a Assembleia o relatório 
da prestação de contas 2015, que depois de aprovado, foi votado por unanimidade. O 

Presidente da Assembléia o Sr, MEIRIV ALDO MEIRA, apresentou a Asscmbieia Geral 

wna Chapas Única para os membros da nova Diretoria e da Composição dos Novos 
Conselhos, composta da seguinte fonna: membros da Diretoria: Diretora Presidente -

SUZANA KÁTTA ARAÚJO BORGES, radíalista, RG Nº: 01523556 42 - SSP-BA, CPF 
Nº: 285.826.675-15, nascida em 21 de dezembro de 1962, residente na avenida Maria 
Margarida da Silva, 532 bairro Francisco Theotonio Calheira, Gandu, Ba, CEP 45.450-000; 

Diretor Administrativo - LÍLIAN BORGES DA SILVA, radialísta, RG nº: 08460102 75 -
SSP - BA, CPF 11º: 006.159.195-30, data nascida em 20 outubro 1983, residente na rua 

Nestor Lopes da. silva, 470 centro, Gandu-Ba, CEP 45.450-000; Diretor de Operac;ões -

LUIZ FERNANDO ALMEIDA VIETRA, radialista, RG nº: 00843250 38 -SSP-BA. CPf 

nQ: 101.654.01 5-91 , data nascida em 06 setembro 1951, residente na na avenida Maria 
Marga.ri.da da Silva, 532 bairro Francisco Thcotonio Calheira, Gandu, Ba, CEP 45.450-000. 

Para mentbros do Conselho: ANTONIO CARLOS MORAIS BOMFIM. CPF Nº: 

820.129.204-97, RG Nº: 1550012 - SSP-PB, representante da As!:>ociação do 

Desenvolvimento do Baixo Sul - ADEBASUL, CNPJ: 03.628.383/0001 -35: RENL\TO 

DIAS SOUZA. CPF Nº : 098.774.365-15, RG Nº: 988310 - SSP-BA, representallle do 

Sindicato Rural, de Gandu, CNPJ: 13.253.190/0001-09; JOILSON SOUZA ANDRAf)E. 
CJ>F Nº : 318.510.615-68, RG Nº: 02687456 33, representante da Câmara de Dirigentes 
Lojistas de Gandu, CNPJ: 13.282.801/0001-39; WILMA IYiENDES DE MATOS SJLYA, 

CPF N°: 475.352.025-00, RG Nº: 301132704 - SSP-RA, representante do Sindicmo dos 

Trabalhadores Rurais de Gandu, CNPJ: 14.195.598/0001-26; ADEILTON LEAl SANTOS, 

' F N"c 532~~~ rep,esent· Siudicato ; 
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Servidores Públicos de Gandu, CNPJ: 10.267.344/0001-15. /\pós a apresenmção da chapa foi 
colocada para apr0vação e, depois de aprovada, foi colocada para votação, sendo vnlada por 

unrulimidade. O Presidente da Assembleia, o Sr. 11:EIRIVALDO MEIRA OUVi-;;IRA 
declarou empossados todos os eleitos, como também válido a partir desta data o Novo 

Estatuto Social da Associação Comunitária e Cultural dos Comunicadores de Gandu e 
Região - ACCCGR, localizada na Gandu/lbirataia, s/n, bairro Jardim, Gandu-Bahia, CE:P 

45À50-000, com foro nesta cidade. O Presidente agradeceu a confiança de todos e disse está 

de dever cumprido. Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram -encerrados. Eu, 

GIL V ANIO LIMA SANTOS, lavrei a presente Ata que depois de lida e aprovada será 
assinada por mim t: todos os presentes. Gandu - Bahia, 10 de março de 2016. 

#4 4:.. f' ,.L-f,:= 
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CERTIDÃO DE ATO REGISTRADO 
Registro de PessouJurírlicas 

Con~arca de Gandu/l!A 

, CERTIFICO e dou íe, que o presente título, foi l'renotado/Prolocotido em 23/03{2016. 

sob nº 5.152. 

Natureza do Ato: 

REGISTRO DEl\TA eALTEAAÇÀODEESTATUTO 

Ato 11º 775, às Lls. 177/182, Livro nº ·A-10•, DAJE Nº 2689 002 002120 

DAJE Nº 2689 002 002120- Valor Total RS 299,19 

Emolnm,n,os RS 145.7l;Ta.'<> de l'isc,I R$ 104,91, FRCOM RS 4.J,68; Det,n,on, Públlca RS 3,89 

Ga.udu/BA, 01 de abril de 2016. 

~Rl(itoft,Yo, A)(n()Ab,tJI e~ vau#; 
Cclidalva Ferreira dos Sautos-Oficiala Substituta. 

'àliJi'a°o't>.W~ifo "-f;f$,, 

,-1,~o~lli~~jUR~t~. s~ ,,.., ' r. \li;;<> 'ti, !,al\\O'Õ 

\'OlU~ ~\i\ll\a 
ce ~,~~-'I. 

e'f•,ri~ 

Selo de Autentic de 
Tri~~lde l U'5ttça doCiuidoda 8.1.hia 
Ato Not:>ri;:,.I ou d'i' Registro 

2689.Aü002779-(ó 
fHSGOGDCNL 

Consulte: 
www.t'ba.·us.br/autentici<lade 
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06'1>41'.m6 Receitaf'edera li> Brasil 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiolCA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITIJAÇÃO CADASTRAL 

DATAOE 
05/0411 

NOf,lE EMPRESARIAL 
ASSOCfACAO COIIUNITARIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIAO 

1 TITI.ÍU> DO ESTABB.ECMENTO (NOME DE fANTASIA) 
ASSOCIACAO 

PRINCIPAL 
de defesa de dlleltos sociais 

CÕOIGOEOESC OASl!J1Vllm>ESl:CONOMICASSECUN 
94.93-6-00 • Atividades de organizações associatlYas ligadas à cultura e à arte 
94,99-5-00 • Atividades llfiOl:iativas não ecificadas anteriormente 

1 
CôolGOEOESCRIÇÃOOANATIJREZAJURDICA 

_ 399--9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

li.OGIOOOU ___ Rº ______________ __.I INSNÜMEIW _Roo GANDU/IBIRATAIA KM •1 _ _ 

Ll~==-.;:;.;oo;.:.._ __ _,11::i:.~ºou ! I~ 
~I ENO-~--O-B.ErR--.ÕNIC0---------------,, 1.BEFOOE 

i~fflTO 

1 sm,AÇAÕ CADASTRM.. 
ATIVA 

OATAOAS(TU 
03111/200~ 

1 M011\IO OESfflJAÇÃ() CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 06/04/2016 às 11 :52:42 (data e hora de Brasília)-

1 Consulta QSA / Capital Social Voltar 

...íL Preparar Pagina 
C l pa!'ll ""lpl'elSãO 

A RFB agradece a sua visita Para m.formações sobre política de privacidade e 
uso, cliqµe aqui. 

• 
1/2 
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1- DA D~~NOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

' 
Art.1º - A ASSOCIAÇÃO COMl/NlTÁRIA R CULTURAL DOS COMUNICADORES Di-:'. 
GAJ~DlJ E REGIÃO, doravante denominada (ACCCGR), isncrito no soh nº CNP.I: 
03.073.041/0001-04, regisstrada no cartório do Registro Cuvil das Pessoas Juri<licas da Coman.:a de 
Gandu-Ba, sob nº 2912, fü 333 averbadac, no livro A, fls 269/271 cm 05 dt: abril do anó de 1999. na 
Assembléia Geral Ordinária do dia 18 de janeiro do ano de 1999, é uma associação (Pessoa Jurídica 
de direito privado sem fins lucrativos) de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de Gandu, Estado Bahia, com sede. na rodovia <Jandu/Ibi.rataia, sfn, bairro Jardim. 
Gandu-Bahia, CEP 45.450-000, com foro nesta cidade. 

Parágrafo Único -A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRJA E CULTURAL DOS COMUNrCADORES 
DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR, reger-se-á pelas disposições deste estatuto<:: pelas leis vigentes 
no teJTitório nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COtvflJNTCADORCS Df. 
GANDU E REGIÃO - ACCCGR, tem por objetivo EXEC'UTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNlT ÁRIA, bem como: 

1 - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura. ti-adições e hábilos sociai!> da 

comunidade: 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cullUra e o 

convívio social; 
e) prestar serviços de utilidade pública, ·integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialista:,;. 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão <la forma mais acessível 

possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas ejornaUsticas na comunidack e da integração dos membros da 

c01mmidade atendida; 
e) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia. favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raya, religião, sexo, preferências sexuais. convicção políticu-ideológico­

panidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1" É vedado o proselit-ismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política 

filosfra, cia~1~~~~s~ ~o, o. 
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unicadores de Gandu e Região - ACCCGR 

§3° Qualquer cidadão da co1p.unidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, proposta<;, :mgtslões. 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, m~dianle pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirige~1tes e associados não responderão, nem mesmo subsidíarian~emc, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por c,omprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

A..rt.4n- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS C01v1UNlCADORES 
DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR, será utilizada, i'.mica e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a re1mmeração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras). dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou d.iügentes. 

IT - DOS ASSOCIADOS 

Arl. s~ - Serão admitidos como associadbs as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer 
momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro d~ 
associados. 

A1i. 6º t-,_ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMlJNICADORES DE 
GANDU E REGIÃO -ACCCGR, será composta pelas seguintes categorias de associados: 
1-Fundadores -formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 - Contribuint-es ou Efetivos - os que forem incorporados pela aprovação da Assembleia Geral, ~ 
partir de indicações realizadas pelos associados. fundadores; 
TTl - Honorários - É um titulo que se da a uma pessoas físicas, especialistas que, por seus rclcvantc!­
serviços prestados a ACCCGR recebem, pod~ndo ser associados ou não. 

Att. ?9 - As contribuições d.os associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8º - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
e) apresentar projetos, programa e atividades; 
d) cumpriri as disposições estatutárias e regimentais; 
e) acatar as dicisões da Assebl iea Geral. 
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Art. lO - São orgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTUR.l\L DOS 
COMUNICA DORES DE GANDU E REGIÃO-ACCCUR: 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria; 

' c) Conselho Comunitário 

Arl. 1 l - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação dti. ASSOC1AÇÃO CQMUNIT ÁRIA E 
CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO - AC_CCGR, será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na segunda semana do mês <le fcvcreil'o para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1 ° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 1erço dos 
conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, parn discussão e decisão relativa a assuntos 
de interesse geral. 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 

comunicado afixado na sede da ACCCGR e estúdio, bem como na sede das enüdades t{ll~ compõem 
o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3º - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
Votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número Jc associados aptos a 
votar. 

§4° - A AO convocada para íms eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filíados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no paragrafo anterior. 

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNJTÁRlA E CULTURAL DOS 
COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR, órgão executivo e administrativo, será 
composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Direlor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para tun mandato de 04 (quatro) ao.os, permitida a reeleição. 

§lº - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES 
DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR poderá ser substituída, para finalização do mandato, no rodo ou 
em parte, medianle decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1 Q. 

§ 2° - Apenas farão patte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de l O ( dez) anos e 
maiores de 18 anos OLL emancip-ados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes 11ão poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especiaL 

Art. 13 - São atribuições; 
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d) 
e) 

f) 
g) 
h) 

i) 

II) De cada dirigeute: 

e constituir ônus sobre bens móveis e iinóveis me.tfümte 

a) Ao Presidente compete; representar a ACCCGR, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente. 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos. ajustes ou convênios de inleresse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais re~ponsáveis. 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizai· seus serviços e Dcpaitamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades as -financeiras da enti<lade, dirigir ~ 
supervisionar todos os serviços de escdtório da associação, assinar conta conjunta com os demais 
responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E 
REGlÃO-ACCCGR; 

c) Ao Diretor de 01>eraçõcs compete: implementar e supervts1onar todos os a:irectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos 
legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advíndos de patrocínio sob forma de 
apoio culturdl, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 
âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade 
com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Dire1od:1, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comw1idadc locaL tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas on de moradores, desde que !egal,rnente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Com;elho Comunitário ctunprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço <le radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
co111endo a deserição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV· DAS ELEIÇÔES 
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~ 'Oº IJS1/f, 
~ r: 
~ OAS SSOAS ~ 

11.ffi li)!( AS 
d.'-~ ' 

Alt1:ração do Estatuto Social da Associação Co~~,!t"'-ll!Ylíi'l'i!i''lffl.l~ Comunicadores de Gandu e Região -ACCCG R 
A Iterada em 10 de março de 2016 

§ 1 ° - É vedada a p3.1.ticipação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2º - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos po1· cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral-. A escolha do critério para contagem será decidida 
no inicio,da AG. 

V-DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da enússora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no tenitório nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as. 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VL - DA .RECEITA E DO PATRIMÓNIO 

Art. l 7 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS 
COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR será composto pelas contrihuíções 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu (lUadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto podexá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

A1t. 19º - A disssoluçã.o da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS 
COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR. ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins nfü) 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES F1NAJS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela direto.ria, com recurso a AG. pelo 
associado que se achar prejudicado. 
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Rober. 1ra 
Advogado - QA13-BA Nº287l4 

'omunicadores de Gandu e Região - ACCCGR 
Alterada em 1 O dt' março de 2016 

I 

-~ -
1meoto do Baixo Sul - ADEBASUL 

Rurais de Gandu 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRJA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE 

GANDU E REGIÃO- ASCCCGR 

CNPJ 03.073.041/0001-04 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO PARA O ANO DE 2016 

No dia 2 dê- fevereiro de 2016, reuniram no Salão de reuniões na Associação Comunitária e Cultura dos 

Comunicadores de Gandu e Região - ASCCCGR, localizado no Loteamento Francisco Teotonio Calheira, s/n, 

bairro Teotonio calheira, Gandu-Bahia os seguintes conselheiros; RENATO DIAS SOUZA -
representante do Sindicato Rural, de Gandu, ADEIL TON LEAL SANTOS - representante do 
Sindicato dos Servidores Públicos de Gandu, JOILSON SOUZA ANDRADE - representante da 
Câmara de Dirigentes Lojistas de Gandu, ANTONIO CARLOS MORAIS BOMFIM -

representante da Associação do Desenvolvimento do Baixo Sul e WTLMA MENDES DE MATOS 

SILVA - representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurajs de Gandu. Foi discutida pelos 
Conselheiros e depois de muitas e muitas debates a nova programação mensal e diária para o ano 
de 2016, ficaram da seguinte maneira: 

Das 05:00 ÀS 07:00 ............ .AMANHECER SERTANEJO C/ADAILTON SOUZA 

Programa e/muita música sertaneja, romântica, ideal para o horário; também muitas informações para o 

homem do campo; 

Das 07:00 ÀS 08:00 .................. UNHA DIRETA e/JÚNIOR MATOS PROGRAMA 

jornalísto; uma revista eletrônica com as principais notícias de tudo aquilo que acontece no país; 

Das 08:00 ÀS 12:00 .................. MANHÃ TOTAL e/MARCELO MENDES PROGRAMA 

musical c/ informações jornalísticas de hora em hora; um entretenimento musical de ótima qualidade para 

o horário da manhã; 

Das 12:00 ÀS 14:00 ................ CRfTICA E AUTOCRÍTICA C/LUIZ FERNANDO 

Programa Jornalístico; entrevistas e/prefeito ;secretário educação; 

Secretário saúde; secretário ação e bem estar social, secretário 

Agricultura; espaço livre para a comunidade poder se pronunciar; 

Entrega de e. básica; 

anúncios religiosos; 

entrévlstas c/ vereadores; 

Representantes da Câmara de Dirigentes de Gandu - CDL e Ass. Comercial de Gandu; 

Representantes da OAB; 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA P. CULTURAL DOS COMUNfCADOIU::S DE 

GANDU E REGIÃO- ASCCCGR 

CNPJ 03.073.041/0001-04 

Distribuição material escolar, campanhas do agasalho, campanhas natalinas, dirig. esportivos e atletas, 

apoio ao esporte amador e divulgações das campanhas do governo na área educacional, saúde, contra a 

droga,etc ... 

Das 14:00 ÀS 16:00 ......•....•... TARDE LIVRE C/CARLOS SANTOS 

' 
Programa musical com o mesmo seguimento do manhã total. 

Das 16:00 ÀS 18:00 .............. FACULDADE MUSICAL e/CARLOS DELACElA 

Muita música, multa informação e a irreverencia do seu comunicador e ótimo. 

Das 18:00 ÀS 18:30 ............. A MÚSICA DA AVE MARIA; HORÁRIO CATÓLICO; 

Das 18:30 ÀS 19:00 ............ DESCONTRACÃO TOTAL; Programa do computador; 

Das 19:00 ÀS 20:00 ........... .A VOZ DO BRASIL • AGENCIA NACIONAL; 

Das 20:00 ÀS 22:00 ........... PROGRAMAS EVANGiUCOS; 

22:00 ÀS 05:00 ........... só SUCESSOS; Programa do computador; 

SEXTA FEIRA: 

07:00 ÀS 08:00 ............ MULHERES C/KÁTIA SKARINY; 

Programa jornallstico com multas entrevistas; orientações, etc; 

AOS SÁBADOS: 

05:00 ÀS 18:00 .......... SABADÃO 87,9; Músicas variadas com todas as notícias que acontecem na 

cidade, região, Bahia/Brasil.; 

Das 18:00 ÀS 05:00 ......... SÓ SUCESSOS C/PAULO SÉRGIO. Alegria, Informações 

e muita descontração, vale a pena ouvir; 

AOS DOMINGOS; 

Das 05:00 "As 00:00 ........ DOMINGÃO; Um banho musical de pura alegria programa do computador; 

Das 00:00 "As 05:00 ........ MADRUGADA TOTAL. 
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Conselheiros: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE 

GANDO E REGIÀO-ASCCCGR 

CNPJ 03.073.041/0001-04 
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FIEJ't,J6LICA FEOEflATIVJl.l)O BRASU. 



Petição  (1063748)         SEI 53900.022097/2016-08 / pg. 16

~ 
"N .s 

·· .. ~ ,.,. 
o 

f 

_,, 



Petição  (1063750)         SEI 53900.022097/2016-08 / pg. 17



Checklist Radcom (1154052)         SEI 53900.034153/2015-68 / pg. 37



Checklist Radcom (1154052)         SEI 53900.034153/2015-68 / pg. 38



Nota Técnica 12864 (1153889)         SEI 53900.034153/2015-68 / pg. 39



Nota Técnica 12864 (1153889)         SEI 53900.034153/2015-68 / pg. 40



Nota Técnica 12864 (1153889)         SEI 53900.034153/2015-68 / pg. 41



Ofício 19481 (1153891)         SEI 53900.034153/2015-68 / pg. 42

. .,: 



Memorando 1960 (1153892)         SEI 53900.034153/2015-68 / pg. 43



Anexo devolução de of nº 19481/2016 (1231096)         SEI 53900.034153/2015-68 / pg. 44

- ··•-_-..,.-.--.-~-·-· --~-· 
SCE/CGRC 

Of. nº 19481/2016/SEI-MCTIC~ 27/05/2016 
53'900.034153/2015-68 
SUZANA ~TIA A,RAÚJOBORGES 
ASSOCIAÇÃO ÇOMUNITÁ_RIA.E CULTURAL DOS COMUNJCADORES DE 

- GANDU E REGIAO 
R.l,J>'\ ÉVANDRO DUARTE S0ÚZA S/N - BAIRRO THEOX. ~IRA 

_ 45ífSO-OOO GANDU/BA .= ~\_ \ 

,..,.*~~. . ~· ~- \ _,;.,---
/'_. lt'-f•t_·" ê. ~· ,.,-.,,,-e ~.-/.•~ r !.lo.~-- .. . _,,-... .. ,-~~~-

;.~ 

e.> 
CorretOS 

.~ ---~;:VK-:-;r.:i,- i 
f 

- 1.:=* J - -•,._- , 

~ . . ~ 

"~ ~~rr~iOS 

;, 

!: ' ~~i,;, ... 
~-- ,(_ 3 ,: · ~~ •1 ~ --~o-,: f.: · t - ,, · '1 . . ,, 11 • '{· 

·X 

' n,i{•" 
~ ... 

REGISTRADO URGENTE 
REG/STERED PRIORITY 

ó ó-• PE~Í~~HT/kw - -
~ 

nn1111iur1 li n 11111111 

-~ 



Anexo devolução de of nº 19481/2016 (1231096)         SEI 53900.034153/2015-68 / pg. 45

~. 

,. 

~' 

·~ 

~·, 

'· 

·}, 

- 7-:,--
\' . .. ~l - ~ .1 1~) 

-,. ~ - ' -

· 1 ' -~ ,;. l _ .. -; .,;• 1, . 

A~ 
·~( 

_;,·:1 r, ._ 
j' O 3 91rs 3 3 7 5 B R 

.,....,----1 

"' 1 ( 
,,, ts~IL l ~l!':::'C . - - 1 1 •' ! - 1,-----,~ 

1 ~-~ _M_" ___ . __ ..,,... .. í.êiKL í TENTATIVAS .oJ;_ ENTREGAI 11zNrA~1v1:s ~~ uvRAJsoN • l. 

,, . 'I i . i i r , i i' . i 1-: .. ~i?L_~_ i ~ ~ ~ ___/-·--/ ~ '.,..._;, _j -- -·-1 
: h h ! à.-. 

·,r - .... 2 

' ·º -
.,.- - -------- -----; ----------;---· ,-- - --- ~ r t ~, ,,. 

1. ''O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
-4---'. :'-----'--: _,____,__; : -:· . ,jl .. -i 

L~ 

: i : ,i ,e~~l~r ;,> i· 

._. . -~ -

Secretária de ~erviços de. Comunicações El~trônica 
DepartaIJJento' de Ouforga·de Serviços 
Esplanada dos"Iv,[ini$tétio~, Bloco R. 
,Ed. Anexo Al~ Ó:_ste'$ala.~0O ' 
70044-900 . , " · Br-asília-DF 

• • - l,;•t -,., 

~-

., ' l,)F 

.. · -~ >e-.-~ ,.·>;r:1.0. • J• 0íl.:• •· -•-.,:. 
.!:·"}(-•~ p ' .:u . ' ' L.) ' ' 

1· . ";, 1 

í -. ·; 1:: l . 
1 
1 

-~ ~ .... -:.- . .,_ LJ .. 

. -.:,,.. 

. .:.t.· l -:~•,;..,Í " ' ., ,;..,_ v: 

4;ii~A flJJA.!Q.tiP.A 11~ ... A., f Ct )!'lltl:l;)S E Ttl.EGRr.f~ ~, 
\( '7 Y,1i!)()it<3t O 'FAI.R;tl'){l 1

Õ):f;C1J:111fl::no r-, A~stlii~ 
C:>ircn:~",íl ~ to Jl~et:•'I?~~ :,~u~-e.ffo :11s.1~~r:- 1 
~-~liir, ~ '.STe: ,, ~' i~r""~" , ·--, ,, 
.. - . "il . -, . -.1. , ·. • . .. .. . ' .. "t:'' .. ·': 

!._ 11,t:-,,,'.ti>1,~ -,·,J i'!o,'l'lílf. F,:1 ,\ 1.1,t\:(/_)1)7~ 
~ tf .w,r.;--.1 '- ha 
\t.€;;.;ltt,9.;•)'.J .~J ~ Rl!l\lli 1 ,':'-'';b o-J.{OC.o~ 
· -e I i" ., eris Aia _g,,o~ ., 
.• 1 1 _ _ p.gen ~~;o t-l ._., --· .,,_ 

·~, - 1,1 ,fft 

-~~" 
I!,-" • '\ 

~ .. !'li,,'" ' 
t -

\ h~Bl 211 .. 
,. / '-~----

J 
i 

~• Cl1J1'!11. 
Se-·Çl' 

!'5_ 'l!v"__. R 
-0: --~ 

e; .. 

J 

\ 



�

Correspondência Eletrônica CGRC 1237159         SEI 53900.034153/2015-68 / pg. 46



Ofício 32702 (1319458)         SEI 53900.034153/2015-68 / pg. 47



Ofício 32702 (1319458)         SEI 53900.034153/2015-68 / pg. 48



Despacho Interno COFIR 1336895         SEI 53900.034153/2015-68 / pg. 49



P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A AR
N O M E O U R A Z Ã o S O C IA L

ENDEREÇO/ADRES

CEP CODE POSTAL

SCE/CGRC

Of. nO 32702 /2016/SEI-MCTIC, 29/08/2016
53900.034153/2015-68
SUZANA KÁTIA ARAÚJO BORGES
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES
DE GANDU E REGIÃO
RUA EVANDRO DUARTE SOUZA S/N - THEOTONIO CALHEIRA
45450-000 GANDU/BA

D E C L A R A Ç A O D E C O N T E U D O (S U J E IT O A V E R IF IC A C 3 ..0 ) D/SCRIMINACION

1 1 4 x 1 8 6 mm

.'

N A T U R E Z A D O E N V IO I NATURE DE L ENVOI

D P R IO R IT Á R IA I PRIOR.TAIRE

DEMS

D S E G U R A D O / VALEURotCLARt

D A T A D E R E C E B IM E N T O C A R IM B O D E E N T R E G A

]~W/'G ('~~OES' ~?O,

. 9 SI •.

FC0463 16

. ~ t lE D O R I NOM L1SIBLE OU R~CEPTEUR

-k'{1/ rr ..a

,U40203-0Anexo Recebimento de of  N°.32702/2016 (1397917)         SEI 53900.034153/2015-68 / pg. 50

?-REENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
NOME OU' RAZÃO SOClA 

ENDEREÇO/ ADRES 

CEP l CODEPOSIAL 

~. ! 

' • 

SCE/CGRC 

Of. nº 32702 /2016/SEI-MCTI.C, 29/08/2016 
53900.034153/2015-68 
SUZANA KÁTIA ARAÚJO BORGES 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES 

.. DE GANDU E REGIÃO 
RUA EVANDRO DUARTE SOUZA S/N - THEOTONIO CALHEIRA 
45450-000 GANDU/BA 

NA.TUREZA DO ENVIO / NATI.JRE DÊ! ºENVQI 

D PRIORliARIA l PRJOR~ TAIRE • EMS 

D SEGURADO I VALEUR OÉCLARE 

DATA OE RECESLMEN"rO 

1rrm;16 
..._ ""'"" ' ,, ~ · -· 11 .... t:..ljEDOR I NOM LJSIBLE OU R.~CF,PTEUR 

.}(,i,,·11 íl4luiÃ) ~,<~ 9 S 
r,0 

DOCUMENTO OE rDENT. IFICA. ç .. ·.Ão. DO f3UBRICA,. 'EM. AT º. º .. E. MPREGAOlO / ::;;~ 

D
RECJEB:-°~:,~çP;DOR 1. °' S/ONAWREDPá:igc~~rBa e . ~ 
~ \O 4 Ol.. Agente de Correfos.! tena.C"ómercir 

"At...: IENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESS~ati!l.utfi.1,uee"<" UAIY:i u:: Vt::te:i 

' 

7f:2.4 0203--0 114 x 186 mm 



h

BRASIL
BRÉSIL

hh

JG 09142944 6 BR

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

r..

AR
AVISO DE

RECEBIMENTO

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO I ADRESSE

CIDADE I LOCAHTÉ. -

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOClALE DE L'EXPÉDITEUR

DDDDD-DDD

»c:
Correios

Brasil

Anexo Recebimento de of  N°.32702/2016 (1397917)         SEI 53900.034153/2015-68 / pg. 51

• e 
Correios: . Brnll ... 

AVISO lDE 
RECE:BIMENTiO -·· - . . -- - - - -

A'VIS CN07 
R JG 09142944 6 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TE:NTATIVES -DE LIVRAISON 
1 

1 

_/ I .:_/ 
1 

" h l ,., 
1 

. 

NOME OU RAZÃO SOCtAL 00 ROAETENTE I NOM OU RAISON SOC1ALE DE L..'EXPéDlmJR 

J. 
(", . , -~- º"_, .... -
,- li, 

I'. 

ENDEREÇO PARA DEVô.LlJÇ,ÃO / ADnESSF 

lí 

C.1DADE l LO.CAi+.Tt- ~ --= :- ., 

•••••·••• 

/ . 
• h • 

1 

I__/___/ .• 

: 

i 

• 

UF 

h 

BRAS'IL 
BRÉSIL 

1 



Petição  (1432735)         SEI 53900.057682/2016-11 / pg. 1

Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, 

Coordenadora - Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Prezada Senhora, 

Conforme solicitação de regularização de Ata, Estatuto Social e substituição da Diretora 

Administrativa, estamos encaminhando a V.Sa este ofício para solicitação de prorrogação de 

prazo, visto que a data do oficio de nº 19481/SEI-MCTIC para a entrega dos referidos 

documentos, tem vencimento em 19 de outubro. Todavia, o cartório de registros do nosso 

município, solicitou um prazo de 12 dias a contar da data de emissão do DAJE(conforme cópia), 

para a entrega da devida documentação. 

Desde Já, solicitamos a vossa compreensão. 

Gandu 14 de Outubro 2016 

Presidente- ACCCGR 
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 

CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR Aos cinco 

dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis, no salão de reuniões da ACCCGR, 
localizado no loteamento Francisco Theotonio Calhiera, s/n, bairro Francisco Theotonio 
Calheira, Gandu•Bahia, reuniram•se em Assembleia Geral Extraordinária os associados e 
conselheiros conforme publicação do Edital de Convocação do dia 18 de setembro de 2016. 
Dando abertura aos trabalhos a Presidente da Associação, a Sra. SUZANA KÁTIA ARAÚJO 

BORGES. desejou boas vindas a todos os presentes e, em seguida, convidou o Sr. 
MERIV ALDO MEIRA OLIVEIRA. para Secretariar os trabalho, que em seguida fez a leitura 

do Edital de Convocaçio, convocando os associados para uma Assembleia Geral 
Extraordinária para o dia 05 de outubro de 2016, com a seguinte ordem do dia: t. Alteração 
do Estatuto Social; 2. Eleição do (a) Novo(a) Diretoria Administrativa; 3. E Posse do (a) 
Novo{a) Diretoria .Administrativa. Após a leitura do Edital de Convocação, a Presidente a Sra. 

SUZANA KÁTIA ARAÚJO BORGES, falou para os presentes que recebeu uma notificação do 
Ministério da Ciência. Tecnologia, Inovações e Comunicação • MC, por esta raz.ão é que terá 

que ser alterado o Estatuto Socia~ como também a substituição do Diretor Administrativo. 
Após os esclarecimentos a Presidente da ACCCGR, solicitou do Secretário que fizesse a 

leitura do novo Estatuto Social que foi alterado conformidade com a Portaria 4334 de 2015 
do MC. que fui lido artigo por artigo e depois discutido e colocado para aprovação e votação, 

sendo o mesmo votado por unanimidade. Dando continuidade, a Presidente solicitou da 

Assembleia a indicação de nomes para a Diretoria Administrativa da ACCCGR Foi 
apresentado vários nomes e o que foi votado por unanimidade foi o Sr. GIL V ANILSON 
LIMA SANTOS. A atual diretoria e conselho fiscal será composto da seguinte forma: 

membros da Diretoria: Diretora Presidente - SUZANA KÁTIA ARAÚJO BORGES. 

radialista, RG Nº: 01523556 42 - SSP-BA. CPF N°: 285.826.675-15, nascida em 21 de 
dezembro de 1962, residente na avenida Maria Margarida da Silva, 532 bairro Francisco 

Theotonio Calheira, Gandu, Ba, CEP 45.450--000; Diretor Admiaistrativo -
GILVANILSON LIMA SANTOS, radialista, RG nº: 0939524651 - SSP - BA, CPF nº: 

006.038.275-94, data nascida em 16 setembro 1979, residente na rua Francisco Theotonio 

Calhiera, s/n, bairro Francisco Theotonio Calheira, Gandu-Ba, CEP 45.450-000; Diretor 
, de Opera~es · LUIZ FERNANDO ALMEIDA VIEIRA. radialista, RG nº: 00843250 38 -

SSP-BA, CPF nº: 101.654.015-91, data nascida em 06 setembro 1951, residente na na 
avenida Maria Margarida da Silva, 532 bairro Francisco Theotonio Calheira, Oandu, Ba, CEP 

45.450-000. Para membros do Conselho: ANTONIO CARLOS MORAIS BOMFIM. CPF 

Nº: 820.129.204-97, RG N': 1550012 - SSP-PB, representante da Associação do 
Desenvolvimento do Baixo Sul • ADEBASUL, CNPJ: 03.628.383/0001•35; RENATO 

DIAS SOUZA, CPF Nº : 098.774.365•15, RG Nº: 988310 - SSP-BA. representante do 

Sindicato Rural, de Gandu. CNPJ: 13.253.190/0001-09; JOILSON SOUZA ANDRADE, 
CPF Nº : 318.510.615-68, RG N': 02687456 33. representante da Câmara de Dirigentes 

Lojistas de Gandu. CNPJ: 13.282.801/0001-39; WILMA MENDES DE MATOS SILVA, 
CPF N°: 475.352.025-00, RG N': 301132704 • SSP-BA. representante do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Gandu, CNPJ: 14.195.598/0001-26; ADAILTON LEAL SANTOS, 
CPF Nº: 532.206.605-44, RG Nº: 0512648204 • SSP-BA. representante do Sindicato dos :iitl 1:10.2 ~mm1-1s.Arf~Vª 
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Sra. SUZANA KÁTIA ARAÚJO 

da Associação Comonitiria e Cultural dos Comunicadores de Gandu e Região -
ACCCGR, localizada na Rodovia Gandu/Ibirataia, Km OI si~ bairro Jardim, Gandu-Bahia, 
CEP 45.450-000, com foro nesta cidade. A Presidente agradeceu a confiança de todos. Nada 
mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados. Eu. MEIRIV ALDO MEIRA 
OLIVEIRA, lavrei a presente Ata que depois de lida e aprovada será assinada por mim e 
todos os presentes. Gandu- Bahia, OS de outubro de 2016. 
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Alteração do Estatuto Social da Associação Comunitária e Cultural dos Comunicadores de Gandu e Região - ACCCGR 
Alterada em 05 de outubro de 2016 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS 
COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR ~..,.....,.._ 

l • DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1 ° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE 
GANDU E REGIÃO, doravante denominada (ACCCOR), isncrito no sob nº CNPJ: 
03.073.041/0001-04, regisstrada no cartório do Registro Cuvil das Pessoas Juridicas da Comarca de 
Gandu-Ba, sob nº 2912, fls 333 averbadas no livro A, fls 269/271 em 05 de abril do ano de 1999, na 
Assembléia Geral Orctinária do dia 18 de janeiro do ano de 1999, é uma associação (Pessoa Jurídica 
de direito privado sem fins lucrativos) de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
motadores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de Gandu, Estado Bahia, com sede, na rodovia Gandu/Ibirataia, s/n, bairro Jardim, 
Oandu-Bahia, CEP 45.450-000, com foro nesta cidade. 

Parágrafo Único -A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES 
DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR, reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes 
no território nacional. 

Art.2º- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE 
GANDU E REGIÃO - ACCCGR, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura. tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
e) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de confonnidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível; 
f) garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas.( conforme 

artigo 40,Ill da portaria nº 4334 de 2015). 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
e) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, .fàvorecendo a integração dos 

membros da comllllidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, se 'cção político-ideológico-iiif c~-,re~~ "T-o--=::'..-) 

~/ 
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unicadores de Gandu e Região• ACCCGR 

§2º Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de fonna simnltânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa. divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na progratnação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, dçvendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° • Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariam.ente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES 
DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR., será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

Il - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° • Serão admitidos como associados as pessoas tisicas e jurídicas que tenham preenchido 
furmulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir a.<; disposições deste Esta1uto, os quais poderão, a qualquer 
momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de filzer parte de seu quadro de 
associados. 

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE 
GANDU E REGIÃO - ACCCGR. será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - fonnada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contnõuintes ou Efetivos - os que forem incorporados pela aprovação da Assembleia Geral. a 
partir de indicações realizadas pelos associados 1undadores; 
III - Honorários - É um titulo que se da a uma pessoas ftsicas, especialistas que, por seus relevantes 
serviços prestados a ACCCGR recebem, podendo ser associados ou não. 

Art. 7° - As contnbuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
e) apresentat projetos, programa e atividades; 
d) cumpriri as disposições estatutárias r, imentais; 
e) acatar as dicisões da Assebliea 
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m -DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 1 O - São orgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO-ACCCGR; 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

~ Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de dell"beração da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR, será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na segunda semana do mês de fevereiro para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no § 1 º. 

§ 1 ° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos 
de interesse getal 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 

comunicado afixado na sede da ACCCGR e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem 
o Consellio Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 

( programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar. 

§4º - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no paragrafo anterior. 

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS 
COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR, órgão eJ.ecutivo e administrativo, 
será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Openções, 
eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 (qu~tro) anos, pennitida só uma vez a 
reeleição.( conforme artigo 40, V, ·'b- da portaria nº 4334 de 2015). 

§1º - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E ClTI.,TURAL DOS COMUNICADORES 
DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR poderá ser substituída, para finalização do mandato. o 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1 . 

~--..---~~ ,, 
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Art. 13 - São atribuições: 

J ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
e) Representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE 

GANDU E REGIÃO - ACCCGR em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACCCGR. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral. acerca do BaJanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

ll) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ACCCGR, passiva e ativa. judicial e extrajudie1almente. 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; a<;sinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis. 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reoniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades as financeiras da entidade, dirigir e 
supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais 
responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeu-a da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E 
REGIÃO - ACCCGR; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e superv1s10nar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos 
legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de 
apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 
âmbito da,s operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade 
com o serviço prestado; 
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AlterAção do Estatuto Social da Associação Comunitária e Cultural dos Comunicadores de Gandu e Região - ACCCGR 
Alterada em 05 de outubro de 2016 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária. devendo periodicamente elaborar relató · · 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. c:i ~O R!T.: 0 

~ ~ t! CAS P: . )(' I\S t_ 
IV - DAS ELEIÇÔES ~ l1hi!.1 

,:,\,. -. 

.; ~~ 

hapa d
. . ã , A d. da A ~ ~ ~ ~ 

Art. 15 - As c s para a iretona e.star o aptas~ se entregues ate tres tas antes sse 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 

§ 1 ° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2º - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da AG. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calam.idade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciãrio e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI-DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS 
COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR será composto pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações. auxílios e subvenções, pelos be11S móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira. pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocíruo sob forma de apoio 
cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VB-DAREFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
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Alteração do Estatuto Social da Associação Comunítãria e Cultural dos Comunicadores de Gandu e Região - ACCCOR 
Alterada em 05 de outubro de 2016 

Art. 19° - A disssolução da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS 
COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR. ocorrerá segwido decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidadi~e,0:~iJ,.ili~ 
econômicos congênere, definida na Assembléia. ~ 00 

~ 
~ l)t,~ 
~ 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS ~ ., 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com reéurso 

fA,r 

associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado a sua Alteração na Assembleia Geral Extraoodinária de 05 
e outubro de 2016 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 

bando-se a este registro todas as alterações por que passar. 
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-unitária e Cultural dos Comunicadores de Gandu e Região - ACCCGR 

Adeilton Leal 

REGISTR? C"· .,_D:-~ PESSOAS JURIDICAS 
e". - , " - \?;;mdu • Bahia 

Prenota~~ r,,: . ·.• v . .ffe;:;-1.,,,_:;cb o n• CS.ff)fc. FI / tJ 
Rt:-···· .,,..,..,,. •. , "~ .,,..,,(.;, S, ~ 

Ob[~;~;;_L-/2:'1/;:::Jti l)6b-~::~---.... ---
~~~~~-~~-.;_,_ ;,<.. .,.. __ 

Gandu, de . . VM,.,..,,.~lff-~-'1~,~ ii 
Oficial (a) ,.., ··· '""•~- -= - --' ...,..__.,,.... 

ofláj"""'.-.a,4,1;1.~ . . 'f•, - • 

,,•,{l'OR/0 OE R:C-ISTRO OE ~.!Ó'/EIS T1rutos E ooc 
E PESSOAS JURÍDICAS . 

Fórum: Des. Pedro Ribeiro • BA 
Cehd;,lva Ferreira dos Santos 

Oficial • Substilula 
CAD: 80n5S-2 

~--

Alterada em 05 de outubro de 2016 
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CERTIDÃO DE ATO REGISTRADO 
Registro de Pesso'1S Jurídicas 

Comarca de Gandu/BA 

13/10/2016, 

sob nº 5.201. 

Natureza do Ato: 

REFORMA DE ESTATUTO SOCIAL 

Ato: AV. 806, fls. 255/260, Livro nº •A-10•, DA)E Nº 2689 002 002736 

DAJE N" 2689 002 002736-Valor Total R$ 299,19 

Emolumcnms RS 145,71; T,xa J~ fim! Rl 104.91; fECOM R.S 44,68; t>efensorii Pó.blk• R..S 3,89 

Gaudu/BA,01 de uovernbto de 2016. 

foe0cwfl!J()1,, --j ,/)Vf?tkOI, r,(oi fuµ(;; 
Celidalva Ferreira dos Santos-Oticiala Substituta. 

:AAióR!O DE RfGiSiRO Of ~.!OVEIS TiltllOS E 00C 
. F PESSOAS JURIDICAS . 

Foium: Oes. Pedro Ribeiro. BA 
Cehdalva Ferreira dos Santos 

Oficoal • Sub$bluta 
CAD: 807759-2 

Selo de Autenticidade 
írl)ut'l.,IOOJusdça do Enadodi. B.aNa 
Ato Notarial ou de Registro 

2689.AD003306-0 
BX69NHHU21 

Consulte: 
www.riba.ius.br/autentiçid,lde 
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T.>.sr,. CE ""5ca.u.,mo. 
1.6/l~/1'91i, 

C*.·· O~NDU i1A 
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FIEJ't,J6LICA FEOEflATIVJl.l)O BRASU. 
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;1;i: ÕÃEMrooo O TERRITORIQ NACIONAL ~---- -~ 

W9 . .:,'l')l4-t, !il ~~!W&à lil6-''115/;i-01~3 
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• 1, 1. 8 1 A ,{ l HA IRO SAN'l'O~; 
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ASSINATUR;, 00 D~ETOR 
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Alteração do Estatuto Social da Associação Comunitária e Cultural dos Comunicadores de Gandu e Região . ALCCGR 
Alterada em 05 de outub;o de 2016 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS 
COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORfS DE 
GANDU E REGIÃO, doravante denominada (ACCCGR), isncrito no sob nc ..,'NPJ: 
03.073.041/0001-04, regisstradano cartório do Registro Cuvil das Pessoas Juridicas da Co:nPrca de 
Gandu-Ba, sob nº 2912, fls 333 averbadas no livro A, fls 269/271 em 05 de abril do ano de l º99, na 
Assembléia Geral Ordinária do dia 18 de janeiro do ano de 1999, é uma associação (Pessoh Jurídica 
de direito privado sem fins lucrativos) de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela umão de 
mo:adores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômic )S, do 
Município de Gandu, Estado Bahia, com sede, na rodovia Gandu/lbirataia, s/n. bairrc Jardim, 
Gandu-Bahia, CEP 45.450-000, com foro nesta cidade. 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES 
DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR, reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis v,~entes 
no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNlCADOAf..S DE 
GANDU E REGIÃO - A'::CCGR, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIOD!F JSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) 0 Jr oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos socu..is da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cdtma e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, senp·e que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radia,istas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 1c.:,.sfvel 

possível; 
f) garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas.( conforme 

artigo 40,m da portaria oº 4334 de 2015). 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas. culturais e informativas em bendicm do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos me nr"os da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integmçé o dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, se'fO, preferêt%n· xuais, coy.V;icção político-idt'0.5gico-

partidário e condição social nas relações ~omunitári ; 1 
, / ~ __,.r / j( 

,G.l;fif ,V - ,,(. . \,~ ,' - - , .(·_ 6~--. /í 
~ . - v \JJJJr~ / . . ~ !!:.: .. 
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unicadores de Gandu e Região - ACf COR 

§2º Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polémicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quai8'.wer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, suE,estões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obr.gações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES 
DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR, será utilizada, única e exclusivamente, para a consecuçào de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de sem dirigentes pelo exercícm de 
suas funções, 1:)em como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificaç 'les a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência 01-1 sede neste Município. desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer 
momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de 
associados. 

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORE~ DE 
GANDU E REGIÃO -ACCCGR, será composta pelas seguintes categorias d.e associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
Il - Contribuintes ou Efetivos - os que forem incorporados pela aprovação da Assembleia Geral, a 
partir de indicações realizadas pelos associados fundadores; 
III - Honorários - É um titulo que se da a uma pessoas tisicas, especíalistas que, por seus releva'ltes 
serviços prestados a ACCCGR recebem, podendo ser associados ou não. 

Art. 7° As contnõuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral 

/ 
t 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 1 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições. podendo ser votados para cargos diretivos, de~ ... que ) 

atendam ao disposto no §2° do art. 12; ~v 
b) manter sua contriboição em dia, conforme estipulado pela AO. ,,.- / 
e) apresentar projetos, programa e atividades; L ' 

d) cumpriri as disposições estatutáriaso.r imentais; __ 
e) acatar as dicisões da Assebliea <\er '. ... , ,:1 _,,~ ·r~ 

' ' ......__ / ~ /-~- / 
lt~f! Y /4l/24 -f \ \ .-\ : _ _ _.e:., __ '7 -- / I, 
~~---- j .J~»~ ~ / ~ .. 

Ci$9~!&L~ t \ ~ 
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I • .. 

Alteração do Estatuto Social da Associação Comunitária e Cultural dos Comunicadores de Gandu e Reg,'.lo • ACCCGR 
Alterada em 05 de outubro de 2016 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro socia . havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seJa indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deve;-li submetê­
la à Assembléia Gera4 convocada especialmente para este fim, para deliberação fu.r1dame_n 

~ , "º 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. ,,c:.\)::;;O~i~~~s'!'I,:-.:.·-... 

~ . 
~ v~s ~ ~so4s 

m -DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO ~ J'V.,1 h'.M. 
d . ~\ 

E CUL ~~,M~---Art. 10 - São orgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO -ACCCGR: 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
e) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO COMlNl 'ÁRIA E 
CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR, será com.'losta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na segunda semana do mês de feve--eiro para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos t: assuntos 
gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do ':onselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigent~ e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no § l O• 

§ 1 ° - A AO poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um ierço dos 
conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos 
de interesse geral. 
§2º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através Je edital ou 

comunicado afixado na sede da ACCCGR e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem 
o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diãrias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AO deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associado1t aptos a 
votar. 

§4° - A AO convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou ertinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no paragrafo anterior. 

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS 
COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR, órgão executivo e administrativo, 
será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de O11erações, 
eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida só uma vez a 
reeleição.( conforme artigo 40, V, "b- da portaria nº 4334 de 2015). 

/4 
§1º - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUN.C illORES , -
DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR poderá ser substituída, para finalização do mandato, r r, ou e~~0Z-W em1'=~:éiaG\~tad~ ~:~po~~~:;ii:íY j '· 
t~~~y - JJ»\~;,- L_J 

\... 
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Alteração do Estatuto Social da Associação Comunitária e Cultural dos Comunicadores de Gandu e Regíão • ACCCGR 
Alterada em 05 de outubro de 2016 

§ 2º - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O ( dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes élSSegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. Ói .. ~r. a t , Ji.,o 

~ r. 
Art. 13 - São atribuições: ~ DA«i p, SS04S ~ 

~ flli,,1 tú'l~ -
I) Da Diretoria: ff, v .... HN•, .. ~~ 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. ,. .,.,.. ,.. ... 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
e) Representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADOkES DE 

GANDU E REGIÃO - ACCCGR em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACCCGR. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Rela ório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveh, mediante 

autoriz.ação da Assembléia Geral; 

ll) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ACCCGR, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de k.teresse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis. 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral~ ..,raticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Depa--trunentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades as financeiras da entidade, lltrigir e 
supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com o~ demais 
responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida firun:ceira da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GA l\fDU E 
REGIÃO - ACCCGR; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e superv1s1onar todos os ... spectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária. relativamente aos seus ru.pectos 
legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de / 
apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 
âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da ccmunidade 
com o serviço prestado; ; 

1 
Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Dv:etoria, J 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade lo~al, tais 4 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente ,,,. _,/ 
instituídas, com o objetivo de acoQ!J),~laf a programação da emissora, com vista ao atendm ento do 

interess;, exclusivo ~ comunidad . l • . ~ ,, , / t1Jé-~ f 
x"t3I "-Y -]c(.:;v' t \ \ : , t, . , •Js: tf _t/ ; , . . li~ 

. ~~ ,I ,~\.J~t/-:: / ;Y 
~ ·~•~;...;-=-- ·--4, \ , '-

~ 
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IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Asse ~ Â# 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um üé.!1mo de 
associados aptos a votar. 

§ 1 º - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulri ivo ou 
por procuração. 

§2º - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acorde com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem secl decidida 
no início da AG. 

V-DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas d~ pc, ...tas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, exCétuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 'oderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a ces•áo ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários Je sua 
programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS 
COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR será composto pelas contri"1uições 
sociais definidas pela Assembléia Gerai pelas doações, auxílios e subvenções, pelos be,s móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos sa dos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos óe suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
cultural. 

Parágrafu Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum me,...bro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

;I 
1 
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~ o Carlos Morais ~omlim · r- da Associa<ilÓ do Il<=waMmeolo do Bluxo Snl • ADEBA,,U 

~ . ç:f ' 2cJ J, ~ 
, e · Õ1as~uz.a -~ta~daO~~o RÜraÍ de Gãíídü 
'\l \ ' I 

~:,l-, ,,.J ~G--\._""\ A.1-/, .Jfc.,c>-,._{,,ç-__ 

Wilma Mendes de Matos Silva - .representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Gandu 
) --. _) 
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Alteração do E~o ,,,social 

f/2' q \L,<. 

Adeilton Leal 

. . , 
unitária e Cultural dos Comunicadores de Oandu e Regiã1> • ACCCGR 

,•-i,C-/:Cf R:G·., 1r.~ D:•:,1v;iêiS l1TlilOSE OOC. 
E PESSOAS JURiOICAS 

F orum: Des. Pedro Ribeiro • BA 
Cehdalva Ferreira dos Santos 

Oficial • Subsbtuta 
CAD: 807759-, 

Alterada em 05 de outub. J de 2016 
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CERTIDÃO DE ATO REGISTRADO 
Registro de Pessoas Jurídicas 

Comarca de Gandu/BA 

CERTIFICO e dou fe, que o presente título, foi Prenotado/Protocolado em 13/10/201 ó, 

sob nº 5.201. 

Natureza do Ato: 

REFORMA DE BSTATIITO SOCIAL 

Ato: AV. 806, Os. 255/260. Livro nº •A-10•, DAJE Nº 2689 002 002736 

DAJE N" 2689 002 002736-Valor Total R.$ 299,19 
Emolwnenoos RS 145,71; Taira de Fiscal RS 104,91; FECOM lU 44,68; Defensoria Pública RS 3,89 

Gandu/BA,01 de novembro de 2016. 
l 

~(!. eL:clufNVL· 't L71{:f ,'l0t o/7 ?Ju/íf: 
Celidalva Ferreira dos Santos-Oficiala Substituta. 

:..Rf0RJO DE REG/5 íRO DE ~.!OVEIS TilUlOS E DOC 
E PESSOAS JURÍDICAS . 

Fórum: Des. Pedro Ribeiro. BA 
Cehdalva Ferreira dos Sanlos 

Olic,al • Subsbtuta 
CAD: 807759-2 

selo de Aut'entícldade 
Tribunal cl,J usllÇA do E>Qdo das,,-.. 
Ato Notarial ou de Registro 

2689.AB00J306-0 
BX69NHHU21 

Consulte: 
www.tjba.·us.br/autenticidJ1.k 
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,, ' .. ~ •. ·ç·~· ,. .. ~ ... 
~· • .. <....-

,J - ·,. '. • ... ~ 
. ... ~' ~. ,. -

\ · -~ .,; 
.' ' • 1 j-rl D b...t,v'fl 

~ . ~'i;~ ~;~-~·~·· 
Ata da Assembleia Geral Extraordinária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁPJA E 
CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR. Aos cinco 

dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis, no salão de reuniões da ACCC"'GR, 
localizado no loteamento Francisco Theotonio Calhiera, s/n, bairro Francisco Tbeotonio 
Calheira, Gandu-Bahia, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária os associados e 
conselheiros conforme publicação do Edital de Convocação do dia 18 de setembro d ... 2016. 
Dando abertura aos trabalhos a Presidente da Associação, a Sra. SUZANA KÁTIA .4-RAÚJO 

BORGES, desejou boas vindas a todos os presentes e, em seguida, convidou o Sr. 
MERIV ALDO MEIRA OLIVEIRA, para Secretariar os trabalho, que em seguida fez a le ·ura 
do Edital de Convocação, convocando os associados para uma Assembleia Geral 

Extraordinária para o dia 05 de outubro de 2016, com a seguinte ordem do dia; 1. Aherd.Ção 
do Estatuto Social; 2. Eleição do (a) Novo(a) Diretoria Administrativa; 3. E Posse dr- (a) 

Novo{a) Diretoria Administrativa. Após a leitura do Edital de Convocação, a President~ a Sra. 
SUZANA KÁ TIA ARAÚJO BORGES, miou para os presentes que recebeu uma notifie&çêo do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicação - MC, por esta raz.ão é, ue terá 
que ser alterado o Estatuto Social, como também a substituição do Diretor Administrativo. 
Após os esclarecimentos a Presidente da ACCCGR, solicitou do Secretário que fizesse a 
leitura do novo Estatuto Social que foi alterado conformidade com a Portaria 4334 d.e 2015 
do MC, que foi lido artigo por artigo e depois discutido e colocado para aprovação e , otação, 
sendo o mesmo votado por unanimidade. Dando continuidade, a Presidente so lic to i da 
Assembleia a indicação de nomes para a Diretoria Administrativa da ACCCGR Foi 
apresentado vários nomes e o que foi votado por wwrimidade foi o Sr. GIL V ANlLSON 
LIMA SANTOS. A atual diretoria e conselho fiscal será composto da seguinte forma: 
membros da Diretoria: Diretora Presidente - SUZANA KÁTIA ARAÚJO BORGES, 

radialista, RG Nº: 01523556 42 - SSP-BA, CPF Nº: 285.826.675-15, nascida em "l de 
dezembro de 1962, residente .na avenida Maria Margarida da Silva, 532 bairro Francisco 
Theotonio Calheira, Gandu, Ba, CEP 45.450-000; Diretor Administrativo -
GILV ANILSON LIMA SANTOS, radialista, RG nº: 0939524651 - SSP - BA, CP nº: 
006.038.275-94, data nascida em 16 setembro 1979, residente na rua Francisco Trectonio 
Calhiera, s/n, bairro Francisco Theotonio Calheira, Gandu-Ba, CEP 45.450-000; Diretor 

, de Operaçies - LUIZ FERNANDO ALMEIDA VIEI~ radialista, RG nº: 0084325G 38 -
SSP-BA, CPF nº: 101.654.015-91, data nascida em 06 setembro 1951, residente na na 
avenida Maria Margarida da Silva, 532 bairro Francisco Theotonio Calheira, Gandu, Ba. CEP 
45.450-000. Para membros do Conselho: ANTONIO CARLOS MORAIS BOMFI v1. CPF 
Nº: 820.129.204-97, RG N°: 1550012 - SSP-PB, representante da Associa;ã 1 do 
Desenvolvimento do Baixo Sul - ADEBASUL, CNPJ: 03.628.383/0001-35; ~ATO 
DIAS SOUZA, CPF Nº : 098.774.365-15, RG Nº: 988310 - SSP-BA, representante do 
Sindicato Rural, de Gandu, CNPJ: 13.253.190/0001-09; JOILSON SOUZA ANDRJ\.DE, 
CPF Nº : 318.510.615-68, RG Nº: 02687456 33, representante da Câmara de D: ·iyrntes 
Lojistas de Gandu, CNPJ: 13.282.801/0001-39; WILMA MENDES DE MATOS $1 VA, 
CPF Nº: 475.352.025-00, RG Nº: 301132704 - SSP-BA, representante do Sindic.at-.. dos 
Trabalhadores Rurais de Gandu, CNPJ: 14.195.598/0001-26; ADAILTON LEAL SAN:OS, 
CPF Nº: 532.206.605-44, RG Nº: 0512648204 - SSP-BA, representante do Sindicat•.; dos 

Servidores Públicos de Gandu, ~: 10.267.344/0001-15. A Presidente da Asseirbl& a 

,r./, 11✓ ., ~[~ t '\~ -- liF •0r'~/~ ~ _. \ · , .?"--- , 1 v.J-
1
~ 1 _) • 7 , C9 1 

1, 

-.:?Á<-~-~~ j \ ~/ • \: ~ 
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Sra SUZANA KÁTIA ARAÚJO 

...l/4,'\Ad¼. .,.~ t-<-(.i: k t;;;,'-f.Jit.. 
Almeida Viena - or de da A GR 

0AB-BA 28714' 
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CERTIDÃO DE ATO REGISTRADO 
Registro de Pessoas Jurídicas 

Comarca de Gandu/BA 

CERTIFICO e dou fe, que o presente título, foi Prenotado/Protocolado em 13/10/2016, 

sob nº 5.201. 

Natureza do Ato: 

REFORMA DE ESTATUTO SOCIAL 

Ato: AV. 806, Os. 255/260, Livro nº •A-to•, DAJE N" 2689 002 002736 

DAJE Nº 2689 002 002736 - Valor Total R$ 299, 19 
Emolwnent.0$ RS 145,71; Taxa de Fiscal RS 104,91; FECOM R.$ 44,68; Defensoria Pública R.$ 3,89 

Gandu/BA,01 de novembro de 2016. 

iie (i cli Ph.112L '111-•(tHl/t dr,z .n.ul/_; r r , 
Celidalva Ferreira dos Santos-Oficiala Substituta. 

)i;T0~JO Dt REG5iRODé ~.!OVEISTITU.OSE OOC. 
E PESSOAS JURÍDICAS 

Fórum: Oes. Pedro Ribeiro • BA 
Celtdalva Ferreira dos Santos 

Ofiaal • Substituta 
CAD: 807759-2 

Selo de Autenllcidade 
Trblnal cloJ usllçl do ESlododl •-
AtJJ N<>1arial ou de Registro 

2689.A.B003306-0 
BX69NHHU21 

Consulte: 
www.riba.ius.br/autenlicidadc 
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DEVOLUÇÃO/ Retum • Mudou-se""""" 0Fatedci 

1"..Z:, · UAYLU/.Jf\ .e:= Ç\JJ..:: · t•'Dl\, . h~~-,ftD 1 ~i_--'.{_•• __ • Recusado,..,,.... •= - - - . .. . ' 0Desconheddoi-. • ~=: 
~ O Não procurado~ O Outros~ 
j 
f- • Ausente,_ 

\K~V ~ l nc:::-•u · ,.._,,..,..,, V :-,--~. ,, ........ , ...... l •~Tentatlvasdeentrega/Otl/Wf)I~ 

-·-·--·-•~- 11~1ç,,,,. PAIStCount,y •'.: • _j às 2º_J_j às_ 
ê·; 1_J - - -

O lnfonnação prl!Stada pelo porteiro 
lnformotlon IJ(OYIC#d t,y tlw doormon <X , 

O Reintegrado ao serviço postal em _ 
Rtfnscactd to postal ~C# 



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.034153/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIAO

4 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: GANDU/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Gilvanilson Lima Santos 006.038.275-94 Diretor
Administrativo

05/10/2016
10/03/2020

Luiz Fernando Almeida Vieira 101.654.015-91 Diretor de
Operações

10/03/2016
10/03/2020

Suzana Kátia Araújo Borges 285.826.675-15 Presidente 10/03/2016
10/03/2020

(73) 99725570
(73) 32541109

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 0672002).
1.1) Data de postagem: 12/8/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: Petições 1495962 a 1495969.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 11;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12, caput;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12, caput (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: Petições 1063721, 1063725, 1063726, 1495959 e 1495960. (10/3/2016*5/10/2016 -
10/3/2020)
Presidente: Suzana Kátia Araújo Borges;
Diretor(a) Administrativo(a): Gilvanilson Lima Santos;*
Diretor(a) de Operações: Luiz Fernando Almeida Vieira.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petições 1495970 a 1495973.
5) CNPJ: fl. 5 (Requerimento 0672002).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Requerimento 0672002).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento 0672002).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petições 1063721, 1063725, 1063741,
1063743 e 1063745.

***CONCLUSÕES:

- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 12864/2016 1153889, a irregularidade foi sanada, uma vez
que a Associação procedeu à eleição para substituição do(s) membro(s) impedido(s).
- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Fiscalização de Conteúdo e
de Aspectos não Técnicos acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que
resultaram em sanção à Radiodifusora.
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llmilSr! 

Vilma de Fátima Alvarenga Fanls 

Coordenadora - Geral de Radiodifusão Comunitária 

Conforme solicitação de regularização de Ata, Estatuto Social e substituição da Diretoria Administrativa 

referente ao Pr-0cesso de nll 53900.034153/2015-68, estamos encaminhando à V.Sa . ofício de Defesa em 

Processo de Apuração em Infração, informando que a Associação Comunitária e Cultural dos 

Comunicadores de Gandu e Região já regularizou a situação e encaminhou documentação via sedex em 

17/11/2016, conforme documentação anexada. 

Desde já, solicitamos a vossa compreensão. 

Gandu, 13 de Março 2017 

Presidente - ACCCGR 
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m - E~P- BHllS. OE iuRmos E tmSRRFUS 
Ag; mzm - 4C GAi/OU 

GANOI! 
Cl!PJ., .• ; 3402S31&3868~3 fel.:­
In~ Est.: 00901190 

kovl$ento .. : ir/lf/2016 Hora ..•.. : 13:33·39 
Caixa ... .. , : )8334502 Hatricula .. : 80a3n3J. 
Lancanento.; 019 Atendinenro: 00015 
nodülidMe . : A IJi::ü 10 li•Ueh.; 1224)3:,965 

OTO. 
rnttao SEOEX A UlSrA 

Vlllor do Porte(RSJ,.; b4 ,90 
Cep Destino: 700'4-900 (Dfl 
Pes~ real (Kül. ..... : o ,ô95 

PREtUrR~) 
59,22• 

~eso Tarifaao:., . - 5 -t---
OBJHO .. ... . . ; 0050Jd1434Sb8 /2=; Vl.-4'v(., 

----- ----·---
~f - J rn - s rs - s 
~VISO Of RECfBIKfJITO: 4,30 
Oalar AdValoren .. .. . : 0,02 
Oólor Oeclor.lldo(f\$J.: 5'1.00 
Dest inatario •. . : HINISTfRlO OA CfEHClA 

~º"~ naA2tente, ; ÁSS C-ONU~IT f CUL "º" G/11/A 
tont. Hone, .... : u E 1lE6 lll-~ 
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO -ACCCGR Aos cinco 

dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis, no salão de reuniões da ACCCGR, 
localizado no loteamento Francisco Theotonio Calhiera, s/n, bairro Francisco Tbeotonio 

Calheiro. Gandu-Bahia, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária os associados e 
conselheiros conforme publicação do Edital de Convocação do dia 18 de setembro de 2016. 
Dando abertura aos trabalhos a Presidente da Associação, a Sra. SUZANA ICÁ TIA ARAÚJO 

BORGBS, desejou boas vindas a todos os presentes e, em seguida, convidou o Sr. 
MERIV ALOO MEIRA OLIVEIRA, para Secretariar os trabalho, que em seguida fez a leitura 

do Edital de Convocaçlo, convocando os associados para uma Assembleia Geral 
Extraordinária para o dia OS de outubro de 2016, com a seguinte ordem do dia: 1. Alteração 
do Estatuto Social; 2. Eleição do (a) Novo(a) Diretoria Administrativa; 3. E Posse do (a) 

Novo(a) Diretoria Administrativa. Após a leitura do Edital de Convocação, a Presidente a Sra. 
SUZANA KÁTIA ARAÚJO BORGES, .làlou para os presentes que recebeu uma notificação do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicação - MC, por esta razão é que terá 
que ser alterado o Estatuto Social, como também a substituição do Diretor Administrativo. 
Após os esclarecimentos a Presidente da ACCCGR solicitou do Secretário que fizesse a 
leinrra do novo Estatuto Social que foi alterado conformidade com a Portaria 4334 de 2015 
do MC, que foi lido artigo por artigo e depois discutido e colocado para aprovação e votação, 

sendo o mesmo votado por unanimidade. Dando continuidade, a Presidente solicitou da 
Assembleia a indicação de nomes para a Diretoria Administrativa da ACCCGR. Foi 
apresentado vários nomes e o que foi votado por unanimidade foi o Sr. GIL V ANILSON 

LIMA SANTOS. A atual diretoria e conselho fiscal será composto da seguinte forma: 
membros da Diretoria: Diretora Presidente - SUZANA KÁTIA ARAÚJO BORGES, 

radialista, RG Nº: 01523556 42 - SSP-BA, CPF N": 285.826.675-15, nascida em 21 de 

dezembro de 1962, residente na avenida Maria Margarida da Silva, 532 bairro Francisco 
Theotonio Calheira, Gandu, Ba, CEP 45.450..000; Diretor Administrativo -
GIL V ANILSON LIMA SANTOS, radialista, RG nº: 0939524651 - SSP - BA, CPF nº: 
006.038.275-94, data nascida em 16 setembro 1979, residente na rua Francisco Theotonio 

Calhiera, s/n, bairro Francisco Tbeotonio CaJheira, Gandu-Ba, CEP 45.450-000, Diretor 
, de Openções - LUIZ FERNANDO ALMEIDA VIEIRA, radialista, RG nº: 00843250 38 -

SSP-BA, CPF nº: 101.654.015-91, data nascida em 06 setembro 1951, residet'lte na na 
avenida Maria Margarida da Silva, 532 bairro Francisco Theotonio Calheira, Gandu, Ba, CEP 

45.450-000. Para membros do Conselho: ANTONIO CARLOS MORAIS BOMFIM, CPF 

Nº: 820.129.204-97, RG N": 1550012 - SSP-PB, representante da Associação do 

Desenvolvimento do Baixo Sul - ADEBASUL, CNPJ: 03.628.383/0001-35; RENATO 

DIAS SOUZA, CPF Nº : 098.774.365-15, RG N": 988310 - SSP-BA, representante do 
Sindicato Rural, de Gandu, CNPJ: 13.253.190/0001-09; JOILSON SOUZA ANDRADE, 
CPF Nº : 318.510.615-68. RG Nº: 02687456 33, representante da Câmara de Dirigentes 

Lojistas de Gandu, CNPJ: 13.282.801/0001-39; WILMA MENDES DE MATOS Sll.VA, 

CPF Nº: 475.352.025-00, RG Nº: 301132704 - SSP-BA, representante do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Gandu, CNPJ: 14.195.598/0001-26; ADAILTON LEAL SANTOS, 
CPF Nº: 532.206.605-44, RG Nº: 0512648204 - SSP-BA, representante do Sindicato dos -Guw~ ~J, !02 JM/~1-1S. Ai~ a 
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Sra. SUZANA KÁTIA ARAÚJO BORGES, declarou empossados mbros da 
Diretoria e Conselho Fiscal. como também válido a partir desta data o Novo Estatuto Social 
da Associação Comunitária e Cultural dos Comunicadores de Gandu e Regiio -
ACCCGR, localizada na Rodovia Gandu/Ibirataia, Km 01 s/n, bairro Jardim, Gandu-Bahia, 
CEP 45.450-000, com foro nesta cidade. A Presidente agradeceu a confiança de todos. Nada 
mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados. Eu, MEIRIV ALDO MEIRA 
OLIVEIRA, lavrei a presente Ata que depois de lida e aprovada será assinada por mim e 
todos os presentes. Gandu - Bahia, 05 de outubro de 2016. · 

l~,11 
\õ ~ ,;~ . 

-~ --M~~~~~~~ew:---
\U.!,!l?.,ll!i".;1 ~'.l 
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Alteração do Estatuto Social da Associação Comunitãria e Cultural dos Comunicadores de Gandu e Região - ACCCGR 
Alterada em 05 de outub10 de 2016 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS 
COMUNICADORES OE GANDU E REGIÃO - ACCCGR _-s;lj~~--

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1º - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE 
GANOU E REGIÃO, doravante denominada (ACCCGR), isncrito no sob nº CNPJ: 
03. 073. 041 /0001-04, regisstrada no cartório do Regh.iro Cuvil das Pessoas Juridicas da Comarca de 
Gandu-Ba, sob nº 2912, fls 333 averbadas no livro A, fls 269/271 em 05 de abril do ano de 1999, na 
Assembléia Geral Ordinária do dia 18 de janeiro do ano de 1999, é uma associação (Pessoa Jwídica. 
de direito privado sem fins lucrativos) de duração indeterminada , de caráter cuhural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
mot-adores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de Gandu, Estado Bahia, com sede, na rodovia Gandu/Ibirataia, s/n, bairro Jardim, 
Gandu-Bahia, CEP 45.450-000, com foro nesta cidade. 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES 
DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR, reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes 
no território nacional. 

Art.2º- A ASSOCIAÇÃO COMUNJTÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE 
GANDU E REGIÃO - ACCCGR, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 

l - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade públíca, integrando-se aos i,.erviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possi'vel; 
f) garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias dellberatJvas.( conforme 

artigo 40,111 da portaria nº 4334 de 2015). 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das tinalidades educativas, artísticas, culturais e infonnativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, se 

#~=,~~ _,___.__, 
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§2º Será obrigatória a plw:alidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de su.as funções. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRJA E CULTURAL DOS COMUNICADORES 
DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR, será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

Il - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - S~rão admitidos como associados as pessoas tisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer 
momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de 
associados. 

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE 
GANDU E REGIÃO- ACCCGR, será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I -Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - os que forem incorporados pela aprovação da Assembleia Geral, a 
partir de indicações realizadas pelos associados fundadores; 
ili - Honorários - É um tilulo que se da a uma pessoas tisicas, especialistas que, por seus relevantes 
serviços prestados a ACCCGR recebem, podendo ser associados ou não. 

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados; 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde qu~ 

atendam ao disposto no §2Q do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) apresentar projetos, programa e atividades; 
d) cumpriri as disposições estatutárias r imentais; 
e) acatar as clicisões da Assebliea ' 
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A1teração do Estatuto Social da Associação Comunitária e C.'ultural dos Comunicadores de Gandu e Região• ACCCGR 
Alterada em 05 de outubro de 2016 

A.rt. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fun, para deliberação fundam t a 
assegurado O amplo direito de defesa do associado em questão. () ~. O iSTno 

~ ~ 
~ OAS P ~so 4S ~ 

ill - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO ~ ttr,! 11:A~, ..... 

Art. 10 - São orgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR 

.J ~,~ 
E CULT • M ~ ·-

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO -ACCCGR. será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na segunda semana do mês de fevereiro para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria. discussão e aprovação de planos, projetos e assmitos 
gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1 º - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos 
de interesse geral. 
§2º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 

comunicado afixado na sede da ACCCGR e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem 
o Conselho Comunitário e com diwlgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar. 

§4° - A AO convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no paragrafo anterior. 

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS 
COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR, órgão executivo e administrativo, 
será compost,- por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, 
eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida só uma vez a 
reeleição.( conforme artigo 40, V, õ- da portaria nº 4334 de 2015). 

§1° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁIUA E CULTURAL DOS COMUNICADORES 
DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeítadas as disposições dispostas no § 1 . 
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Art. 13 • São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabaJhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
e) Representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE 

GANDU E REGIÃO -ACCCGR em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACCCGR. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
t) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade o emidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

ll) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ACCCGR, passiva e ativa. judicial e extrajudicialmente, 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades as financeiras da entidade, dnigir e 
supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais 
responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E 
REGIÃO- ACCCGR; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos 
legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de 
apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 
âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade 
com o serviço prestado; 
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Alteração do Estatuto Social da Associação Comwtitária e Cultural dos Comunicadores de Gandu e Região - ACCCGR 
Alterada em 05 de outubro de 2016 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relaíóri · ~ 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. ~ ~O n~r.; 0 

~ ('_ 
~ DA~ P= .~C'L\S ~ 

IV - DAS ELEIÇÔES ~ lfJiú~l ,:,\,. ~~ 
. . . .; tJ'A, ~~ 

Art. 15 - As chapas para a d1retona estarão aptas, se entregues até três dias antes da Asse,n:·~~i;m.-P 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° * A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no inicio da AG. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá res.P@.i:tar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade p~blica, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI* DA RECEITA EDO PATRIMÔNIO 

Art. 17 * O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRlA E CULTURAL DOS 
COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR será composto pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VIl * DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

1l 
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V1Il - DISPOSIÇÕES FINAIS 

, 
do Desenvolvimento do Baixo Sul - ADEBASUL 
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unitária e Cultural dos Comunicadores de Gandu e Região - ACCCGR 
Alterada em 05 de outubro de 2016 

Adeilton Leal : . 

(j-. 
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CERTIDÃO DE ATO REGISTRADO 
Registro de Pessoa, Ju.ódica, 

CoQ>arca de Gandu/BA 

N attll'eza do Ato, 

.REFORMA DE ESTATUTO SOCIAL 

13/10/2016, 

Ato, AV. 806, fls. 255/260 , Ljvro n" •A-1 O•, DAJE Nº 2689 002 002736 

DAJE Nº 2689 002 002736-Valor Total RS 299,19 
Emolumentos R.8 145,71; T,x:, de Fisc,I ll..$ 104,91 ; FECOM 1U 44,68: D~fcn,orfa Púulica Ri 3,89 

Gandu/BA,01 de novembro de 2016. 

~e, f,i;dofNf2i, ~ 1/1!(Wzo1. qo-i f.ruc/§; 
Celidalva Fcncira dos Santos-Oficiala Substituta. 

:AAiÓRlO OE REGiSiRO OE J~1ÓVEIS TlilJLOS E OOC 
. E PESSOAS JURÍDICAS 

Foru_m: Des. Pédro Ribeiro ·. BA 
CelillafVa ,Ferreira dos sanlos 

Oficral • Substituta 
CAD: 807759-2 

Selo de Autenticidade 
Ttft>l,maJ deJ UIÚÇ..! do Estado ti., 8.;ah1: 
Ato Notaria{ ou de Registro 

2689.AH00J::106°0 
BX69NfU-IU21 

Cons,llte, 
www.liho.ius.br/autenticidade 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA J:: CULTURAL DOS COMUNICADORES DE 

GANDU E REGIÀO- ASCCCGR 

CNPJ 0l.073.041/0001-04 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO PARA O ANO DE 2016 

No dia 2 de fevereiro de 2016, reuniram no Salão de reuniões na Associação Comunitária e Cultura dos 

Comunicadores de Gandu e Região -ASCCCGR, localizado no Loteamento Francisco Teotonio Calheira, s/n, 

bairro Teotonio Calheira, Gandu-Bahia os seguintes conselheiros: RENA TO DIAS SOUZA -
representante do Sindicato Rural, de Gandu, ADEILTON LEAL SANTOS - representante do 
Sindicato dos Servidores Públicos de Gandu, JOILSON SOUZA ANDRADE - representante da 
Câmara de Dirigentes Lojistas de Gandu, ANTONIO CARLOS MORAIS BOMFIM -

representante da Associação do Desenvo}vjmento do Baixo Sul e WILMA MENDES DE MA TOS 

SILVA - representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Gandu. foi discutida pelos 
Conselheiros e depois de muitas e muitas debates a nova programação mensal e diária para o ano 
de 2016, :ficaram da seguinte maneira; 

OasOS:00 ÀS 07:00 ............ .AMANHECER SERTANEJO C/ADAILTON SOUZA 

Programa e/muita música sertaneja, romântica, ideal para o horário; também muitas informações para o 

homem do campo; 

Das 07:00 ÀS 08:00 .................. LINHA DIRETA e/JÚNIOR MATOS PROGRAMA 

jornalísto; uma revista eletrônica com as principais notícias de tudo aquilo que acontece no país; 

Das 08:00 ÀS 12:00 .................. MANHÃ TOTAL e/MARCELO MENDES PROGRAMA 

musical e/ informações jornaíísticas de hora em hora; um entretenimento musical de ótima qualidade para 

o horário da manhã; 

Das 12:00 ÀS 14:00 ................ CRfrlCA E AUTOCRÍTICA C/LUIZ FERNANDO 

Programa jornalístico; entrevistas e/prefeito ;secretário educação; 

Secretário saúde; secretário ação e bem estar social, secretário 

Agricultura; espaço livre para a comunidade poder se pronunciar; 

Entrega de e. básica; 

anúncios religiosos; 

entrevistas e/ vereadores; 

Representantes da Câmara de Dirigentes de Gandu - CDL e Ass. Comercial de Gandu; 

Representantes da OAB; 

L 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE 

OANDU E REGIÃO - ASCCCGR 

CNPJ 03.073.041/0001--0,t 

Distribuição matertal escolar, campanhas do agasalho, campanhas natalinas, dirig. esportivos e atletas, 

apoio ao esporte amador e divulgações das campanhas do governo na área educacional, saúde, contra a 

droga,etc ... 

Das 14:00 ÀS 16:00 ............... TARDE UVRE e/CARLOS SANTOS 

Programa musical com o mesmo seguimento do manhã total. 

Das 16:00 ÀS 18:00 .............. FACULDADE MUSICAL e/CARLOS DELACELA 

Muita música, muita informação e a irreverencia do seu comunicador e ótimo. 

Das 18:00 ÀS 18:30 ............. A MÚSICA DA AVE MARIA; HORÃRIO CATÓLICO; 

Das 18:30 ÀS 19:00 ............ DESCONTRAÇÃO TOTAL; Programa do computador; 

Das 19:00 ÀS 20:00 ........... .A VOZ DO BRASIL • AGENOA NACIONAL; 

Das 20:00 ÀS 22:00 ........... PROGRAMAS EVANG{UCOS; 

22:00 ÀS 05:00 ........... SÓ SUCESSOS; Programa do computador; 

SEXTA FEIRA: 

07:00 ÀS 08:00 ............ MULHERES C/KÁTIA SKARINY; 

Programa jornalístico com muitas entrevistas; orientações, etc; 

AOS SÁBADOS; 

05:00 ÀS 18:00 .......... SABADÃO 87,9; Músicas variadas com todas as notícias que acontecem na 

cidade, região, Bahia/Brasil.; 

Das 18:00 ÀS 05:00 ......... só SUCESSOS C/PAULO SÉRGIO. Alegria, Informações 

e muita descontração, vale a pena ouvir; 

AOS DOMINGOS: 

Das 05:00 ÀS 00:00 ........ DOMINGÃO; Um banho musical de pura alegria programa do computador; 

Das 00:00 ÀS 05:00 ........ MADRUGADA TOTAL 

Gandu-Ba ·a, 02 de fevereiro de 2016 



Petição  (1730518)         SEI 01250.014439/2017-97 / pg. 16

Conselheiros: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA t: CUL11JRAL DOS COMUNICADORES D.E 

GANDU E REGJÃO - ASCCCGR 

CNPJ 03.073.041/0001-04 
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ASSOCIAÇÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU 
E REGIÃO - ACCCGR 

CNPJ 03.073.041/0001-04 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Associação Comunitária e Cultural dos Comunicadores de Gandu e Região - ACCCGR. através 
do seu representante legal, nos termos dos art. Do seu Estatuto social, convoca os senhores 
Associados, para uma Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 05 de Outubro do 
ano de 2016, às 09:00hs, no salão de reuniões da ACCCGR, localizado no Loteamento Francisco 
Teotonio Calheira, s/n, bairro Francisco Teotonio Calheira, nesta cidade com a seguinte ordem do dia: 

1. Alteração do Estatuto Social; 
2. Eleição do Novo(a) Diretoria Adminístrat4va; 
3. Posse do(a) Nova Diretoria. 

Gandu - Ba, 18 de setembro de 2016 

Atenciosamente, 

~ ÇA__Y:Iffa_~ ~ 
j?,: Kátia Araú\res ~ ~ 
o;~:i~ente -ACCCGR 



V ilm a d e F á tim a A lv a re n g a F a n is

C o o rd e n a d o ra - G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia

C o n fo rm e s o lic ita ç ã o d e re g u la r iz a ç ã o d e A ta , E s ta tu to S o c ia l e s u b s titu iç ã o d a D ire to r ia A d m in is tra t iv a

re fe re n te a o P ro c e s s o d e n a 5 3 9 0 0 .0 3 4 1 5 3 /2 0 1 5 -6 8 , e s ta m o s e n c a m in h a n d o à V .S a . o ffc io d e D e fe s a e m

P ro c e s s o d e A p u ra ç ã o e m In fra ç ã o , in fo rm a n d o q u e a A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia e C u ltu ra l d o s

C o m u n ic a d o re s d e G a n d u e R e g iã o J á re g u la r iz o u a s itu a ç ã o e e n c a m in h o u d o c u m e n ta ç ã o v ia s e d e x e m

1 7 /1 1 /2 0 1 6 , c o n fo rm e d o c u m e n ta ç ã o a n e x a d a .

D e s d e já , s o lic ita m o s a v o s s a c o m p re e n s ã o .

G a n d u , 1 3 d e M a rç o 2 0 1 7

P re s id e n te - A C C C G R
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Vilma de Fátima Alvarenga Fanis 

Coordenadora - Geral de Radiodifusão Comunitária 

Conforme solicitação de regularização de Ata, EstaMo Social e substituição da Diretoria Administrativa 

referente ao Processo de n2 53900.034153/2015-68, estamos encaminhando à V.Sa . ofício de Defesa em 

Processo de Apuração em Infração, informando que a Associação Comunitária e Cultural dos 

Comunicadores de Gandu e Região Já regularizou a situação e encaminhou documentação via sedex em 

17/11/2016, conforme documentação anexada. 

Desde já, solicitamos a vossa compreensão. 

Gandu, 13 de Março 2017 

Presidente - ACCCGR 



A S S O C IA Ç Ã O C O M IN IT Á R IA E C U L T U R A L D O S C O M U N IC A D O R E S D E G A N D U

E R E G IÃ O - A C C C G R

C N P J 0 3 .0 7 3 .0 4 1 /0 0 0 1 -Q 4

EDITAL DE CONVOCACÃO

A A sso c ia çã o C o m u n itá ria e C u ltu ra l d o s C o m u n ica d o re s d e G a n d u e R e g iã o - A C C C G R , a tra vé s

d o se u re p re se n ta n te le g a l, n o s te rm o s d o s a rt. D o se u E s ta tu to so c ia l, co n vo ca o s se n h o re s

A sso c ia d o s , p a ra u m a A sse m b le ia G e ra l E x tra o rd in á ria , q u e se rá re a liza d a n o d ia 0 5 d e O u tu b ro d o

a n o d e 2 0 1 6 , à s 0 9 :0 0 h s , n o sa lã o d e re u n iõ e s d a A C C C G R , lo ca liza d o n o L o te a m e n to F ra n c isco

T e o to n io C a lh e ira , sln, b a irro F ra n c isco T e o to n io C a lh e ira , n e s ta c id a d e co m a se g u in te o rd e m d o d ia :

1 . A lte ra çã o d o E s ta tu to S o c ia l;

2 . E le içã o d o N o vo (a ) D ire to ria A d m in is tra tiva ;

3 . P o sse d o (a ) N o va D ire to ria .

G a n d u - B a , 1 8 d e se te m b ro d e 2 0 1 6

A te n c io sa m e n te ,

S,,'ltW-«--)!Jff'ct- /w';JtQ~" .
S J2 a n a K á tia A ra ú j0 0 "rg e s \j \J

U re s id e n te - A C C C G R
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ASSOCIAÇÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU 
E REGIÃO - ACCCGR 

CNPJ 03.073.041/0001-04 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Associação Comunitária e Cultural dos Comunicadores de Gandu e Região - ACCCGR, através 
do seu representante legal, nos termos dos art. Do seu Estatuto social, convoca os senhores 
Associados, para uma Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 05 de Oub.Jbro do 
ano de 2016, às 09:00hs, no salão de reuniões da ACCCGR, localizado no Loteamento Francisco 
Teotonio Calheira, s/n, bairro Francisco Teotonio Calheira, nesta cidade com a seguinte ordem do dia: 

1. Alteração do Estab.Jto Social; 
2. Eleição do Novo(a) Diretoria Administrativa; 
3. Posse do(a) Nova Diretoria. 

Gandu-Ba, 18 de setembro de 2016 

Atenciosamente, 

S na Kátia Araúj B rges 

residente - ACCCGR 
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E

CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR Aos cinco

dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis, no salão de reuniões da ACCCGR,

localizado no loteamento Francisco Theotonio Calhiera, s/n, bairro Francisco Theotonio

Calbeira, Gandu-Bahia, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária os associados e

conselbeiros conforme publicação do Edital de Convocação do dia 18 de setembro de 2016.

Dando abertura aos trabalbos a Presidente da Associação, a Sra. SUZANA KÁTlA ARAÚJO

BORGES, desejou boas vindas a todos os presentes e, em seguida., convidou o Sr.

MERIV ALDO MEIRA OLIVEIRA, para Secretariar os trabalbo, que em seguida fez a leitura

do Edital de Convocação, convocando os associados para urna Assembleia Geral

Extranrdinária para o dia 05 de outubro de 2016, com a seguinte ordem do dia: L Alteração

do Estatuto Social; 2. Eleição do (a) Novo(a) Diretoria Administrativa; 3. E Posse do (a)

Novo(a) Diretoria Administrativa Após a leitura do Edital de Convocação, a Presidente a Sra.

SUZANA KÁTlA ARAÚJO BORGES, fàlou para os presentes que recebeu uma notificação do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicação - MC, por esta razão é que terá

que ser alterado o Estatuto Social, como também a substituição do Diretor Administrativo.

Após os esclarecimentos a Presidente da ACCCGR, solicitou do Secretário que fizesse a

leitura do novo Estatuto Social que foi alterado conformidade com a Portaria 4334 de 2015

do MC, que foi lido artigo por artigo e depois discutido e colocado para aprovação e votação,

sendo o mesmo votado por unanimidade. Dando continuidade, a Presidente solicitou da

Assembleia a indicação de nomes para a Diretoria Administrativa da ACCCGR. Foi

apresentado vários nomes e o que foi votado por unanimidade foi o Sr. GIL V ANILSON

LIMA SANTOS. A atual diretoria e conselbo fiscal será composto da seguinte forma:

membros da Diretoria: Diretora Presidente - SUZANA KÁTIA ARAÚJO BORGES,

radialista, RG N°: 01523556 42 - SSP-BA, CPF N°: 285.826.675-15, nascida em 21 de

dezembro de 1962, residente na avenida Maria Margarida da Silva, 532 bairro Francisco

Theotonio Calbeira, Gandu, Ba, CEP 45.450-000; Diretor Administrativo -

GIL V ANILSON LIMA SANTOS, radialista, RG nO: 0939524651 - SSP - BA, CPF nO:

006.038.275-94, data nascida em 16 setembro 1979, residente na rua Francisco Theotonio

Calbiera, s/n, bairro Francisco Theotonio Calbeira, Gandu-Ba, CEP 45.450-000; Diretor

de Operações _ LUIZ FERNANDO ALMEIDA VIEIRA, radialista, RG nO: 00843250 38 -

SSP-BA, CPF nO: 101.654.015-91, data nascida em 06 setembro 1951, residente na na

avenida Maria Margarida da Silva, 532 bairro Francisco Theotonio Calbeira, Gandu, Ba CEP

45.450-000. Para membros do Conselho: ANTONIO CARLOS MORAIS BOMFIM, CPF

N0: 820.129.204-97, RG NO: 1550012 - SSP-PB, representante da Associação do {. ','

Desenvolvimento do Baixo Sul - ADEBASUL, CNPJ: 03.628.383/0001-35; RENATO

DIAS SOUZA, CPF N° : 098.774.365-15, RG N°: 988310 - SSP-BA, representante do

Sindicato Rural, de Gandu, CNPJ: 13.253.19010001-09; JOILSON SOUZA ANDRADE,

CPF N° : 318.510.615-68, RG N°: 02687456 33, representante da Câmara de Dirigentes

B
).J,?

Lojistas de Gandu, CNPJ: 13.282.801/0001-39; WILMA MENDES DE MATOS SILVA, /(/

CPF N0: 475.352.025-00, RG N°: 301132704 - SSP-BA, representante do Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Gandu, CNPJ: 14.195.598/0001-26; ADAlLTON-LEAL.SANTOS, - -

CPF N0: 532.206.605-44, RG N°: 0512648204 - SSP-BA, representante do Sindicato dos [~r

Servidores P~blicos de Gandu, ~J: 10.2 1.344/0001-15. A Presidente da/~~b~ a I I\\.\

}fI ~/' ç7 L,{,--; -{: ~jJJl 0-- <~k('~~' ~ [[;\\1 \.' ,IV -J 'Zl\;,T--, .(31. -
.• ......" .. . ..
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 

CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR Aos cinco 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis, no salão de reuniões da ACCCGR, 
localizado no loteamento Francisco Theotonio Calhiera, s/n, bairro Francisco Theotonio 
Calheira, Gandu-Bahia, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária os associados e 
conselheiros conforme publicação do Edital de Convocação do dia 18 de setembro de 2016. 
Dando abertura aos trabalhos a Presidente da Associação, a Sra. SUZANA KÁTIA ARAÚJO 

BORGES, desejou boas vindas a todos os presentes e, em seguida, convidou e Sr. 
MERIV ALDO MEIRA O~ para Secretariar os trabalho, que em seguida fez a leitura 
do Edital de Convocaçio, convocando os associados para uma Assembleia Geral 
Extraordinária para o dia OS de outubro de 2016, com a seguinte ordem do dia: 1. Alteração 
do Estatuto Social; 2. Eleição do (a) Novo(a) Diretoria Administrativa; 3. E Posse do (a) 
Novo(a) Diretoria Administrativa Após a leitura do Edital de Convocação, a Presidente a Sra. 
SUZANA KÁTIA ARAÚJO BORGES, fitlou para os presentes que recebeu um.a notificação do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicação - MC, por esta raz.ão é que terá 
que ser alterado o Estatuto Social, como também a substituição do Diretor Administrativo. 
Após os esclarecimentos a Presidente da ACCCGR, solicitou do Secretário que fizesse a 

leitura do novo Estatuto Social que fui alterado conformidade com a Portaria 4334 de 2015 
do MC, que foi lido artigo por artigo e depois discutido e colocado para aprovação e votação, 
sendo o mesmo votado por unanimidade. Dando continuidade, a Presidente solicitou da 
Assembleia a indicação de nomes para a Diretoria Administrativa da ACCCGR. Foi 
apresentado vários nomes e o que foi votado por unanimidade foi o Sr. GIL V ANILSON 
LIMA SANTOS. A atual diretoria e conselho fiscal será composto da seguinte forma: 
membros da Diretoria: Diretora Presidente - SUZANA KÁTIA ARAÚJO BORGES, 
radialista, RG N°: 01523556 42 - SSP-BA, CPF N°: 285.826.675-15, nascida em 21 de 
dezembro de 1962, residente na avenida Maria Margarida da Silva, 532 bairro Francisco 
Theotonio Calheira, Gandu, Ba, CEP 45.450-000; Diretor Administrativo -
GIL V ANILSON LIMA SANTOS, radialista, RG nº: 0939524651 - SSP - BA, Cº F nº: 
006.038.275-94, data nascida em 16 setembro 1979, residente na rua Francisco Theotonio 
Calhiera, s/n, bairro Francisco Theotonio Calheira, Gandu-Ba, CEP 45.450-000; Diretor 

, de Operações - LUIZ FERNANDO ALMEIDA VIEIRA, radialista, RG nº: 00843250 38 -
SSP-BA, CPF nº: 101.654.015-91, data nascida em 06 setembro 1951, resider:te na na 
avenida Maria Margarida da Silva, 532 bairro Francisco Theotonio Calheira, Gandu, Ba. CEP 
45.450-000. Para membros do Conselho: ANTONIO CARLOS MORAIS BOMFIM, CPF 

Nº: 820.129.204-97, RG N°: 1550012 - SSP-PB, representante da Associação do , f', 
Desenvolvimento do Baixo Sul - ADEBASUL, CNPJ: 03.628.383/0001-35; RENATO -<· 
DIAS SOUZA, CPF Nº : 098. 774.365-15, RG Nº: 98831 O - SSP-BA, representante do 1 
Sindicato Rural, de Gandu, CNPJ: 13.253.190/0001-09; JOILSON SOUZA ANDRADE, . \ 
CPF Nº : 318.510.615-68, RG Nº: 02687456 33, representante da Câmara de Dirigentes /. 

Lojistas de Gandu, CNPJ: 13.282.801/0001-39; WILMA MENDES DE MATOS SILVA, d' 
CPF Nº: 475.352.025-00, RG Nº: 301132704 - SSP-BA, representante do Sindicato dos u 
Trabalhadores Rurais de Gandu, CNPJ: 14.195.598/0001-26; ADAILTON LEAL SANTOS., 
CPF Nº: 532.206.605-44, RG Nº: 0512648204 - SSP-BA, representante do Sindicato dos r 
Servidores Públicos de Gandu, ~J: 10.2 , 'l.344/0001-15. A Presidente da~semblei a :·d· 

1 v6 .( ·, ---~ / /4. ' . \ 
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R e g is tr o d e P e s s o a s J u r íd ic a s. '.
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C ER T IF IC O e dou te . q u e o p re sen te títu lo , fo i P ren o tad o /P ro to co lad o em 13 /1 0 /2 0 1 6 ,

so b nO 5 .2 0 1 . ..
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CERTIDÃO DE ATO REGISTRADO . , 

Registro de Pessoas Jurí~cas 
Comarca de Gandu/BA 

CERTIFICO e dou fc, que o presente título, foi Prcnotado/Protocolado cm 13/10/2016, 

sob nº 5.201. 

Natureza do Ato: 

REFORMA DE ESTATUTO SOCIAL 

Ato: AV, 806, fls, 2S5/260, Livro oº •A-10•, DAJENº 2689 002 002736 

DAJE N° 2689 002 002736-Valor Total R$ 299,19 
Emolumentos R.$ 145,71; Taxa de, Fisal R.S 104,91; FECOM R.$ 44,68; Odcnsoria Pública R.$ 3,89 

Gandu/BA,01 de novembro de 2016. 

ffaei a,f (/JQL, f Ut.@u@ ,(/4, ,fuat;, 
Celidalva Ferreira dos Santos-Oficiais Substituta. 

1-~iÓPJO OE P.EGiSiRO Of!MÓVElS Tiru.OS E OOC. 
E PESSOAS JURÍDICAS 

Fórum: Des. Pedro Ribeíro • BA 
Celiôalva Ferreira dos Santos 

Oficial • Substituta 
CAD: 80TT59-2 

' . 

. Selo de Autenticidade 
Trlual deJ us1lça do Estado da Bahia 
Ato Notarial ou de Registro 

2689.ABOOJJO(í..0 
BX69NHHU21 

Consulte: 
www .tiba.ius.br/autenticida<.le 



V ilm a d e F a tim a A lv a re n g a F a n is ,

C o o rd e n a d o ra - G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia .

P re z a d a S e n h o ra ,

C o n fo rm e s o lic ita ç ã o d e re g u la r iz a ç ã o d e A ta , E s ta tu to S o c ia l e s u b s t itu iç ã o d a D ire to ra

A d m in is tra t iv a , e s ta m o s e n c a m in h a n d o à V .S a . e s te o fíc io p a ra s o lic ita ç ã o d e p ro r ro g a ç ã o d e

p ra z o , v is to q u e a d a ta d o o fíc io d e n º 1 9 4 8 1 /S E I-M C T IC p a ra a e n tre g a d o s re fe r id o s

d o c u m e n to s , te m v e n c im e n to e m 1 9 d e o u tu b ro . T o d a v ia , o c a r tó r io d e re g is tro s d o n o s s o

m u n ic íp io , s o lic ito u u m p ra z o d e 1 2 d ia s a c o n ta r d a d a ta d e e m is s ã o d o D A J E (c o n fo rm e c ó p ia ) ,

p a ra a e n tre g a d a d e v id a d o c u m e n ta ç ã o .

D e s d e já , s o lic ita m o s a v o s s a c o m p re e n s ã o .

G a n d u 1 4 d e O u tu b ro 2 0 1 6

r
au

s u z a \.J ~ a A ra ú jo

P re s id e n te - A C C C G R
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llmª Srª 

Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, 

Coordenadora - Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Prezada Senhora, 

Conforme solicitação de regularização de Ata, Estatuto Social e substituição da Diretora 

Administrativa, estamos encaminhando à V.Sa. este ofício para solicitação de prorrogação de 

prazo, visto que a data do ofício de nº 19481/SEI-MCTIC para a entrega dos referidos 

documentos, tem vencimento em 19 de outubro. Todavia, o cartório de registros do nosso 

município, solicitou um prazo de 12 dias a contar da data de emissão do DAJE(conforme cópia), 

para a entrega da devida documentação. 

Desde já, solicitamos a vossa compreensão. 

Gandu 14 de Outubro 2016 

Presidente - ACCCGR 



ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA E CULTURAL DOS COMUN ICADORES DE

GANDU E REG IÃO - A SCCCGR

CNPJ 03 .073 .041 /0001 -04

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO PARA O ANO DE 2016

No d ia 2 de fevere iro de 2016 , reun iram no Salão de reun iões na A ssoc iação C om un itá ria e C u ltu ra dos

C om un icado res de G andu e R eg ião - A SCCCGR ,loca lizado no Lo team en to F ranc isco T eo ton io ca lhe ira , s /n ,

ba irro T eo ton io ca lhe ira , G andu -B ah ia os segu in tes conse lhe iro s: R ENATO D IA S .SOUZA -

rep resen tan te do S ind ica to R ura l, de G andu , ADE IL TON LEAL SANTOS - rep resen tan te do

S ind ica to dos Serv ido res Púb lico s de G andu , JO ILSON SOUZA ANDRADE - rep resen tan te da

C âm ara de D irigen tes L o jis tas de G andu , ANTON IO CARLOS M ORA IS BOM FIM -

rep resen tan te da A ssoc iação do D esenvo lv im en to do B aixo Su l e W ILM A M ENDES DE M ATOS

S ILVA _ rep resen tan te do S ind ica to dos T raba lhado res R ura is de G andu . Fo i d iscu tida pe lo s

C onse lhe iro s e depo is de m u itas e m u itas deba tes a nova p rog ram ação m ensa l e d iá ria para o ano

de 2016 , fica ram da segu in te m aneira :

D as O S :OOÀS 07 :00 .•..•• .••••..AM ANHECERSERTANEJOC /ADA ILTONSOUZA

Prog ram a c/m u ita m úsica sertane ja , rom ân tica , idea l para o ho rário ; tam bém m uitas in fo rm ações para o

hom em do cam po ;

D as 07 :00 À S 08 :oo .•...••• .• .• .• .• ..U NHA D IRETAC /JÚN IOR M ATOS PROGRAMA

jo rna lís to ; um a rev ista e le trôn ica com as p rinc ipa is no tíc ias de tudo aqu ilo que acon tece no pa ís;

D as 08 :00 À S 12 :oo •..• ..•• ..• ...• ..•M ANHÃ TOTALC /M ARCELOM ENDESPROGRAMA

m usica i c / In fo rm ações jo rna lís ticas de ho ra em hora ; um en tre ten im en to m usica l de ó tim a qualidade para

o ho rário da m anhã;

D as 12 :00 À S 14 :oo ..• ..•• ..• ..•• .•CR lT ICAE AUTOCRmCAC /LU IZ FERNANDO

Prog ram a jo rna lis tico ; en trev is tas c /p re fe ito ;secre tá rio educação ;

S ecre tá riO saúde ; secre tá rio ação e bem esta r soc ia l, secre tá rio

A gricu ltu ra ; espaço liv re para a com un idade poder se p ronunc ia r;

E n trega de c . básica ;

anúnc io s re lig io so s;

en trev is tas c / vereado res;
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTIJRAL DOS COMUNICADORES DE 

GANDU E REGJÃO-ASCCCGR 

CNPJ 03.073.041/0001-04 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO PARA O ANO DE 2016 

No dia 2 de fevereiro de 2016, reuniram no Salão de reuniões na Associação Comunitária e Cultura dos 

Comunicadores de Gandu e Região - ASCCCGR, localizado no Loteamento Francisco Teotonio Calheira, s/n, 

bairro Teotonio Calheira, Gandu-Bahia os seguintes conselheiros: RENATO DIAS -SOUZA -
representante do Sindicato Rural, de Gandu, ADEIL TON LEAL SANTOS - representante do 
Sindicato dos Servidores Públicos de Gandu, JOILSON SOUZA ANDRADE - representante da 
Câmara de Dirigentes Lojistas de Gandu, ANTONIO CARLOS MORAIS BOMFIM -

representante da Associação do Desenvolvimento do Baixo Sul e WILMA MENDES DE MA TOS 

SILVA - representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Gandu. Foi discutida pelos 
Conselheiros e depois de muitas e muitas debates a nova programação mensal e diária para o ano 
de 2016, ficaram da seguinte maneira: 

Das 05:00 ÀS 07:00 ............ .AMANHECER SERTANEJO C/ADAILTON SOUZA 

Programa e/muita música sertaneja, romântica, ideal para o horário; também muitas informações para o 

homem do campo; 

Das 07:00 ÀS 08:00 .................. UNHA DIRETA e/JÚNIOR MATOS PROGRAMA 

jomalísto; uma revista eletrônica com as principais notícias de tudo aquilo que acontece no país; 

Das 08:00 ÀS U:00 .................. MANHÃ TOTAi. C/MARaLO MENDES PROGRAMA 

musical c/ informações jornalísticas de hora em hora; um entretenimento musical de ótima qualidade para 

o horário da manhã; 

Das 12:00 ÀS 14:00 ................ CRÍTICA E AUTOCRfTICA e/LUIZ FERNANDO 

Programa jornalístico; entrevistas e/prefeito ;secretário educação; 

Secretário saúde; secretário ação e bem estar social, secretário 

Agricultura; espaço livre para a comunidade poder se pronunciar; 

Entrega de c. básica; 

anúncios religiosos; 

entrevistas e/ vereadores; 

Representantes da Câmara de Dirigentes de Gandu - CDL e Ass. Comercial de Gandu; 

Representantes da OAB; 



c.

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CUL TIlRAL DOS COMUNICADORES DE

GANDU E REGIÃO - ASCCCGR

CNPI03.073.041/0001-D4

Distribuição material escolar, Campanhas do agasalho, campanhas natalinas, dirig. esportivos e atletas,

apoio ao esporte amador e divulgações das campanhas do governo na área educacional, saúde, contra a

droga,etc •••

Das 14:00 ÀS 16:oo •••••••••••••••TARDE UVRE C/CARLOS SANTOS,
Programa musical com o mesmo seguimento do manhã total.

Das 16:00 ÀS 18:oo ••••••••••••••FACULDADE MUSICAL C/CARLOS DELACELA

Muita música, muita informação e a irreverencia do seu comunicador e ótimo.

Das 18:00 ÀS 18:30 •••••••••••••A MÚSICA DA AVE MARIA; HORÁRIO CATÓUCO;

Das 18:30 ÀS 19:00 ••••••••••••DESCONTRAÇÃO TOTAL; Programa do computador;

Das 19:00 ÀS ZO:OO•••••••••••.A VOZ DO BRASil • AGENCIA NACIONAL;

Das ZO:OO ÀS 22:oo •••••••••••PROGRAMAS EVANGI!UCOS;

22:00 ÀS 05:OO•••••••••••SÓ SUCESSOS; Programa do computador;

SEXTA FEIRA:

07:00 ÀS 08:00 ••••••••••••MULHERES C/KÁTIA SKARINY;

Programa jornalfstico com muitas entrevistas; orientações, etc;

AOS SÁBADOS:

05:00 ÀS 18:oo ••••••••••SABADÃO 87,9; Músicas variadas com todas as noticias que acontecem na

cidade, região, Bahia/Brasil.;

Das 18:00 ÀS 05:oo ••••••••.5Ó SUCESSOS C/PAULO SI!RGIO. Alegria, informações

e muita descontração, vale a pena ouvir;

AOS DOMINGOS:

Das 05:00 ÀS oo:oo ••••••••DOMINGÃO; Um banho musical de pura alegria programa do computador;

_____ ,Das00:00 ÀS 05:OO••••••••MADRUGADA TOTAL.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTIJRAL DOS COMUNICADORES DE 

GANDU E REGIÃO- ASCCCGR 

CNPJ 03.073.041/0001-04 

Distribuição material escolar, Campanhas do agasalho, campanhas natalinas, dirig. esportivos e atletas, 

apoio ao esporte amador e divulgações das campanhas do governo na área educacional, saúde, contra a 

droga,etc. .. 

Das 14:00 ÀS 16:00 ............... TARDE LIVRE e/CARLOS SANTOS 

' 
Programa musical com o mesmo seguimento do manhã total. 

Das 16:00 ÀS 18:00 .............. FACULDADE MUSICAL e/CARLOS DELACELA 

Muita música, muita informação e a irreverencia do seu comunicador e ótimo. 

Das 18:00 ÀS 18:30 •.•••.•..... .A MÚSICA DA AVE MARIA; HORÁRIO CATÓLICO; 

Das 18:30 ÀS 19:00 ............ DESCONTRAÇÃO TOTAL; Programa do computador; 

Das 19:00 ÀS 20:00 ........... .A VOZ DO BRASIL - AGENOA NACIONAL; 

Das 20:00 ÀS 22:00 ••.••...••• PROGRAMAS EVANGtucos; 

22:00 ÀS 05:00 ........... só suassos; Programa do computador; 

SEXTA FEIRA: 

07:00 ÀS 08:00 ............ MULHERES C/KÁTIA SKARINY; 

Programa jornalístico com muitas entrevistas; orientações, etc; 

AOS SÁBADOS: 

05:00 ÀS 18:00 .......... SABADÃO 87,9; Músicas variadas com todas as notícias que acontecem na 

cidade, região, Bahia/Brasil.; 

Das 18:00 ÀS 05:00 ........ .SÓ SUCESSOS C/PAULO stffGIO. Alegria, informações 

e multa descontração, vale a pena ouvir; 

AOS DOMINGOS; 

Das 05:00 ÀS 00:00 ........ DOMINGÃO; Um banho musical de pura alegria programa do computador; 

Das 00:00 ÀS 05:00 ........ MADRUGADA TOTAL 

Gandu-Bahia, 02 de fevereiro de 2016 

Á . 



,
A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA E C U L T U R A L D O S C O M U N IC A D O R E S D E

G A N D U E R E G IÃ O - A S C C C G R

L~
o r a i s d e G a n d u

CNPJ03.073.041/0001-04
C o n s e lh e i r o s :

,4 / / J ..L--
f i <f-e:/L lei' S ; ; : : ] . . . . / .< .J )

A d e i l to n L e a l S a n to s - r e p r e s e n ta n te d o S in d ic a to d o s S e r v id o r e s P ú b l ic o s d e G a n d u

- ~'0J~ L J)~ ~L-
to n io C a r lo s M o r a i s f Í o m f im - r e p r e s e n ta l Í t e d a 'A s s o c ia ç ã o d o D e s e n v o L ~ n íe n to d o B a ix o S u l
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, 

Conselheiros: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CUL 11JRAL DOS COMUNICADORES DE 

GANDU E REGIÃO-ASCCCGR 

CNPJ 03.073.04]/0001-04 ., 

/e~) S-L/~ 
Adeilton Leaf Santos - representante do Sindicato dos Servidores Públicos de Gandu 



• I ' , '

Alteração do Estatuto Social da Associação Comunitária e Cultural dos Comunicadores de Gandu e Região - ACCCGR
Alterada em 05 de ou:ubro de 2016

E S T A T U T O S O C IA L D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA E C U L T U R A L D O S

C O M U N IC A D O R E S D E G A N D U E R E G IÃ O - A C C C G R O"REGI-,
~ ~ J "O

~ ~
c : . n A " "~~<O'S /..
•••• •••••' .1 ~ . , J '" " '-

~ i'l-,h)f(AS
I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS .) ~

l i 'MiOO-a ••~

ArUo - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE
GANDU E REGIÃO, doravante denominada (ACCCGR), isncrito no sob n° CNPJ:
03.073.041/0001-04, regisstrada no cartório do Registro Cuvil das Pessoas Juridicas da Comarca de
Gandu-Ba, sob nO2912, fls 333 averbadas no livro A, fls 269/271 em 05 de abril do ano de J999, na
Assembléia Geral Ordinária do dia 18 de janeiro do ano de J999, é uma associação (Pessoa Jurídica
de direito privado sem fins lucrativos) de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de
mo:adores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do
Município de Gandu, Estado Bahia, com sede, na rodovia GandulIbirataia, s1n, bairro Jardim,
Gandu-Bahia, CEP 45.450-000, com foro nesta cidade.

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES
DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR, reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes

no território nacional.

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE
GANDU E REGIÃO - ASCCGR, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA, bem como:

II - respeitar e atender aos seguintes princípios:
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do

desenvolvimento geral da comunidade;
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da

comunidade atendida;
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fàrnilia, fuvorecendo a integração dos

membros da comunidade atendida;
d) não discriminação de raça, religião, se o, preferêrln' xuais, cODycçao po íttco-lileológico---

partidário e condição social nas relações oclunitári; ',// /~' ~ II
- ~ ~ I ~ ', . ,r - " " A - - - - - ~ - A ' .1.

0
'Ir // V f I . . f . : . . . .. . . ; : , / . . - - - - - -/ //1

" , d ~ \ ) J J ) v ~ J- . -.t/ "'-,I' /;; I

, ---:::...~>1. \ . . \ /' / I ' - - -

I - beneficiar a comunidade com vistas a :
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da

comunidade;
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o

convívio social;
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que

necessário;
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas,

de conformidade com a legislação profissional vigente;
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível

possível;
t ) g a r a n t ia d o d ir e i to d e v o z e v o to a o s a s s o c ia d o s n a s In s tâ n c ia s d e l lb e r a t iv a s . ( conforme

artigo 40,m da portaria n° 4334 de 2015).
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Alteração do Estatuto Social da Associação Comunitária e Cultural dos Comunicadores de Gandu e Regiãc - ACCCGR 
Alterada em 05 de outubro de 2016 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS 
COMUNICADORES OE GANDU E REGIÃO - ACCCGR ~~~-.... 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FNS 

Art.lº - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE 
GANDU E REGIÃO, doravante denominada (ACCCGR), isncrito no sob n.º CNPJ: 
03.073.041/0001-04, regisstrada no cartório do Registro Cuvil das Pessoas Juridicas da Comarca de 
Gandu-Ba, sob nº 2912, fls 333 averbadas no livro A, fls 269/271 em 05 de abril do ano de 1999, na 
Assembléia Geral Ordinária do dia 18 de janeiro do ano de 1999, é uma associação (Pessoa Jurídica 
de direito privado sem fins lucrativos) de duração .indeterminada , de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
mo:adores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econôrrncos, do 
Município• de Gandu, Estado Bahia, com sede, na rodovia Gandu/Ibirataia, s/n, baíri-o Jardim, 
Gandu-Bahia, CEP 45.450-000, com foro nesta cidade. 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES 
DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR, reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes 
no território nacional. 

Art.2º- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE 
GANDU E REGIÃO - A~CCGR, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível; 
f) garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas.( conforme 

artigo 40,fil da portaria nº 4334 de 2015). 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 



~ \)0 ~srlto
~ r:

~ DAS Pf íf."4S ~.. --""1:. JlL',H.- ("; -..
Alteração do Estatuto Social da Associação C • ll!'itária e Cultúnil ~ C. unicadores de Gandu e Região - ACCCGR

. . tiAIWíJ ..B t-~\ Alterada .em?5 ~e outubro de?Ol6

~1° É vedado o proselittsmo de qualquer como qualquer dtscnmmação polítiCa,

ftlosófica, racia~ religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados;

- I"~

~2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas,

na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas

aos futos noticiados;

~3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer

assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões,

reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para

fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária .

Art. 3° .. Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações

cOntraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada

culpa no desempenho de suas funções.

ArtAo- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES

DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR, será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de

suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de

suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a

qualquer dos seus associados ou dirigentes.

n- DOS ASSOCIADOS

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido

formulário próprio e admitidas em Assembléia Gera~ com residência ou sede neste Município, desde

que se comprometam a respeitar e CUIIlpriras disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer

momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de

associados.

Art. 6° A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE

GANDU E REGIÃO - ACCCGR, será composta pelas seguintes categorias de associados:

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.
II - Contribuintes ou Efetivos - os que forem incorporados pela aprovação da Assembleia Geral, a

partir de indicações realizadas pelos associados fundadores;
III - Honorários - É UIIltitulo que se da a uma pessoas fisicas, especialistas que, por seus relevantes

serviços prestados a ACCCGR recebem, podendo ser associados ou não.

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Gerai.

b)

c)
_d)

e)

]
i

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados:
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que j

atendam ao disposto no ~2° do art. 12; A
manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. / iJ
apresentar projetos, programa e atividades;

cumpriri as disposições estatutárias imentais;

~t:;i4l~:A=;;~.~
C ,! \ ~
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unicadores de Gandu e Região - ACCCGR 

§2º Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simuhânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fàtos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da progra.>naCão para 
fau-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES 
DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR, será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer 
momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de 
associados. 

Art. 6º - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE 
GANDU E REGIÃO - ACCCGR, será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contnõuintes ou Efetivos - os que forem incorporados pela aprovação da Assembleia Geral, a 
partir de indicações rea1izadas pelos associados fundadores; 
Ill - Honorários - É um titulo que se da a urna pessoas tisicas, especialistas que, por seus relevantes 
serviços prestados a ACCCGR recebem, podendo ser associados ou não. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

~ 
\ 



A lteração do Estatu to Social da A ssociação Com unitária e Cultu ral dos Com unicadores de G andu e R egião - ACCCGR
A lterada em 05 de outubro de 2016

A rt. 9" - São passíveis de punição tem porária ou de exclusão defin itiva do quadro social, havendo

justa causa, os associados que infring irem este esta tu to , desde que sua transgressão seja ind icada

m edian te requerim ento d irig ido a d ire to ria que, fren te a procedência da so lic itação , deverá subm etê-

la à A ssem bléia G eral, convocada especia lm ente para este fim , para deliberação fundam eptad

assegurado o am plo d ire ito de defesa do associado em questão . ~~Õ~ST~O
~f::J I c

~o-; )A S P SS04S

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNC IONAMENTO ~~ IW ,1 tlM .

ri' '"AM,D1U "~~
Art. 10 - São orgãos da ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA '.JA Jiil ;,

COMUN ICADORES DE GANDU E REG IÃO - ACCCGR :

a) A ssem bléia G eral;

b ) D ireto ria ;

c) C onselho Com unitário

A rt. 11 - A A ssem bléia G eral, ó rgão m áxim o de deliberação da ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA E

CULTURAL DOS COMUN ICADORES DE GANDU E REG IÃO - ACCCGR ., será com posta por

seus associados, e ocorrerá ord inariam ente a cada ano , na segunda sem ana do m ês de fevereiro para

avaliação e prestação de con tas da D ireto ria , d iscussão e aprovação de p lanos, p ro je tos e assun tos

gerais. D everá ord inariam ente , ocorrer a cada 4 (quatro ) anos para ele ição da D ireto ria e do Conselho

Com unitário e ex traord inariam ente poderá ser convocada para destitu ição dos d irigen tes e alteração

esta tu tária , respeitando-se o d isposto no !llo .

!l 1° - A AG poderá ser convocada ex traord inariam ente pela m aioria da d ire to ria , por um terço dos

conselheiros ou . no m ín im o, um quin to dos associados, para d iscussão e decisão rela tiva a assun tos

de in teresse geral
!l2° - A convocação deverá ser fe ita com antecedência m in im a de o ito d ias, a través de ed ita l ou

com unicado afixado na sede da ACCCGR e estúd io , bem com o na sede das en tidades que com põem

o Conselho Com unitário e com divu lgação através de pelo m enos quatro cham adas d iárias duran te a

{ program ação da em issora , devendo conter data . hora , local e pau ta da reun ião .

!l3° - A AG deliberará em prim eira convocação som ente com m etade m ais um dos associados ap tos a

vo tar e , em segunda convocação , trin ta m ínu tos após com qualquer núm ero de associados ap tos a

vo tar.

!l4° - A AG convocada para fins ele ito rais, a lienação de bens im óveis ou m óveis ou ex tinção da

en tidade, deverá ser convocada com trin ta d ias de an tecedência e , deliberará conform e este esta tu to ,

m edian te vo to dos associados em dia com suas obrigações socia is filiados a pelo m enos seis m eses,

respeitadas as d isposições d ispostas no paragrafo an terio r.

A rt. 12 - A D ireto ria da ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA E CULTURAL DOS -,

COMUN ICADORES DE GANDU E REG IÃO - ACCCGR , órgão execu tivo e adm in istra tivo ,

será com posta por um D ireto r G eral, um D ireto r A dm in istra tivo e um D ireto r de O perações,

e le itos em A ssem bléia G eral para um m andato de 04 (quatro ) anos, perm itida SÓ um a vez a

reele ição .( conform e artigo 40 , V , õ~da portaria n° 4334 de 2015).

/1 -
!l1° - A D ireto ria da ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA E CULTURAL DOS COMUN ICADORES '--

DE GANDU E REG IÃO - ACCCGR poderá ser substitu ida , para finalização do m andato , noflo ou

em parte , m edian te decisão em A ssem bléia G ~ral., respeitadas as d isposições d ispostas no 91 .- . :'~;r-
flit;;p1!( -l" ' ~ ~~/7J ?'~Í!)'
//'~ I,~! \~\;\\.;~~_~ // ti
;-.. ' ' ~ --.. / / "~ I <./ I
-=: " "'( ,/ '--~--
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Alteração do Estatuto Social da Associação Comunitária e Cultural dos Comunicadores de Gandu e Região - ACCCGR 
Alterada em 05 de outubro de 2016 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê­
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundament d 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. ~O ~ST1ro 

. ~~ e 
~ )AS~ SSOAS 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO ~ , i:,! t~M-

.; •" IIDILl.~t.\~ 
Art. 1 O - São orgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CUL . ~ ;,' 
COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO-ACCCGR: _., 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

~ Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR, será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na segunda semana do mês de fevereiro para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e a lteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no § 1 º. 

§ 1 ° - A AO poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos 
de interesse geral 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de ed ital ou 

comunicado afixado na sede da ACCCGR e estúdio. bem como na sede das entidades que compõem 
o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 

{ programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AO deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar. 

§4° - A AO convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no paragrafo anterior. 

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS 
COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR, órgão executivo e administrativo, 
será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, 
eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida só uma vez a 
reeleição.( conforme artigo 40, V, õ- da portaria nº 4334 de 2015). 

/:: 
§1° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES __. 
DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR poderá ser substituída, para finalização do mandato, no o ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §T . 
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A lte ra ç ão d o E s ta tu to S o c ia l d a A sso c ia ç ão C om un itá r ia e C u ltu ra l d o s C om un ic ad o re s d e G andu e R eg ião - A C C CG R
A lte rad a em 05 d e o u tu b ro d e 2 0 16

9 2 ° - A p en a s fa rão p a rte d a D ire to r ia b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz ad o s h á m a is d e 1 0 (d ez ) an o s e

m a io re s d e 1 8 an o s o u em an c ip ad o s , cu ja s re s id ên c ia s se jam s itu ad a s n a á re a d a com un id ad e

a ten d id a e a in d a , ta is d ir ig en te s n ão p od e rão e s ta r n o ex e rc íc io d e m and a to e le tiv o q u e lh e s a sseg u re

im un id ad e p a rlam en ta r o u fu n ção d a q u a l d eco rra fo ro e sp ec ia l. \)0 -~' I.;i
~() "O r:

A rt. 1 3 - S ão a tr ib u içõ e s : ~ OA~1 "1 5S 045 ~
~ IlJ i~ i!l" :1 1 S •• ..

I ) D a D ire to r ia : r i ' ~ ~

a ) A dm in is tra r e su p e rin ten d e r o s trab a lh o s e o p a tr im ôn io d a en tid ad e . vAH~' ~
b ) C onvo ca r a s reu n iõ e s e A ssem b lé ia s G e ra is ;
c ) R ep re sen ta r a A SSO C IA ÇÃ O COM UN ITÁ R IA E CU LTU RA L D O S COM UN ICA D O R E S D E

G A NDU E R EG IÃ O - A C C CG R em a to s p ú b lico s o u in te rn o s .

d ) R ea liz a r to d o s a to s n ece ssá r io s ao d e sen v o lv im en to d a A C C CG R .
e ) A p re sen ta r re la tó r io an u a l a A ssem b lé ia G e ra~ ace rc a d o B a lan ço P a tr im on ia l e o R e la tó r io d e

A tiv id ad e s ;
f) P re s ta r a s co n ta s ao fm a l d e cad a ex e rc íc io f in an ce iro .

g ) D esen v o lv e r e p rom ov e r o in te rc âm b io com a com un id ad e e en tid ad e s a fin s
h ) C ria r e in s ta la r se rv iço s e D ep a rtam en to s p a ra a re a liz a ç ão e d e sen v o lv im en to s d a s f in a lid ad e s d a

en tid ad e ;
i) A lien a r , d e c id ir so b re aq u is iç ão e co n s titu ir ô n u s so b re b en s m óv e is e im óv e is m ed ian te

au to riz a ç ão d a A ssem b lé ia G e ra l;

1 1 )D e cad a d ir ig en te :

a ) A o P re s id en te com pe te : rep re sen ta r a A C C CG R , p a ss iv a e a tiv a , ju d ic ia l e ex tra ju d ic ia lm en te ,

co o rd en a r e p re s id ir a s reu n iõ e s d a d ire to r ia ; a ss in a r co n tra to s , a ju s te s o u co n v ên io s d e in te re sse

d a a sso c ia ç ão , m ov im en ta r co n ta b an cá ria co n ju n ta d a en tid ad e com o s d em a is re sp o n sáv e is ,

v o ta r e d e te r o v o to d e d e sem pa te n a s d e lib e ra çõ e s d a d ire to r ia e em A ssem b lé ia G e ra l; p ra tic a r

to d o s o s a to s n ece ssá r io s à adm in is tra ç ão d a en tid ad e , o rg an iz a r seu s se rv iço s e D ep a rtam en to s ;

p a rtic ip a r e p re s id ir à s reu n iõ e s d o C on se lh o C om un itá r io ;

b ) A o D ire to r A dm in is tra tiv o com pe te : g e rir a s a tiv id ad e s a s f in an ce ira s d a en tid ad e , d ir ig ir e

su p e rv is io n a r to d o s o s se rv iço s d e e sc ritó r io d a a sso c ia ç ão , a ss in a r co n ta co n ju n ta com o s d em a is

re sp o n sáv e is e a ss in a r com o P re s id en te to d o s d o cum en to s co n ce rn en te s a v id a fm an ce ira d a

A SSO C IA ÇÃ O COM UN ITÁ R IA E CU LTU RA L D O S COM UN ICA D O R E S D E G A NDU E

R EG IÃ O - A C C CG R ;

c ) A o D ire to r d e O p e ra çõ e s com pe te : im p lem en ta r e su p e rv is io n a r to d o s o s a sp ec to s

co n ce rn en te s a ex ecu ção d o se rv iço d e rad io d ifu são com un itá r ia , re la tiv am en te ao s seu s a sp ec to s

leg a is , té cn ico s e q u a lita tiv o s , g e r ir e c ap ta r o s re cu rso s ad v in d o s d e p a tro c ín io so b fo rm a d e .)

ap o io cu ltu ra~ b em com o su p e rv is io n a r e te r so b su a g u a rd a to d o o p a tr im ôn io co n s id e rad o n o (

âm b ito d a s o p e ra çõ e s re la tiv a s ao se rv iço d e rad io d ifu são ; p rom ov e r a in teg ra ç ão d a com un id ad e \

com o se rv iço p re s tad o ; I
A rt. 1 4 _ O C on se lh o C om un itá r io , e le ito em A ssem b lé ia G e ra l p a ra m and a to ig u a l ao d a D ire to r ia , J
se rá com po s to p o r , n o m ín im o , c in co p e sso a s rep re sen tan te s d e en tid ad e s d a com un id ad e lo ca l, ta is d
com o asso c ia çõ e s d e c la sse , b en em é rita s , re lig io sa s o u d e m o rad o re s , d e sd e q u e leg a lm en te / ' Ú
in s titu íd a s , com o ob je tiv o d e aco a p ro g ram ação d a em isso ra , com v iS ta ao a ten â iih en to -d o ---

in te re sse ex c lu s iv o d a com un id ad . i' ~~ ~ . "

.fj)/V/ ~ l- 'iÍ,l: \ : ; , . \ .. .\ ~ '1~6---'-&~~/-~-/j
'\)) JJJv'v, \- 'v ~ • ""''-1.r ./ 'jf
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Art. 13 - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE 

GANDU E REGIÃO - ACCCGR em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACCCGR. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Gera~ acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ACCCGR, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades as financeiras da entidade, dirigir e 
supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais 
responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E 
REGIÃO - ACCCGR; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e superv1s1onar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos 
legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de ) 
apoio cultur~ bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no , 
âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade 
com o serviço prestado; ( 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, J 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais d 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente / Ú 
instituídas, com o objetivo de acol){Jllà(Jjhar a programação da emissora, com vista ao afendimento do 

interesse exclusivo da comunidad . i, 
1 

• ~ ~ . 
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~1o _ É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou

por procuração.

920 _ A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o m inimo de vinte por cento
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida

no início da AG .

V_DAPROGRAMAÇÃO

Art. 16 _ A programação da em issora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na

legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo único _ Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as

situações de guerra, calam idade pública, epidem ias e as transm issões obrigatórias dos Poderes
Executivo, Judiciário e Legislativo, defm idas em leis. Também será vedada a cessão ou
arrendamento da em issora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua

programação.

V I - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Art. 17 _ O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS
COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR será composto pelas contribuições

sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de

exercícios fmanceiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocinio sob forma de apoio

cultural.

Parágrafo Único _ Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de

seu quadro diretivo será remunerado.

vn _DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO
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IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assemn"W.ii ... 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 

§ 1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da AG. 

V-DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e nonnas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos :?oderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS 
COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR será composto pelas connibuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, aUX11ios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação :financeira, pelos sa1dos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
cultural. 

_/ 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum rr embro de ;· 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VIl - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO J 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou e~, ~or deliberação da Asse1nbléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. ,1 

-·. ' . . . . , !) /) ~© ~Í! 
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Alteração do Estatuto Social da Associação Comunitária e Cultural dos Comunicadores de Gandu e Região - ACCCGR
Alterada em 05 de outubro de 2016

Art. 19" - A disssolução da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS
COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO - ACCCGR. ocorrerá segundo decisão de

Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade

econôIIÚcos congênere, defmida na Assembléia. ~~ 1>.0'" O

'~ i)A~ 1'. ,S(\AS ~

VID-DISPOSIÇÕESFINAIS ~ I;~ .:.,g -

, .J qA "~"~\'".
Art. 20 - Os casos OIIÚSSOSneste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso

associado que se achar prejudicado.

< â
'

(' . Art. 21 _ O presente estatuto foi aprovado a sua Alteração na Assembleia Geral Extraoodinária de 05
, "de outubro de 2016 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas,

~ ~,.,.~ye,fbando-se a este registro todas as alterações por que passar .

./ '\ ,v~ ":."
F -< t \, '" ;,.A .•"r~"'\. '"< ",\ Gandu-Bahia, 05 de outubro de 2016
"t,(;' '>; ~~ •• ~ '~:~lri 1/~. ~." ,> 'o '/;,ki,éÍf1 ../ / U/'/

,'.,.2~ ji'l"i rrivaldo Meira OI . ... . 'o da ,A=rnblei

I'>{,'yt C .' [ , ~LU,') ~ DlC'~
""SUZ3l1jÍ fIM Araújo Borge;>- President Assemble~ \ .

I) U ~ '-
('9i,retOria: I.'k 1\ .. ' D_
'::.---fI . itte bYlW i A O Y\jJ ."6

t iretora tr 'dente da AC . CGR s\ ". e/or/, _

.' \ < I~ ' ------o, ' ~ ~~:.::::::~~. ~~
/ ),.. Qllvanilson ilnaSantos-DiretoraAdministrativadaACCC R ,,-o D~S?r~~S/,"ou<te::''''''':.

/'-~~.~ lJ \ '. T/ .•..[?F-:L\Oh~~ r:=cf?~lt-f~ ....,'480147 l"floo.
'()~.'~.'''~ 'V l,'-= \.< -L (~ ' }M.\.(C~ c.l<.J...v...JZ..CI i"U i'lÇ ".':: '~:::o'J:, ".),: &tl,:,-:~':~-4;-~IY;
~~'. . ~lGeo',,,,.Çl""' .•. -,~ t~ .> ;t"J ' _ •.•.e A u te ~ .

~ ._:.;::f:.-yiz VieUa-D' torde Ope:rnções da ACCCGR Hl:.~r.~aço p •.•r :::: .••..• \ r: ~".J~do~- - •••••

:~t:J,{..<. ~~ t-._.. ~~.,.'a~ ,::l~ ~.f '1 , f\\ \\ I 7. \ ~ NOfa~'oudeliltg-"S::_ ..~
. • ,. . ,Z ~ " '- '1 : i , Sl.AB074~27-8"~'

. í ,:;>1 •• t '(-;;• .~ II ~ ~ ~.:-ot;:ta • .,.....~ jLt •• -

.t. ~~".~C!I<'lt~.'O~:AU1lJõ ••~:. '

- '~ -J i;lll1 ••"d e t.'f j" •• e ~ a T 'l'O < ' S ~ (".f.'" ,.~it.~ó"~drollaNa -. ~

O O A B
-B A N " 28714 I " t..,, '''~ l~ l S l)\l::: -= 0 .fS ':"P •.••••'!. •.••,ritlBNotarlaloud ••••• b 1 tro {~

\ ~ . _ ~ ,= :R ' ~ '1 1
I./V ;\l'1 ~ ••..L ~ .-. ,_,2691.AfB07.c.124-3_'-'~

;

/ _ •••_ - ••- ry ;~

conselheny?/I (£1 /£ ----._ _.
/ .. /v .....- r ..o - -

. P ::-h/~ '1 ..A -~ (2 ;;> /;'7 '//") nl/"'tV '!t? .•.~ l '~ ,;..."",,..'-.-..---

~

Aht 'o Carlos Morais B_ornfim- ,r:epri:sentanteda AssociaçãÓdo Desenvolvimento do Baixo Sul- ADEBASUL

~6Ç ;~ ' &J~~ .. e to 185ôuza - ~ ô¥fcatO Rural de Gãridu

~:j--.c.-...-;1 S.J:::.,c ..•..}-.::" / 'cJ!co-,..{!.,'.
J 1 f~ouza Andrade .. representante da pmara de Dirigentes Lojistas de Gandu

~) ~ ~)\A/ IttW vJ~~ \'T lrJ"G b ~ ~\...
Wilma Mendes d~tos Silva - represe~~ Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Gandu

Carta  (1740064)         SEI 01250.015247/2017-06 / pg. 15

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Alteração do E

Adeilton Leal

".. "

unitária e Cultural dos Comunicadores de Gandu e Região - ACCCGR

S; c... Alterada em 05 de outubro de 2016

Servidores
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1 . 

.. . .. 
unitária e Cultural dos Comunicadores de Gandu e Região - ACCCGR 

S' e... Alterada em 05 de outubro de 2016 

-:--:---::---::--:-f=-l--l---;_,~':n1a"-lll!~-::----:~:::-'--:-"-r--;:;------:-':---=-:r.:-...,,,,_-;--::::---:--Adeilton Leal u, Servidores ,. · 

REGiSTRO C' ..... ~1 -'-~ PFS~OAS n JDJDICAS 
,:--... ., . ... -~ - .. ~ • ~ ~-t 
~- - • •.:e.:1du - Bahia 

Prenatafio r..; _:· · .:.,, J~_A ::ob e r;º e:;-__ 9n,f F' ; .:;_ 
p,:..~! 7:f "" : . -- - ' ,,-n·-··= ,=/.;,~~ IS. ~ 
., ... :.-,.,~c.i..!Otc, ;,:, •• n d-=Q..." '• ·' ~06 
Obsen:.:ç~'\t~: fu_~-<;~~55 rJr Y--~·~:..., -~•-= -=-.,._ .. __ w~O _..., .... ~---..,.,=-------- _,,;._ 

=r·,Rf:if;L~PJfM 
,,.fiOPJO !E REG!SiRO Dê tMOVEJS TlTUlOS E OOC 

E PESSOAS JURÍDICAS . 
Fórum: Des. Pedro Ribeiro. BA 
Celrdalva Ferreira dos Santos 

Oficial • Subsbtuta 
CAD: 807759-2 



C E R T ID Ã O D E A T O R E G IS T R A D O

R e g is tr o d e P e s s o a s J u r id ic a s

C o m a r c a d e G a n d u /B A

C E R T I F I C O e d o u te, q u e o p r e s e n te t ítu lo , fo i P r c :n o ta d o /P r o to c o la d o e m 1 3 /l0 /2 0 1 6 ,

s o b n ° 5 .2 0 1 .

N a tu r e z a d o A to :

R E FO RM A D E E S T A T U T O SO C IA L

A to , A V . 8 0 6 . lI s . 2 5 5 /2 6 0 , L iv ro n D "A - lO " , D A JE N D 2 6 8 9 0 0 2 0 0 2 7 3 6

D A JE N D 2 6 8 9 0 0 2 0 0 2 7 3 6 - V a lo r T o ta l R $ 2 9 9 ,1 9

E m o lu m e n [Q 5 R S 1 4 5 ,7 1 ; T a D . c lt F iK :a l R S 1 0 4 .9 1 ; F E C O M R .5 « .6 8 ; D c - fn u m ia P ú b lio R S 3 .8 9

G an d n JB A .O l d e n o v em b ro d e 2 0 1 6 .

'P'{i,dQ(iNoí' -ll/ZlJ.elizOI cjfn 5wlf;
C e lid a lv a F e r r e ir a d o s S a n to s -O f ic ia la S u b s t itu ta .

; ; ; ; ;1 iR Io D t R E G ;S iR O D E !!Ú\1IS f i l l ! .O S E O O C
. E PESSOAS JURiOlCAS .

FOTum: Oes. Pedro Ribeiro .BA
Celidalva Ferreira dos Santos

Oficial- Subsblula
CAD: 807759-2

S e lo d e A u le n lic d a d e
T r iI u n iI I ~ J ta O liç I d o E s ta d o d a 8 a h o a

A to N o ta r ia l o u d e R e g is tr o

2689.AB003306-0
BX69NHHU21

C o n s u lte :
w w w .t ib a iu s .b r /a u te n lic id a d e
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CERTIDÃO DE ATO REGISTRADO 
Registro de Pessoas Jurídicas 

Comarca de Gandu/BA 

CERTIFICO e dou fc, que o presente título, foi Prenotado/Protocolado em 13/10/2016, 

sob nº 5.201. 

Nature2a do Ato: 

REFORMA DE ESTA TlITO SOCIAL 

Ato: AV. 806, tls. 255/260 , Livrou" •A-10", DAJE Nº 2689 002 002736 

DAJE Nº 2689 002 002736-Valor Total R$ 299,19 
EmolumcntoS lU 145,71; Taxa de FiscallU 104.91; FECOM R..S 44,68;Dd"ensoria Públio R..S 3,89 

Gamlu/BA.01 de novembro de 2016. 

fo,e,;aof 11/Pl• 'Í J/WJi, 0/ <(i,, /j,_,,/f; 
Celidalva Ferreira dos Santos-Oficiala Substituta. 

;ARTÓRJO DE REGiSiROOE ll,!ÓVEIS TilU.OS E OOC 
. E PESSOAS JURÍDICAS . 

Fcorum: Des. Pedro Ribeiro .·aA 
elidalva Ferreira dos Santos 

Oficial - Substituta 
CAD: 807759-2 

selo de Aure.lllicidade 
Trlaw do J usli<;a dD E 5"'da do hhso 
Alo Nocarial ou de Regisu-o 

2689.AB003306-0 
BX69NHHU21 

Coosuhe: 
www.tjbajus.br/autentic idade 



EU • £tIP. DHliS. t i l L iJ i\ t ';U j~ ~ TflEákllfU~

A g : 8 3 0 2 4 % - fie E M Iú U

u m u . bA

C~PJ •..• : 340i631h3attl1il3 iel.:.

tns Es1.: 00901190

tOHPROU~Hll UO ClllHTE
-- -_ . . . -- - . .- ._-_. _.~~----~--_. -- -- - _ . . --- ---

tloyjnento •• : 1111112:)1£ Hora ...•... : 1í;Jj:39

(al •.a ; 7e33~S02 hatrlcIi16 .. : 80&3H33

lancanento.: 019 Ht~ndlr.enta:Q001S
líodalidade.: fi V H ;t! l 10 TlquetE.: 122U3í965

OESCR1C'O 010.

(OHBO SEOEX R UISIA 1

Ualor do Parte{Rs}."':": 54.~iJ

tep Destino: 70044-900 (OFJ

Peso real UG). ..•.. : O .C95

Pl!~OTôfifaolo:.... . 5

OBJllO ........•• OU501.143155R

PREtOrR')

59.22.

H . 3 10. S ES. S

RulSO UE RH£BIHEHfG: 4.30

UalG~ Ad~aloren.•.•.: 0,02

ualGr Oeclarado(RS).: 5!,00
vestinatario ...: hlNISTERIO DA tIE"CIA
~oHe r.eoetente.:ASS tO~ü~!i E CUL con 6~~fi
(ont. !iene ..•• _: iJ E RE'iiAr1

[ndereco Renet.: iOfEMnEtHO IEO(UIHI) tRLHEI

(ont En1ere":.J .. : PA,Oi) • fRAlllISCü T tALHE.

Cay ReJietelltt : 4S4~3-~OO

[ldilde Panet. .• : GfilHitI

UF Rí!net •••••.. ~ fiA

tt3l! houve o..-,io pela ser\liç,J "ia PrlilHia.

(l objeto paderã se; entrí!g~! no I !~ ; jí ! r l!ç t i

;ndi~adD. e qüen se 8present6f ~ à f~

recebê-lo.

~£ . P r il lo final a e I!n tre ;a i! 'l ih a li ü t l! l~ .

ED - Enuega dllD1C,HiU - SllJJlHío.

ES - E~trega sâbado . Sin/Hão.
RE - Restriçãü di! entrega - Sin/Não.

Para fins de contógefl ,jo pra;:o 11~elltrl!~a.

sib3dos. dDning05 e feriad3s ni~ sãu
cunsl~erados dias úteis.
PostiJ!lens o~i1rr idhS 80S saha,1o~. dlH:tngíl

e feriados, r.Ollsiderar £I pró~i!lo dia útil

CilflO O 'º ia ;) ii rostMen' •
•• _ •••• •••• 0. .-----_.--_.- ~. _

10TAUR') ,,~,,~")

'RLGA mEBIOOlR$)"

TROCO(RS) ;;;;::.:':::;;)

59.22

100.00

~O.JB
._.-_ . . _ . . . - ._----_.~-_._.--_._ . . - _ . . . . -_ . .

SERU. POSTAIS: DIREITOS E OE'ERES.Lil &5J~!18
._-- __ o ••• •• _ - - • __ •••• - •• _ ••• - ••••• - - ~--

fllC • Cap1tals e Re;iões n t! t rQ P . JQQ3ülOú

Penais l~cill1d~dí!s:OB001257282 Su~estó~s e
Rí!~ I anaçDl!s: 080012~O lOG- \lilil. CUf r e i os. (.(IU .t,r

IjIA-CllHm: ~llflH :.&.02

- - - - - - - - - -~ " " "= = = = = = '- -= = = '- - -- -_ -= .: : . - - - - - - - - -
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~0µ17,-,-,.s MC -,.-----------~·' 
E( T • ENP. BKij~. l!t LUhr.U j~ E TELE6~1ffUS 
Ag: 8302456 - A( SANúU 

GANOU 
CIIPJ •.•• : 340183lb38ttl~3 fe l.:· 
Ins Es t. : 0090 li 90 

COHPROUAUE llO CLIENTE. 

• 6R 

Novinento .• : 17/11/2016 Hora .. ..... : 13.3:i:39 
Caika ••...• : 7833~502 natricula .. : 80&37433 
Lanc!flento.: 019 Atendir.enta: 00015 
Hodalidade.: A Uista lil flQUi!tE.: 1224735965 

DESCRlCAO oro. PRECO(RS) 
CONBO SEOEX A U!STA 1 59,22• 

Ua lor ilo Porte(RSJ. :-:- 54. 90 
CIP Destino: 70044-900 (OF) 
Peso real (K6). ...•. : 0,095 
Peso h<"ifa~o: .. . . · 5 .J-
08JETO....... ... DU501dl43~5511 ~ ~ ., 

----------,.. .. _ 
PE • 3 EO • S ES • S 
RUJSC llE RECEBIIIENíO: UO 
Ual or Ad1Jaloren •.•• . : 0,02 
Ualor Oecluado(RSJ.: 51, 00 
Ocstinatario . .. : hINISTERIO DA ClftlC IA 
,tone Reoetente.; ASS ror.ü11lí E cut con Gft!IO 
Cont . ltcni! .. •. . : U E RE6 iAn 
Endereco Renet. ; i0TfiiNEIIT0 lfO fOli!O tALHfI 
-Cont En1era,J .. : PA ,00 · FRANL l~Cú T CALHE 
Ci!P Rer.eteun : ~5450-000 
tld1de Meoet. . . : GAN~U 
UF Renet. ...... : BR 
Não hcuve O?Çio pelo serviÇ,1 "iío Propria. 
O obieto poderã ,ar entr eg_ • no e1.lereçG 
indkado. a q11en se apresentar ~ara 
recebê-lo . 

Pf - Prazo final oe entre31 ~n ~ia~ úhi~. 
EO - Ent1e9a doalciliar - Sio/Não. 
E~ · E:ttrege sábado • Sin/Nio. 
RE - Resiriçio de entregã • Sín/Nio. 

Para fins de contagen ·Jo pra~o Je eot ri!u . 
sibsdos. doningos e feriadas ni:i são 
cons1dtrados dias úteis. 
Postanns ocorrida~ acs sâta~o~. dOi!iMo 
e feriados. r,onsiderar o Próidno dia úti 1 
cono o ºDia dõ rasteven· 

TOTAL (RS}::::::==> 

UALOR ~ECEBlDOlHS! :> 
59 .22 

100.00 

TROCO(Rs)·····--··> 40. 78 

SERU. P:ISTAIS: OlRElT05 E OEUEREHU &53•l/78 

CAC • Capitais e Re;1ões NctrnP. Ja~3~100 
Penais Localidades· il8007257282 Sugestõ11s e 
Rec lanações: 0f007250100-11u;1. currei os .cot•. t,r 

UlA·CLIEfü SHR~ 7 _ç.02 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.034153/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIAO

4 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: GANDU/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Gilvanilson Lima Santos 006.038.275-94 Diretor
Administrativo

05/10/2016
10/03/2020

Luiz Fernando Almeida Vieira 101.654.015-91 Diretor de
Operações

10/03/2016
10/03/2020

Suzana Kátia Araújo Borges 285.826.675-15 Presidente 10/03/2016
10/03/2020

(73) 99725570
(73) 32541109
(73) 99725570
(73) 32541109
(73) 99725570
(73) 32541109
(73) 99725570
(73) 32541109
(73) 99725570
(73) 32541109

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 0672002).
1.1) Data de postagem: 12/8/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: Petições 1495962 a 1495969.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 11;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12, caput;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12, caput (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: Petições 1063721, 1063725, 1063726, 1495959 e 1495960. (10/3/2016*5/10/2016 -
10/3/2020)
Presidente: Suzana Kátia Araújo Borges;
Diretor(a) Administrativo(a): Gilvanilson Lima Santos;*
Diretor(a) de Operações: Luiz Fernando Almeida Vieira.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petições 1495970 a 1495973.
5) CNPJ: fl. 5 (Requerimento 0672002).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl.      .
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento 0672002).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petições 1063721, 1063725, 1063741,
1063743 e 1063745.

***PENDÊNCIAS:
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- Deve ser encaminhada certidão negativa expedida pela Anatel.

***CONCLUSÕES:

- O Processo já estava apto para relatório final.
- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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SERAOICGRC

NOME OU RAZAOSOC'AL Oficio nO 22687 /2017/SEI-MCTIC, 26/05/2017
53900.034153/2015-68
SUZANA KÃTIA ARAÚJO BORGES

ENDEREÇO lADRES ASS. COMUNIT. E CULT. DOS COMUNIC. DE GANDU E REGIÃO
RUA EVANDRO DUARTE SOUZA. SIN - THEOTONIO
CALHE IRA
45,450-000

DECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇAOi/DISCRIMINACION

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RfCEPTEUR

. lt:. .
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ASS. COMUNIT. E CUL T. DOS COMUNIC. DE GANDU E REGIÂO 
RUA EV ANDRO DUARTE SOUZA S/N - THEOTONIO 
CALHEIRA 
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Menu PAnttnel T 
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- --- ----------

E;'RTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ÁNATEL 

N<>tnc: 

CNPJ: 
ASS.COl•I.I: CAll:T,DOS COMUtllCA.D.OE GANOU E 1'11:6.IAO-~ORRENTE 

()3.1)73.041/9001-04 

Cc.rt,ttcaffll:s que; 11ão r:or.ista.rn, ,JI~ ~fa d.::1tt, $J:~dê-ru,"1S. em ro.,. ,•urr!':,-.rdêt•~ -1.\·~-r.el'!lt.U _ 
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lima Srª 

lnalda Celina Madio 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Conforme solicitação de regularização de Constatação de pendências, encaminhado 

através de Nota Técnica nº 8399/2017 /SEI-MCTIC, referente ao Processo de nº 

53900.034153/2015-68, estamos encaminhando à V. Sa. Ofício de Defesa, 

informando que a Associação Comunitária e Cultural dos Comunicadores de Gandu 

e-Régi'ão,jàTegularizou a situação, conforme documentação anexada. 

Desde já, solicitamos a vossa compreensão. 

Gandu, 09 de Junho 2017 

Presidente ACCCGR 



lim a S rª

Ina lda C elina M adio

C oordenadora-G era l de R ad iod ifusão C om unitá ria

C onform e so lic itação de regu larização de C onsta tação de pendências, encam inhado

através de N ota Técn ica nº 8399/2017/S E I-M C TIC , re fe ren te ao P rocesso de nº

53900.034153/2015-68, estam os encam inhando à V . S a. O fíc io de D efesa,

in fo rm ando que a A ssociação C om unitá ria e C ultu ra l dos C om unicadores de G andu

e R eg ião , já regu la rizou a situação, conform e docum entação anexada.

D esde já, so lic itam os a vossa com preensão.

G andu, 09 de Junho 2017

S u n K átia

P residente A C C C G R
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llma Srª 

lnalda Celina Madio 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Conforme solicitação de regularização de Constatação de pendências, encaminhado 

através de Nota Técnica nº 8399/2017/SEI-MCTIC, referente ao Processo de nº 

53900.034153/2015-68, estamos encaminhando à V. Sa. Ofício de Defesa, 

informando que a Associação Comunitária e Cultural dos Comunicadores de Gandu 

ê Região, já regularizou a situação, conforme documentação anexada. 

Desde já, solicitamos a vossa compreensão. 

Gandu, 09 de Junho 2017 

Presidente ACCCGR 

~ oG 11- )ILI oo 

~~-



00193.6723405040.01099205003.181210 3 71150000001000

D ata do Processam ento

21/06/2017 -

Agência N aciona l de Telecom unicações - AN ATEL N O SSO N úm ero(N .F lS le l-Seq-< lv)

50400109905-0031-
81

In form ações

R adKxiifusão C om unitária - C ódigo= 231
C ontribu ição Para o Fom ento da R adiod ifusão Pública - C ó< i)go= 4200 - ano = 2017:

Q uantidade de estações:
A - TO D O S O S TIPO S D E ESTAC A0 - 1

Página I de 2

R ecibo do sacado

V encim ento

31/03/2017

Aaesddo de juros (S EU C ) m ais m utta 0,33% ao dia are o m áxim o de 20%

• N ão conceder desconto /abatim ento /dedução
_Valor calculado para pagamento até : 30106/2017

BO LETO PAG O EM : 08/06/2017

(=)V alordo D ocum ento (+)M oraIM uIta lJuros (+)O utrosAcréscim os

12,27 0,00
Sacado: ASSOcIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO

CNPl/CPF: 03073041000104

(= )Va lor Pago

12,27

https://sistemas.anatel.gov.brlBoleto/lntemetIMonta _ Boleto.asp?Fisteis=50400 I 0990... 21/06/2017Carta  (1983870)         SEI 01250.037208/2017-51 / pg. 2

00193.67234 05040.010992 05003.18U10 3 71150000001000 
Data do Processamento 

21/06/2017 -

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATELNossoN(mero(N.Fistel-Seq-dv) 
50400109905-0031-

81 
Informações 

Radiodil.tsão Comt.W1itâna - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pítiica - Código= -4200- ano= 2017: 
Quantidade de estações : 
A- TODOS OS TIPOS OE ESTACAO - 1 

Aaescido de juros (SEUC) mais multa 0,33% ao dia alé o mãximo de 20% 
- Não conceder dNc:onto/abaamentoldecluç 
• Valor calc:ulado para pagamento até : 30l06l2017 

Página 1 de2 

Recibo do Sacado 

Vencimento 
3:1/03/2017 

BOLETO PAGO EM: 08/06/2017 

(=)Vai« do Docunm1ID (+)lloralllullalJuros (+)()ulros Aaáscimos 

12,27 o,oo 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA E CUL1VRAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO 

CNPJ/CPF: 03073041000104 

(=)Valor Pago 

12,27 

https://sistemas.anatel.gov.br/Boleto/Intemet/Monta _ Boleto.asp?Fisteis=5040010990... 21/06/2017 



00194.5697945040.01099805003.0642181 71150000006600

D ata do P rocessam en to

21/06/2017 -

A gênc ia N ac iona l de T e lecom un icações - A N A T E L N osso N um ero (N .F lS te1 -5eq .< lv )

50400109905-0030-
64

In fonnações

R ad iod ifusão C om un itá ria - C ód igo= 231
T axa de F isca lização de F unc ionam en to - T F F - C ód igo= 1329 - ano = 2017 :

Q uan tidade de es tações :
A - T O D O S O S T IP O S O E E S T A C A 0 - 1

Página 1 de 2

R ec ibo do S acado

V enc im en to

31/03/2017

A aesddo de ju ros (S E L lC ) m a is m u lta 0 .33% ao d ia a té o m âx im o de 20%

- N ão concede rdescon to /aba tim en to /dedução

_ Valor calculado para pagamento até : 3010612017

B O LE T O P A G O E M : 08 /06 /2017

(= )V a lo rdo D ocum en to (+ )M ora lM u tta lJu ros (+ )O u trosA crésc im os

66,00 14,99
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO

CNPJ/CPF: 03073041000104

https:/Isistemas.anatel.gov.br/Boleto/lntemetIMonta _ Boleto.asp?Fisteis=50400 10990 ...

{= )V a lo r P ago

80,99
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Data do Processamento 

21/06/2017 -

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATELNosso tünero(N.F~> 

50400109905-0030-
64 

Informações 

Radiodirusão Comuiitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329- ano= 2017: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

Aaescido de juros ,(SBJC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Nlo conceder descontolabatimentotdeduçio 
- Valor calculado para pagamento até : 30J06l2017 

Página 1 de 2 

Recibo do Sacado 

Vencimento 
3 / 3/6, 7 

B LETO AGO EM: 08/06/2017 

(=)Valor do Doe~ (+)llonllllulta/Juros (+)Outros Acrésc:imos 

66,00 14,99 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO 

CNPJ/CPF: 03073041000104 

https://sistemas.anatel.gov.br/Boleto/Intemet/Monta _ Boleto.asp?Fisteis=5040010990 ... 

(=)valor Pago 

80,99 

21/06/2017 



00193.6723405040.01099205002.916210167500000001000

Data do Processamento

21/06/2017 -

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATELNOSSO Numero(N.Fistel-Seq-<tv)

50400109905-0029-
16

Informações

Radiodifusão Comunitária - Código= 231
Conbibuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2016:

Quantidade de estações :
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

Página 1 de 2

Recíbo do sacado

Vencimento

31/03/2016

Aaescido de juros (SELlC) mais multa 0,33% ao dia até o mâximo de 20%
_Nãoconcederdescontolabathnentoldedução
_ Valor calculado para pagamento até : 3010612017

BOLETO PAGO EM: 08/06/2017

(=)Valordo Documento (+)MoralMuttalJuros (+)OutrosAcréscimos

13,56 0,00
Sacado: ASSOOAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO

C N PJ/C PF: 03073041000104

https:llsistem as.anatel.gov.brlB oletolIntem etIM onta _B oleto .asp ?Fisteis=5 0400 10990 ...

(=)Valor Pago

13,56
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Data do Processamento 

21/06/2017 -

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATELNosso Nlmero(NFist~) 

50400109905-0029-
16 

Informações 

Radiodifusão Comunitária • Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano= 2016: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

Acrescido de juros (SEUC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder descontolabatimentoldedução 
- Valor calculado para pagamento até : 30/0612017 

Página 1 de 2 

Recibo do Sacado 

Vencimento 
31/0:l/20 6 

BO ETO P O EM: 08/06/2017 

(=)Valor do Documento (+)lloralllultalJ..-- (+)Oub'oa ~ (=)Vaa Pago 

1~56 ~ºº 1~56 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANOU E REGIÃO 

CNPJ/CPF: 03073041000104 

https:/ /sistemas.anatel.gov .br/Boleto/Jnternet/Monta_ Boleto.asp?Fisteis=5040010990... 21/06/2017 



00194.5697945040.01099805002.886215867500000006600

D a ta d o P ro ce ssa m e n to

21/06/2017 -

A g ê n c ia N a c io n a l d e T e le co m u n ica çõ e s - A N A T E L N o sso N Ú T n e ro {N .R s le l-S e q -d v )

50400109905-0028-
86

In fo rm a çõ e s

R a d io d ifu sá o C o m u n itá ria - C ó d ig o = 2 3 1
T a xa d e F isca liza çã o d e F u n c io n a m e n to - T F F - C ó d ig o : 1 3 2 9 - a n o = 2 0 1 6 :

Q u a n tid a d e d e e s ta çõ e s :
A - T O D O S O S T IP O S D E E S T A C A 0 - 1

Página 1 de 2

R e c ib o d o S a ca d o

Vencimento
31/03/2016

A a e sc id o d e ju ro s (S E llC ) m a is m u lta 0 .3 3 % a o d ia a té o m á x im o d e 2 0 %

_ N ã o co n ce d e r des.c:ontolabatimentoldedução
_Valor calculado para pagamento até ; 3010612017

B O L E T O P A G O E M : 0 8 /0 6 /2 0 1 7

(= )V a lo rd o D o cu m e n to (+ )M o ra IM u tta lJu ro s (+ )O u lro sA cré sc im o s

66,00 23,49
Sacado: ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA E CULTURAL DOS COM UNICADORES DE GANDU E REGIÃO

CNPl/CPF: 03073041000104

https:llsistemas.anatel.gov.br/Boletollntemet!M onta _ Boleto.asp ?Fisleis=50400 10990 ...

(=)Valor Pago

89,49
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Data do Processamento 
21/06/2017 -

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATELNosso Nmlero(N.F~> 

50400109905-0028-
86 

lnfonnações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Fl.Wláonamento - TFF -Código= 1329- ano= 2016: 
Quantidade de estações : 
A-TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

Acrescido de juros (SELJC) mais multa 0,33% ao dia até o mãximo de 20% 
- Nio conc:ader descontolabatimentoldecl 
• Valor c:alculado pata pagamento atá: 30/06l2017 

Página 1 de2 

Recibo do Sacado 

Vencimento 
3/03/2016 

BOLETO P GO EM: 08/06/2017 

(9Valor do Documento (+)lloralllultalJuros (+)Outros ~ (=)Valor Pago 

66,00 23,49 89,49 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO 

CNPJ/CPF: 03073041000104 

https://sisternas.anatel.gov.br/Boleto/lnternet/Monta _ Boleto.asp?Fisteis=5040010990... 21/06/2017 
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pa tada

.~Agência Nacional de Telecom unicações - ANATEL
07 /06 /2017 - - .

Vencim ento
SAUS, Quadra 06, B loco H, Ala Norte, 40 Andar, Brasília - D I N osso N úm ero (S eq-dv) H/03 r 1
CEP: 70.070-940 50400109905-

0030-64
1. Informações

R aóoo fusão C om un itá ria - C ód igo : 231

Taxa de FrscariZaÇão de Funcionam ento - TFF - Código: 1329 _ ano = 2017:
Q uan tidade de estações :

A - T O D O S O S T IP O S D E E S T A C A 0 - 1

E stações(s)/lnd ica tivo (s): - 685< l9O O 94

2. M ensagem
N OF oste /:50400109905

P ossu i dê l> lD (s) de lF F em ano{s) an te rio r(es):2016 e de ou tra (s) rece ita (s )
3. Regras

Aaescido de juros (SEUC) m ais m ulta 0.33% ao dia até o m áxim o de 20%
- M ulta: R$ 13.20 - Juros: R$ 1,79

- Não conceder desconto/abatim ento/dedução

- Valor calculado para pagam ento até: 3010612017

(=)Valor do D ocum en~I (+}M oraIM uttalJuros +)Outros Acréscim os (=)Valor Cobrado
66,00 14,99 80.99

agO O or: ASS.COM .E CULT.DOS COM UNICAD.DE GANDU E REGIAO-CONCORRENTE
C N -P J/C P F : 03073041000104

Autenticação Mecânica

12:03:59
1753

03/05/2017 - BANCO 00 BRASIL -
U4612719

COMPIlOVANTE DE PAGAMENTr. CE TlT1ILOS

1507/00333218
31103/2017
08/06/2017

66.00
14.99
80.99

BANCO 00 BRASIL S.A. _

00194569794504001099805003064218171150000005500
NOSSO NUMERO 50400109905003064
CONVENIO 00456974
F1STEL - IX DE FISCALTZ E FUNC
AG/COO. BENEFICIARIO
OATA OE VENCIMENTO
OATA 00 PAGAMENTO
VALOR DO DOCUMENTO
MULTAI JUROS
VALOIl COBRADO
~~~~~~~~~~~~~~O============0~~~~~~~~~~~~~~~~
LEiA NO VERSO COMO COtiSERVAR ESTE DOCUMEtnO.
ENTRE OUTRAS INFORMACOES.
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00194.56979 45040.010998 05003.064218 1 71150000006600 Recibo do Pagador 
uata do. 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL • 
07/06/2017 -

1--------1 Vencimento 
SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4° Andar, Brasília - DF Nosso Númem(SeQ-dv) 

CEP: 70.070-940 50400109905-
0030-64 

1. Informações 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2017: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

Estações(s)(lndicativo(s): - 6&5090094 

2. Mensagem 
N" flstel:50400109905 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior{es):2016 e de outra{s) receíta(s) 
3 . Regras 

Acrescido de juros (SEUC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- M!Ma: R$13,20 - Juros: R$1,79 

- Não conceder descontolabatimentoldedução 

- Valor calculado para pagamento até: 30/06/2017 

(=}VaJor do Documento 1 (+)Mora/Multa/Juros +)Outros Acréscimos 

66,00 I 14,99 
~ ..,........ .. ASS.COM.E CULT.DOS COMUNICAD. DE 6ANDU E REGIAC>--CONCORRENTE 
t:NPJ/CPF: 03073041000104 

08/06/2017 
084612719 

Autenticação Mecânica 

- BANCO 00 BRASIL - 12:03:59 
1753 

COMPROVANTE DE PAGAMENTP ~E TIT!ILOS 
_________ _.;;.:.:.==-=-====-- -·------- -------- ----=== 

BANCO DO BRASIL S.A. __ _ 

00194569794504001099s0s0030542íãi111s0000006600 
NOSSO NUMERO 50400109905003064 
CONVENIO 00456974 
FISTEL - TX DE FISCALIZE FUNC 1607/00333218 
AG/COD. BENEFICIARIO 31/03/2017 
DATA DE VENCIMENTO 08/06/2017 
DATA DO PAGAMENTO 66,00 
VALOR DO DOCUMENTO 14,99 

~~i;1~:~~o ______ ------~~~~ 
HR AUTENTICAêAo 0.1BF .4SE .612.051.0E7 
LEÍA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 

,, 

(=)Valor Cobrado 

8 0,99 
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0 0 1 9 4 .5 6 9 7 9 4 5 0 4 0 .0 1 0 9 9 8 0 5 0 0 2 .8 8 6 2 1 5 8 6 7 5 0 0 0 0 0 0 0 6 6 0 O R ecib o d o P ag ad o r

p a la d o

A g ên cia N ac io n a l d e T e leco m u n icaçõ es - A N A T E L 0 7 /0 6 /2 0 1 7 -

V en cim en to

S A U S , Q u ad ra 06 , B lo co H , A la N o rte , 40 A n d ar, B ras ília - D F N o s s o N ú m e ro (~ J 3 1 {0 3 /2 0 l f i

C E P : 70 .070-940 5 0 4 0 0 1 0 9 9 0 5 -

0 0 2 8 - 8 6

1 . In fo n n a ç ó e 5
R ad io á lfu são C o m u n itária ~ C ó d ig o =" 231
T axa d e F lS C S llzação d e F u n c io n am en to - T F F - C ó d ig o = 1329 - an o = 2016:

~ d e e s ta ç õ e s :

A - T O D O S O S T lP O S D E E S T A C A 0 . 1

E s ta ç õ e s (s ) / ln d ic a liY o (s ) : -6 8 5 0 9 0 0 9 4

2 . M en sag em
N " F _ :5 0 4 0 0 1 0 9 9 0 5

3 . R eg ras
A a e s c id o d e ju ro s (S E U C ) m ais m u lta 0 .33% ao d ia atê o m ãxim o d e 20%
_ M u lta : R $ 1 3 ,2 0 - J u ro s R $ 1 0 ,2 9

_ N ã o c o n c e d e r d e sc o n to la b a tim e n to J d e d u ç ã o

_ V alo r ca lcu lad o p ara p ag am en to até : 3010612017

(= )V a lo r d o D o c u m ~ I (+ )M o ra IM u lta l.Ju ro s + )O u tro s A crésc im o s (-)V a lo r C o b rad o

66 .00 23 .49 89 ,49

. , . . . . A S S .C O M .E C U L T .D O S C O M U N IC A D .D E G A N D U E R E G IA G -C O N C O R R E N T E

rJNpj/cPF: 0 3 0 7 3 0 4 1 0 0 0 1 0 4

- - - - - - - - ~ . . • ._ ~ Autenticação Mecânica

~ - '- - - - = - - = = = - = - - - - - - - - - - - - - - - -

08/06/2017 - BANCO DD BRASJL - 12:05:09
084612719 1755

COMPROVANJE DE PAGAMENTO DE TJTUl.OS

BANCO DO BRASIL S.A.

1607/00333218
31/03/2016
08/06/2017

66,00
23,49
89.49

00194569794504001099805002886215867500000006500
NOSSO NUMERO 504001099050028B6
CONVENIO 00456974
FJSTEL - JX DE FISCALIl E FUNC
AG/COD. BENEFICIARIO
DAJA DE VENCIMENTO
DATA DO PAGAMENTO
VAl.ORDO DOCUMENTO
MULTA/JUROS
VALOR COBRADO

NR.AUTENTICACAO E.CE4.20A.0DB.027.40A
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO,
ENTRE OUTRAS INFORMACOES.
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00194.56979 45040.010998 05002.886215 8 67500000006600 Redbo do Pagador 
Data do 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 07/06/2017 -
1----- --- Vencimento 

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4° Andar, Brasília - Df Nosso Número(SeQ-dv, ::.. ' 

CEP: 70.070-940 50400109905-
0028-86 

1. Informações 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de F,scatização de FUI ICiol iamento - TFF - CódigcF 1329 - ano = 2016: 
Quantidade de estações : 
A- TODOS OS TIPOS OE ESTACAO- 1 

Estações(s)llndicalivo(s): - 685090094 

2. Mensagem 
N" Fistel:50400109905 

3. Regras 
Acrescido de juros (SBJC) mais multa 0.33% ao dia até o máximo de 20% 
- Multa: R$ 13,20- Juros: R$ 10,29 

- Não conceder descontolabatimentoldedução 

- Valor calculado para pagamento até : 30/06/2017 

(=)Valor do Documento 1 (+)llora/Mutta/Juros +)Outros Acréscfmos (=)Valor Cobrado 

66,00 23,49 89,49 
...,,..-- . ASS.COM. E CULT.DOS COMUNICAO.OE GAKDU E REGIAO-CONCORRENTE 

nlPJ/CPF: 03073041000104 
Autenticação Mecânica 

08/06/2017 - BANCO 00 BRASIL - 12:05:09 
084612719 1755 

COMPROVANTE OE PAGAMENTO OE TITULOS 

-------------- ------. --------------=-.. · ..===-= 
BANCO 00 BRASIL S.A. 

00194569794504001099805002886215867500000006600 
NOSSO NUMERO 50400109905002886 
CONVENIO 00456974 
FISTEL - TX OE FISCALIZE FUNC 
AG/COD. BENEFICJARIO 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR 00 DOCUMENTO 
MULTA/JUROS 
VALOR COBRADO 

1607/00333218 
31/03/2016 
08/06/2017 

66,00 
23.49 
89,49 

-- -----------------===-===·• :.::.::::..:::------------
NR.AUTENTICACAO E,CE4.20A,00B.027.40A 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 
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M I N I S T E R I O D A F A Z E N D A

E C R E T A R I A D O T E S O U R O N A C I O N A L

u ia de R eco lh im ento da U n ião - G R U

om e do C O ntribu ln te lR ec:o lhedor. A S S .C O M .E C U L T .D O S

O M U N IC A D .D E G A N D U E R E G IA O -C O N C O R R E N TE

G E N C I A N A C I O N A L D E 1 E L .E C O M U N I C A Ç O E S - S E D E

1 . I n f o n n a ç ó e s :

A T E N Ç Ã O : P A R A P A G A M E N T O D E S T E B O L E r O N O S I A F I , U T I l I Z A R :

C Ó D I G O D E A R R E C A D A Ç Ã O : 5 2 6 7 2 - l l

U G A R R E C A D A Ç Ã O : 4 1 3 0 0 1

R ad iod ifusão C om un itá ria - C ód igo : 231
C ontribu ição P ara o Fom ento da R ad iod ifusão P úb lica . C ód igo : 4200 - ano =

0 1 6 :

Q uantidade de estações :

A _ T O D O S O S T I P O S D E E S T A C A O - 1

2. M ensagem
N " F lS le t5 0 4 0 0 1 0 9 9 0 5

C ód igo do

eco lh im ento

N úm ero (N R O ) de

efe rênc ia . F IS TE L

C om petênc ia

U n idade Favorec ida

(= ) V a lo r do P rinc ipa l

12672

0400109905002

31/0312016
03073041000104

413001/41231

10,0

(-)

3 . R e g r a s

- M u lta : R $ 2,00 - Juros: R $ 1,56

- N ã o c o n c e d e r d e s c o n to /a b a t im e n to /d e d u ç ã o

- V a lo r ca lcu lado para pagam ento a té :

0/06/2017

ntos lA ba tim ent

(-) O utras deduções

O u tr o b o le to p o d e r á s e r o b t id o n o s i t e : h t tp : / / s i s t e m a s .a n a te l .g o v .b r /b o le to

G R U - S im p les

(+ ) M ora lM u lla

(+ ) Juros lE ncargos

(+ ) O utros

crésc im os

a am em o exclus ivo_~C ?__B a_nco do_B @ .sil.S ~
lê ) V a lo r To la l ...

03/05/2017 - BANCO 00 BRASIL. 12:01:41
0B4512719 1751

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM :OD.BARPA

----- - - ------ -= :::::;:;::;= .::== ::::::::.:::::.====== :::
:.:::== :::::.::=== ::=_ .-----

NR.AUTENTICACAD 5.DE0.45D.E47.70B.8B1

D a ta d o p a g a m e n to
V a lo r e m D in h e i r o
V alo r e m C h e q u e
V a lo r T o ta l

Carta  (1983870)         SEI 01250.037208/2017-51 / pg. 8

ANA TEL - Impressão de Boletos 

• 
MiNISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do ContrfbulntelRe ASS.COM.E CUL T.DOS 
COMUNICAD.DE GANDU E REGIAO-CONCORRENTE 
"-GENCIA NACIONAL DE TELECOIIUNICA~' 

1. Informações: 

A TENÇÃO: PARA PAGAMENTO OESTE BOLETO NO SIAA, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672--0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 
Radiodifusão Comunitãria - Cóáigo= 231 
Contri>Uição Para o Fomento da RaálOdifusão Pública - Código= 4200 - ano = 

2016: 
Quantidade de estações : 
A- TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

2. Mensagem 
N" Fcstet:50400109905 

3. Regras 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,56 

- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até : 

30/06/2017 

-

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

GRU - Simples 

ento exclusivo no Banco do Brasil S~ 

08/06/2017 
084612719 

- BANCO DO BRASIL -

Código do 
Recolhimento 
Número (NRO) de 

Referência - FISTEL 
Competência 

Vencimento 
CNPJ/CPF 
~buinte 

Unidade Favorecida 

(::::) Valor do Principal 

(-) ... os/Abatimentc 

(-) Outras deduções 

(+) Mora/Multa 

(+)Juros/Encargos 

(+) Outros 
Acréscimos 

(+) Valor Total 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM "00.BARPA 

c~·~;ni~ GRU-GUIA RECOL.U~IAÔ(~F)-- -- __ ---- -­
Codigo de Barras 85800000000-3 13560j63126-5 

72049265040-2 01099050029-0 
Data do pagamento 08/06í2017 
Valor em Dinheiro 13,56 
Valor em Cheque 1;:~: 
Valor Total==-----··==-=="~"'=------ . ____ -_.,------·· 
NR~ÃÜTENTICACAO 5.OE0.46D.E47.708.881 

Página l de 3 

12672 

50400109905002~ 

-
31/03/2016 

03073041000104 

413001/41231 

10,00 

2,0( 

1,56 

- -f':I ,:;a 



A N A T E L - I m p r e s s ã o d e B o le to s

M I N I S T E R I O D A F A Z E N D A

E C R E T A R I A D O T E S O U R O N A C I O N A L

u ia d e R e c o lh im e n to d a U n iã o - G R U

o r n e d o C o n tr ib u in le lR e c o lh e d o r : A S S .C O M .E C U L T .D O S

O M U N I C A D .D E G A N D U E R E G IA ~ O N C O R R E N T E

G E N C I A N A C I O N A L D E T E L E C O M U N I C A Ç O E S - S E D E

1 . I n f o r m a ç õ e s :

A T E N Ç Ã O : P A R A P A G A M E N T O D E S T E B O L E r O N O S I A A , U T I L I Z A R :

C Ó D I G O D E A R R E C A D A Ç Ã O : 5 2 6 7 2 ~

U G A R R E C A D A Ç Ã O : 4 1 3 0 0 1

R a d io d ifu sã o C o m u n itá ria - C ó d ig o : 2 3 1

C o n trib u iç ã o P a ra o F o m e n to d a R a d io d ifu s ã o P U b lic a - C ó d ig o = 4 2 0 0 - a n o =

0 1 7 :

Q u a n tid a d e d e e s ta çõ e s :

A - T O D O S O S T I P O S D E E S T A C A O - l

2 . M e n s a g e m
N O R s te 1 :5 0 4 0 0 1 0 9 9 0 5

P o s s u i d é b ito (s ) d e T F F e m a n o (s ) a n t e r io r ( e s ) : 2 0 1 6 e d e o u u a ( s ) re c e ita

( 5 )

3 . R e g ra s

- M u lta : R $ 2 ,0 0 - Ju ro s : R $ 0 ,2 7

- N ã o c o n c e d e r d e s c o n t o /a b a t im e n t o /d e d u ç ã o

- V a lo r c a lc u la d o p a ra p a g a m e n to a té :

0/06/2017

O u t r o b o le t o p o d e r á s e r o b t id o n o s i t e : h t t p : / / s i s t e m a s .a n a t e l .g o v .b r /b o le t o

G R U - S im p le s

a a m e m o e x c lu s iv o n o B a n c o d o B ra s il S Ã

. 8 = ~ l! ! ! 0 0 0 0 0 0 4 1~P03631265 7 2 lM 9 2 ! i5 ! l . .M l? _ ! ! 1 J 1 9 ! l ! l5 0 ~ " " "

C ó d ig o d o

e co lh im e n to

N ú m e ro (N R O ) d e

e fe rê n c ia - F IS T E l

C o m p e tê n c ia

V e n c im e n to

C N P J /C P F

o n trib u in te

U n id a d e F a vo re c id a

(= ) V a lo r d o P rin c ip a l

(-)

e sco n to s lA b a tim e n t

(-) O u tra s d e d u çõ e s

( + ) M o ra lM u lla

( + ) Ju ro s lE n ca rg o s

(+ ) O u tro s

c ré s c im o s

P á g in a I d e 3

12672

04001099050031

31/03/2017
03073041000104

413001/41231

10,0

•

._ -

2 ,0

0 ,2

12,2

08/05/2017 - BANCO 00 3RASIL - 12:00:45
084512719 1750

CO~PROVANTE OE PAGAMENTGS COM CoD.BARRA

D a ta d o p a g a m e n to
V a lo r e m D in h e i r o
V a lo r e m C h e q u e
V a lo r T o ta l

- -----_ ._ ---:::::;:..= ;;:.= ;;;;;.;.::;::.._ :::..:. - ;.::;;:;::

t~~~~TEHTTCAC~Oo=o_--------~B48.E90.1FB.4E1.fi3C
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ANATEL - Impressão de Boletos 

• 
MINISTERIO DA FAZENDA Códjgodo 

!SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recolhimento 

!Guia de Recolhimento da União - GRU Número (NRO) de 
Referência - FISTEL 

Mome cio ContrtbuinteJRecolhedor ASS.COM.E CULT.DOS Competência 
COMUNICAD.DE GANDU E REGIAO-CONCORRENTE 
"GENCIA NACIONAL DE TB.ECOMUNJCA. ªEDE Vencimento 

1. Informações: CNPJ/CPF 

AlcNÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAA, UTILIZAR: 
Contribuinte 

CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672--0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 
Radiocftfusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 

2017: Unidade Favorecida 
Quantidade de estações : 
A- TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

2. Mensagem (=) Valor do Principal 
N" FIS!el:50400109905 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2016 e de outra(s) receita 
[{s) 

(-) 

3. Regras µesc:omos/Abatimentc 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,27 

- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até : 

~0/06/2017 (-) Outras deduções 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(+) Mora/Multa 

(+) Juros/Encargos 

GRU - Simples 
(+) Outros 
Acréscimos 

I - .., " • -

.. ento exclusivo no Banco do Brasil S.A • 
.,._-- 8=~ 122103631 ~65 729492§wn? n1n9905003:----

08/06/2017 
084612719 

- BANCO DO JRAS1L - 12:00:45 
1750 

CO~PROVANTE DE PAGAMENTtiS COM C~D.BARRA 

Convenio GRU-GUIA RÊCOL~UHIAÓ(REF) ____ -
COd igo de Barras 85860000000-·4 12270363126-5 

Dala do pagamento 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total 

72049265040-2 01099050031- 1 
08/06/2017 

12,27 
~.00 

12,27 

NR. AUTENTICACAO 4. 848. ES0 ~;FB. 4E l ~63C 

Página 1 de 3 

12672 

1504001099050031 

-

31/03/2017 
03073041000104 

413001/41231 

10,00 

• ---

--
2,00 

0,27 

12,27 
-
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7 6 0 2 0 0 5 7 2

"REeIC rERIAIS t PRESERVAR O MEIO AMBIENTE"
ia rrcyci, I!I/ltrrlo ll 1 5 to pr,,,,..,., th , ,n v lro n m ,n t"

T E lE F O N E IP h o n E ' number

s/)J

D E V O L U Ç Ã O I Retum (C N 1S)

O M u d o u .se (",owd, O F alecId o ,f);< .",.d ,

O R ecu sad o I~'I.-.l' O E n d er~ o Im ,u flc ien te
" •• v lfl< l~ tA '* 1 ""1

O D esco n h ecId o lu n i" ,,"" '1
O N ão ex iste o n ú m ero 1 n d icad o

f> /O tl-["" ''''H u m _ '

O N ão p ro cu rad o ,Unr'o''''''''1 O O u tro s (0<1>0'1

O A u sen te 'A D ,f.'!l
...........

T en ta tí~ as d e en treg a (O eil~ ry Q !lem pts)

1 '_ '_ I_ ~ s _ 2 '_ I_ I_ as _ 3 '_ '_ '_ as_
o t o t o t

O In fo rm ação p restad a p e lo p o rte iro o u sín d ico
In fo ,m ot,on prov1d~ b y th •• doarm on ar the condo m onagn

O R ein teg rad a ao serv Iço p o sta l em _1_'-
R ,ln s!o t,d to poltal servi"

D ata :_ I_ '_ A ssin a tu ra : ...
. .......•...

"""
Sljnotur,

jJ
FSC

M IS T O

E "n lO 9 t p ro d u z i< lc

• portirde
lo n to •••• p o m lln i •

F S C " C 0 1 5 8 9 9
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'€,.. 1 TEL,EFONE/Phone number 

UF / State 

.~ 

111111111111111 Ili lllll llll llll li lllll llll l l 

"RECIC 
'To r~C'yC1, mor.riais Is to pr,s1rv, rM envfronment" 

lTERIAIS t PRESERVAR O MEIO AMBIENTE" ':'.t ,.._,~,h• 
~'-'*,_,r,~ 

760200572 

! 
1 
1 
1 
l 
1 
1 
1 
1 
j 
1 
l 
1 
1 
1 1 
1 i 1 
1 

a: 
< u 

1 õ 
l, ., 

j: ! 
l 
1 
1 
1 
,l 
1 
1 
) 

{ 
1 
' 

DEVOLUÇÃO / Return /C/115) 

D Falecido 10tt,a1,dJ D Mudou-se fMOffl/1 

O Recus!do ,~r/inP(fJ D Endereço Insuficiente 
I/M1J//lrjr,1c~m1 1 

O Desconhecido ,.,,,,_,,,...; O Não existe o nUmero indicado 
{/rfoft•!_.U:flflJHumtJt,1 

D Não procurado 1Uncld11rn11 D Outros ,or~, 

O Ausente 1Am-11U 

Tentativas de entrega {Dtlt~ry auemptsJ 

1•_,_J_ ~: - 2•_,_,_ ~1 - 3•_,_,_~}-
• Informação prestada pelo porteiro ou sindico 

lnformoetan provfded by tM doormon or the r:ondo m1Jfla3er 

O Reintegrado ao serviço postal em _l _1 _ 
Relmtactd to postal ~Mce 

Oata:_I_/_ Assinatura: ..................... : .• ; .. . 
Dote S/Jnorure 

/J, 
FSC 
wwwJKOtg 

MISTO 
Env.lope pn,du:ddo 
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fontas rupoo~s 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.073.041/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/04/1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIAO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

ROD GANDU/IBIRATAIA KM -1
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

CEP

45.450-000
BAIRRO/DISTRITO

JARDIMGANDU
MUNICÍPIO

GANDU
UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 06/11/2017 às 09:41:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 06/11/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.034153/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIAO

4 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: GANDU/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Luiz Fernando Almeida Vieira 101.654.015-91 Diretor de
Operações

10/03/2016
10/03/2020

Suzana Kátia Araújo Borges 285.826.675-15 Presidente 10/03/2016
10/03/2020

(73) 99725570
(73) 32541109
(73) 99725570
(73) 32541109
(73) 99725570
(73) 32541109
(73) 99725570
(73) 32541109
(73) 99725570
(73) 32541109

Gilvanilson Lima Santos 006.038.275-94 Diretor
Administrativo

05/10/2016
10/03/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 0672002).
1.1) Data de postagem: 12/8/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: Petições 1495962 a 1495969.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 11;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12, caput;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12, caput (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: Petições 1063721, 1063725, 1063726, 1495959 e 1495960. (10/3/2016*5/10/2016 -
10/3/2020)
Presidente: Suzana Kátia Araújo Borges;
Diretor(a) Administrativo(a): Gilvanilson Lima Santos;*
Diretor(a) de Operações: Luiz Fernando Almeida Vieira.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petições 1495970 a 1495973.
5) CNPJ: CNPJ 2359872.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 2359868.
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento 0672002).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petições 1063721, 1063725, 1063741,
1063743 e 1063745.

***CONCLUSÕES:
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- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53900.050946/2016
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando defesa;
•        Irregularidade: Art. 11, Lei 9.612 de 19 de fevereiro de
1998 c/c art. 25, III; § 2º, II da Portaria nº 4334/2015;
•        Data da infração: 27/05/2016;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53000.056497/2004
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 8, de 19/01/2006, publicada no D.O.U de
23/01/2006 - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Art. 32 e 40, inciso XV do
Decreto 2.615;
•        Data da infração: 06/05/2008; 2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 21/12/2004).

53000.004878/2006

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria nº 402, de 18/08/2009, publicada no D.O.U de
04/04/2014 - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Art. 38, II, Art. 40, incisos XV
e XXII do Decreto 2.615/98 e itens 14.2 e 18.1.4 da Norma 01/2004;
•        Infração: (data de ocorrência: 13/01/2006).

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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53554.004883/2011

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria nº 148, de 27/02/2013, publicada no D.O.U de
14/03/2013 - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, XV do Decreto 2.615/98;
•        Infração: (data de ocorrência: 22/11/2011).

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro
Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 6 de novembro de 2017 9:46:51
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE
GANDU E REGIÃO, entidade que requer renovação de outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Gandu / BA, devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
Lilian Magalhães de Misquita Vieira
Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-
oeste.
CEP 70044-900 Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6811
lilian.misquita@mctic.gov.br

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61] Página 1 de 2 

ANATEL V;w• ,a !\ iwtal 

BOA TARDE 
LIU~l'l Ml.~ALHAéS DE t-1ESQUtrA 

SH r 1\ l 
~ Menu Pl"incipal "' 

Consulta Geral - RADCOM 
Identificação do Pedido RADCOM 

Uf: BA 
Munlcfplo: Gandu 

Interativos 

SRD 1 ""'1U iljudi 

DlltrftD: Gandu 
Sub Dlltrfllo: 

canal: 200 Local Espec:ific:D: 
Fasa: 3 

Dados da Entidade 
Entidade: ~cw;ÃO CDMUNITÁRIA E aJLllJRAL DOS OOMUNICAOORES DE GANDU E 

Nome Fantmla: GANDU FM 
l.agradoura: ROD.GANDU-IBIRATAIA,KM 1 

Telefone: Não lnfOlmado 
Slbl~: Entidade não possui débitDs 

B Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 103073041000104 1 • Pesquisar 

Razio Sodal: ~ CDMUNITÁRIA E CUL1URAL DOS CDMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO 
Tipo de Usu6rlo: lnlP.gral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

N6mso do CEP: 45450000 

N6mero: 
Muniápio: Gandu 
Telefone: 

Endereço de Correspondência 
Pala: Brasil 

N6mero do CEP: 45450000 

Número: S/N 
MunldplD: Gandu 

Logradouro: ROD.GANDU-IBIRATAIA,.KM 1 
Complemento: BalrTD: JARDIM GANDU 

Distrito: Gandu SubDistrito: 

Fax: 

Logradouro: RODOVIA GANDU/IBIRATAIA - KM 01 
Complemmto: BilllrTD: JARDIM GANDU 

Dlllblto: SUbDllbto: 

E-m• il: 

CNPJ: :-073.041/0001-

Bllllrro: JARDIM GANDU 
N6mero: . 

Fax: Não Informado 

Elllado: BA. 

Eatado: BA 

Telefone:~ ~----------~ 

Dados da Outorga 

Dallil Publlcaçlo 115/09/2005 
Contrato/canvtnlo: ~. ----~ 

N6mero do Prw: ls36400002281999 

Clllx• : ~ 

B Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

PralDCOlo Doe. SEI NO Ato T1po do documentD 

1752 l• i,u,~.u 

148672 1 • i ATO 

1 la99 
~-~ 

1 • j ), ereto Legislativo 

I• 

órglo 

o.; • 1 .. ~ 

o.; • jscM 

Da1a Umltll lnlt• laçio: lts/03/2006 

Rstel: IS0400109905 

Sequlncl•: ~ 

Data Ato Data DOU Natlrela 

o.; • 119/12/2003 1 • 126/12/2003 Autoriza I 
Executar ServiQC) • -~· · o.; • 

AUtorlza o uso 

o.; • 122/12/2004 1 • 124/12/2004 :dlofreqUênda • j éc V • 
cleRADCOM 

o.; • l 14/09/2005 1 • 115/09/2005 1 
Deliber, do e. • j ..ir. V • Nacional 

https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeralffela.asp 07/11/2017 
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153259 I• 1 o "" • IÇMJ>IU "" • 103/10/2005 1 • 104/10/2005 

la 1• 1 ,rtcmi "" • I Mc "" • 119/01/2006 1 • 123/01/2006 

1402 1• 1 ,rtarla 'V • I Mc "" • 118/08/2009 1 • 104/04/2014 

1148 I• I "" • I Mc "' • 127/02/2013 1 • l 14/03/2013 

m Caracteristica da Estação Instalada 
B Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 
Entldad , f>SS9.0M',NJ COMUNITÁRIA E OJLTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E 

e. REGIAO- CNPJ/CPF(03.073.041/D001-04) 

Muniápio/UF: GANDU/BA 
Indicativo: 2YS596 

Pia Início Dia Fim Hora Início 

'V • "" • 'V • 
,n Tela Inicial 1~ Imprimir l 

https:/ /sistemas.anatel.gov. br/srd/Consultas/ConsultaGeraJ/f ela.asp 
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Autoriza o Uso 

=diofreqüência • , ,.éc "' • 
deRADC:OM 

Multa • 1 Jr. 'V • 
Multa • IJur. "" • 
Multa • 1 Jur. 'V • 

Sltu.~"o· Entidade não possui 
y,, "débitos 

Canal: 200 

Hora Fim 

'V • 
X 

X 

07/11/2017 



Nº 251, sexta-feira, 26 de dezembro de 200338 ISSN 1677-7042

"Art.1º Autorizar a Associação Comunitária de Desenvol-
vimento Cultural e Artístico de Presidente Castelo Branco - ACO-
DECAB, com sede na Rua Andarilho Troleis, no 120, Jardim Es-
perança, na cidade de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, a
executar pelo prazo de dez anos, serviço de radiodifusão comunitária,
sem direito de exclusividade."

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MIRO TEIXEIRA

<!ID896202-0> PORTARIA Nº 743, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II, do art.
9o e art. 19 do Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo no 53790.000307/99 e
do PARECER/CONJUR/MC no 1383/2003, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 1o , da Portaria no 2835, de 11 de
dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
dezembro de 2002, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.1º Autorizar a Associação Cultural de Divulgação Co-
munitária da Vila Tropical e Região Sul de Santa Maria, com sede na
Rua Caracaraí, no 49, Vila Tropical, Região Sul, na cidade de Santa
Maria, Estado do Rio Grande do Sul, a executar pelo prazo de dez
anos, serviço de radiodifusão comunitária, sem direito de exclusi-
vidade."

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MIRO TEIXEIRA

<!ID896181-0> PORTARIAS DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as
entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos
de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Cons-
tituição.

Nº da
Porta-
ria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

744 53710.001035/01 Rádio Comunitária 97 FM Tu r m a l i n a / M G 

745 53103.000702/98 Associação Cultural Beneficente ElShad-
day

Recife/PE

746 53103.000156/00 Associação e Movimento Comunitário
Aliança

Arco Verde/PE

747 53640.001815/98 Associação Comunitária Novo Milênio Irecê/BA

748 53650.002403/98 Centro Comunitário de Radiodifusão de
Santa Quitéria

Santa Quitéria/CE

749 53760.000188/99 Associação Comunitária de Rádio de La-
goa do Barro do Piauí

Lagoa do Barro do
Piauí/PI

750 53830.001074/00 Associação Vida Nova Educacional, Cul-
tural e Comunicação Social

Americana/SP

751 53740.000408/99 Associação e Movimento Comunitário Es-
tandarte do Imbaú

Imbaú/PR

752 53640.000228/99 Associação Comunitária e Cultural dos Co-
municadores de Gandu e Região

Gandu/BA

753 53700.000172/01 Associação Comunitária de Desenvolvi-
mento Cultural e Artístico de Juti - "ACO-
DECAJ"

Juti/MS

754 53840.000540/98 Associação Comunitária Padre Nestor Japoatã/SE

755 53770.001045/02 Associação Rádio Comunitária Serra da Ti-
ririca FM

Niterói/RJ

756 53670.000557/98 Associação de Difusão Artística e Cultural
de Ouvidor - GO

Ouvidor/GO

757 53830.000331/00 Associação de Difusão Cultural e Comu-
nitária Boas Novas de Ribeirão do Sul -
SP

Ribeirão do Sul/SP

758 53830.000589/99 Associação Comunitária Rádio Indepen-
dência FM

Piacatu/SP

759 53103.000216/01 Associação Comunitária de Radiodifusão
Vale do Ipanema FM de Águas Belas -
PE

Águas Belas/PE

760 53650.000199/01 Sociedade Civil para o Desenvolvimento
de Barbalha

Barbalha/CE

MIRO TEIXEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA

<!ID896203-0> RETIFICAÇÃO

Na Portaria n.º 56, de 17 de abril de 2003, publicada no
Diário Oficial da União de 22 de abril de 2003, Seção I, página 35,
onde se lê: "36.837.680,00" leia-se: "16.915.636,62"

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL EM CURITIBA

<!ID892370-0>ATO Nº 41.317, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à CO-
MERCIO DE MADEIRAS TANOEIRO LRDA - Processo nº
53516.001626/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892371-0>ATO Nº 41.318, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à ASSO-
CIACAO DOS AGRICULTORES DE BARRA MANSA - Processo
nº 53516.001894/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892372-0>ATO Nº 41.319, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à ASSO-
CIACAO DE AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTA LUCIA-
AS - Processo nº 53516.001221/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892373-0>ATO Nº 41.320, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à ELOY
KOHLER - Processo nº 53740.000203/95.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892374-0>ATO Nº 41.321, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à MA-
NOEL ADAO DE ABREU - Processo nº 53516.001791/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892375-0>ATO Nº 41.322, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à MARIA
FERNANDES MATTOS - Processo nº 53516.002072/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892376-0>ATO Nº 41.358, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à DELVO
BALDIN - Processo nº 53516.002120/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892377-0>ATO Nº 41.359, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à HER-
BERTO FRANZ - Processo nº 53516.002125/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892378-0>ATO Nº 41.360, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à JOSE
CROTTI - Processo nº 53516.002131/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892379-0>ATO Nº 41.361, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à AN-
TONIO SELIDIO KUHN - Processo nº 53516.002122/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892380-0>ATO Nº 41.362, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à ME-
RICO SETTI - Processo nº 53516.002101/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892381-0>ATO Nº 41.363, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à MILTON
MUNHOZ FILHO - Processo nº 53516.002121/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892384-0>ATO Nº 41.368, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à VALTER
MEDEIROS JOAQUIM - Processo nº 53516.002133/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892385-0>ATO Nº 41.369, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à WAL-
KIRIA BELINTANI BLUM - Processo nº 53516.002110/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892386-0>ATO Nº 41.370, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à LIDIA
MAZUREK - Processo nº 53516.002103/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

ESCRITÓRIO REGIONAL DO CEARÁ

<!ID896344-0>ATO Nº 40.918, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2003

O GERENTE DO ESCRITÓRIO REGIONAL (ER-09) DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL,
no uso de suas competências, por delegação constante do inciso V,
art. 2°, da Portaria n° 82, de 20 de março de 2000, com alteração
publicada no Boletim de Serviço n° 003, de 12-3-2001, da Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel:

CONSIDERANDO que as autorizadas manifestaram seu de-
sinteresse pela continuidade na prestação de serviços, resolve;

Art. 1º Decretar a extinção da autorização para uso de ra-
diofreqüência, declarando extinta a autorização do Serviço Móvel
Aeronáutico, de caráter restrito e para uso próprio, da entidade a
seguir relacionada:

O FISTEL ENTIDADE

1. 5 0 0 1 0 5 11 7 7 6 COLLINS TRANSPORTES LTDA

Art. 2º Proceder à exclusão da entidade no Banco de Dados
Técnicos e Administrativos da Anatel - BDTA e encaminhar o pro-
cesso para o arquivo.

JOSÉ EVERARDO DE SOUSA LEITE

<!ID896345-0>ATO Nº 41.035, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2003

O GERENTE DO ESCRITÓRIO REGIONAL (ER-09) DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL,
no uso de suas competências, por delegação constante do inciso V,
art. 2°, da Portaria n° 82, de 20 de março de 2000, com alteração
publicada no Boletim de Serviço n° 003, de 12-3-2001, da Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel:

CONSIDERANDO que as autorizadas manifestaram seu de-
sinteresse pela continuidade na prestação de serviços, resolve;

Art. 1º Decretar a extinção da Autorização para uso de Ra-
diofreqüência, declarando extinta a autorização do Serviço Limitado,
de caráter restrito e para uso próprio, das entidades a seguir re-
lacionadas:

SERVIÇO: RADIOAMADOR

O FISTEL ENTIDADE

1. 5 0 0 11 2 5 2 9 4 4 ANTONIO JOSÉ RIBEIRO DE MELO

2. 50012729809 CLÁUDIO LOPES DE SOUSA

3. 5 0 0 11 2 5 2 8 6 3 DONISETH CÉSAR DE CASTRO MELO

4. 10000144525 EDIVAR MARTINS DE DEUS

5. 5 0 0 11 2 5 4 1 3 0 EMANUEL FERREIRA DA ROCHA

6. 5 0 0 11 0 4 4 3 2 2 IVANALDO SANTOS SILVA

7. 19000133980 JAYME FORTES CASTELO BRANCO JÚNIOR

8. 5 0 0 1 0 8 11 5 7 5 JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO

9. 50010990640 KLÉCIO BENVINDO FERRAZ DE AMORIM

10. 5 0 0 11 2 5 1 6 2 0 LUIS NIDOVAL FONTINELE DE MELO

11 . 5 0 0 11 2 5 1 4 6 8 MARIA ADRIANA VASCONCELOS MIRANDA

12. 19000142466 NILSON LIMA RIBEIRO

13. 5 0 0 11 2 5 1 7 0 0 VICENTE DE PAULA MENESES FILHO

Art. 2º Proceder à exclusão da entidade no Banco de Dados
Técnicos e Administrativos da Anatel - BDTA e estabelecer que:

I - após as providências, encaminhar os processos para o
arquivo inativo.

JOSÉ EVERARDO DE SOUSA LEITE
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04665.015212 1 74430000023128
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004665015
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 22/02/2018 231,28
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO - 53900.034153/2015-68
Rua Evandro Duarte Souza, S/N, Theotonio Calheira
Gandu, BA

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4665015 enviado em 02/02/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04665.015212 1 74430000023128
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 22/02/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

02/02/2018 4 ND N 02/02/2018 00000000004665015
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 231,28 231,28

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4665015 enviado em 02/02/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO - 53900.034153/2015-68
Rua Evandro Duarte Souza, S/N, Theotonio Calheira
Gandu, BA

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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SERAD/CGRC 
Ofício nº 2295/2018/SEI-MCTIC, 24/01/2018 
53900.034153/2015-68 
SUZANA KÁTIA ARAÚJO BORGES 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS 
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Rua Evandro Duarte Souza, S/N - Theotonio Calheira 
45.450-000 Gandu / BA 
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04696.682212 1 74710000023128
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004696682
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 22/03/2018 231,28
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO (CNPJ nº 03.073.041/0001-04) 
53900.034153/2015-68
Rua Nestor Lopes da Silva, n° 470, Centro
Gandu, BA - CEP: 45.450-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4696682 enviado em 02/03/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04696.682212 1 74710000023128
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 22/03/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

02/03/2018 4 ND N 02/03/2018 00000000004696682
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 231,28 231,28

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4696682 enviado em 02/03/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO (CNPJ nº 03.073.041/0001-04) 
53900.034153/2015-68
Rua Nestor Lopes da Silva, n° 470, Centro
Gandu, BA - CEP: 45.450-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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' ! • • - , . 1 i f 1 1 l 1 1 1 l_ 
SERAD/CGRC 

C>fício nº 7339/2018/SEI-MCTIC, 01/03/2018 
53900.034153/2015-68 
SUZANA KÁTIA ARAÚJO BORGES 
P..SSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS 
corvlUNICADORES DE GANDU E REGIÃO 
Rua Nestor Lopes da Silva, nº 470 - Centro 
4 5.450-000 Gandu / BA 

1 1 1 
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EM nº 00229/2018 MCTIC 
  

Brasília, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.034153/2015-68, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 
de setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
DOS COMUNICADORES DE GANDU E REGIÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Gandu / BA. 

 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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